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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

EDITAL - Licitação 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240712PP00018 
LICITAÇÃO Nº. 00018/2024 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 
  
Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 
RUA: DUQUE DE CAXIAS, SN - CENTRO - NOVA OLINDA - PB. 
CEP: 58798–0000 - E-mail: cplnovaolindaparaiba@gmail.com - Tel.: (83) 3459–1066. 
  
O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.889.297/0001–08, doravante denominado 
simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro, 
assessorado por sua Equipe de Apoio, às 09:30 horas do dia 15 de Agosto de 2024, no endereço acima indicado, licitação na 
modalidade Pregão nº 00018/2024, na forma presencial, com critério de julgamento menor preço por item, e sob o regime de 
empreitada por preço unitário; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril 
de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta 
para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO MATRICULADOS NA REDE 
ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA. 
  
Data de abertura da sessão pública: 15/08/2024. Horário: 09:30 - horário de Brasília. 
Local: no endereço acima indicado. 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
MATRICULADOS NA REDE ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA. 
1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente detalhadas no 
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento. 
1.3.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.4.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste instrumento e seus anexos 
quanto às especificações do objeto. 
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e 
informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de 
serviço para suprir demanda específica – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
MATRICULADOS NA REDE ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA –, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.  
1.6.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 
14.133/21. Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou 
simultânea, as situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 
  
2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 08:00 as 
12:00 horas. 
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame por irregularidade ou para 
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Pregoeiro, até 03 (três) 
dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, exclusivamente, da seguinte forma: 
2.2.1.No endereço: Rua: Duque de Caxias, SN - Centro – Nova Olinda - PB; protocolizando o original, nos horários normais de 
expediente acima indicados. 
2.3.O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias úteis, contado da data 
de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos. 
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2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, observados os 
prazos fixados na norma vigente. 
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico oficial do ORC, dentro 
do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes e a Administração. 
  
3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins e efeitos: 
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – de não empregar menor; 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO – que a proposta compreende a integralidade dos custos; 
3.1.4.ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO – de observância do limite de contratações públicas; 
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO; 
3.1.6.ANEXO VI - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos. 
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 
3.2.1.Pelos endereços eletrônicos: 
3.2.1.1.novaolinda.pb.gov.br; 
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br; e 
3.2.1.3.www.gov.br/pncp. 
  
4.0.DO SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 
de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes 
integrantes deste Edital, independente de transcrição. 
  
5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e que 
admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da 
emissão da Ordem de Serviço: 

  
Início: 3 (três) dias; 
Conclusão: 10 (dez) meses. 

5.2.O serviço será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de Referência1, anexo a 
este instrumento. 
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 10 (dez) meses, considerado da data de sua assinatura; 
podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do 
Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo. 
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.110 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 365 1007 2072 Manutenção do Transporte Escolar da Educação Infantil – PNAT 
12 362 1007 2073 Manutenção do Transporte escolar do Ensino Médio 
3390.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3390.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
CONVÊNIO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Nº CONVÊNIO A212/2024 – PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR – PTE–PB. 
5.5.A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo ser realizada mediante apostilamento. 
  
6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois envelopes fechados 
indicando, respectivamente, PROPOSTA e HABILITAÇÃO, devidamente identificados, acompanhados de:  
6.1.1.Declaração de observância do limite de contratações públicas - Anexo IV: 
6.1.1.1.A declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública poderá ser apresentada apenas 
pelo licitante enquadro, nos termos da norma vigente, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, e que 
atendam as disposições e ao limite definido no Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 
6.2.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta e Habilitação via postal - com Aviso de Recebimento AR -, 
deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados do Pregoeiro - 
PEDRO CABRAL CAZÉ. Não sendo rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes não serão 
aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame: 
6.2.1.Na hipótese de remessa dos envelopes Proposta e Habilitação via postal, a declaração exigida no subitem 6.1.1 deverá 
ser apresentada no envelope Proposta. 
6.3.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a permanência de 
representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que o licitante abdicou da fase de lances verbais. 
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte 
e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
6.5.Não poderão participar os interessados: 
6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente; 
6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14º, da Lei 14.133/21. 
6.6.O presente Edital possibilitará a participação das pessoas físicas. 
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6.7.É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas as seguintes normas: 
6.7.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante o ORC; 
6.7.2.Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com admissão, 
quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado: 
6.7.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para 
a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 
6.7.3.Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada; 
6.7.4.Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de 
execução do contrato; 
6.7.5.O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos 
termos do respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos consorciados; 
6.7.6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada à comprovação de que a 
nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos 
valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do 
consórcio no processo licitatório que originou o contrato; e 
6.7.7.A proposta será apresentada pela empresa responsável pelo consórcio. 
6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 
  
7.0.DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 
7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso, através de um representante, 
com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de 
ofertas e lances verbais. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do 
certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente credenciado. 
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, quando for o caso, 
devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
7.2.2.Tratando-se de licitante Pessoa Física: documento oficial que contenha foto.  
7.2.3.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os necessários poderes 
para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa, 
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga; e no caso de licitante Pessoa Física, acompanhada 
de documento oficial do mandante que contenha foto. Na hipótese de procuração seja particular deverá ser reconhecida a 
firma em cartório do respectivo signatário ou lavrada a sua autenticidade no próprio documento pelo Pregoeiro ou 
membro da Equipe de Apoio, após confrontar a assinatura com aquela constante do documento de identidade do 
signatário ou, ainda, estando este presente e assinando o documento diante do Pregoeiro ou membro da Equipe de 
Apoio. 
7.2.4.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial que contenha foto. 
7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública - em original; ou por cópia 
autenticada por cartório competente, ou pelo Agente de Contratação, ou por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão de 
Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento, impedirá a 
participação ativa do representante do licitante no presente certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o 
concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o 
Pregoeiro receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários à 
participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento. 
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante devidamente credenciado 
entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte documentação: 
7.5.1.Declaração de observância do limite de contratações públicas - Anexo IV: 
7.5.1.1.A declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública poderá ser apresentada apenas 
pelo licitante enquadro, nos termos da norma vigente, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte e que, 
no presente ano-calendário, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte e, portanto, nesta 
licitação, desejam a obtenção dos benefícios constantes das disposições dos Arts. 42 a 49, da Lei 123/06, a que se refere o 
caput do Art. 4º, da Lei 14.133/21; 
7.5.1.2.Nas contratações com prazo de vigência superior a 01 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na 
aplicação do referido limite, nos termos das disposições constantes do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 
7.6.Quando os envelopes Proposta e Habilitação forem enviados via postal, a documentação relacionada no subitem 7.5.1 
deverá ser apresentada dentro do envelope Proposta. 
7.7.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
14.133/21, e neste Edital. O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a esclarecer as informações declaradas. 
  
8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.1.Os licitantes encaminharão para o Pregoeiro, em envelopes distintos devidamente lacrados e com a necessária 
identificação, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, simultaneamente a PROPOSTA com o 
preço e os documentos de HABILITAÇÃO, observado o disposto neste Edital quanto a documentação exigida para fins de 
habilitação. 
  
9.0.DA PROPOSTA 
9.1.A proposta deverá ser apresentada em uma via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 
  
  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 
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PROPOSTA - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00018/2024 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ/CPF DO PROPONENTE 

  
O ENVELOPE PROPOSTA deverá conter os seguintes elementos: 
  
9.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus elementos, para o exame 
de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, impressa em papel timbrado do proponente, quando for o caso, 
assinada pelo licitante ou o seu representante legal, com as seguintes indicações para o correspondente item cotado: 
9.2.1.Valores unitário e total do item: expresso em moeda corrente nacional; 
9.2.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 
9.2.3.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência - Anexo I. 
9.3.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
9.4.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, nesse último caso, a 
indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios: 
9.4.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
9.4.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, caso contrário 
haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos. 
9.5.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 
9.6.A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda corrente nacional, elaborada com clareza, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas. Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo responsável, com 
indicação: do preço unitário e o total em algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua 
validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar 
necessárias: 
9.6.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço 
unitário prevalecerá; 
9.6.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por extenso; 
9.6.3.No caso de alterações necessárias da proposta pelo Pregoeiro, decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade 
de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem como na multiplicação ou soma de valores, prevalecerá o 
valor corrigido. 
9.7.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
9.8.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste instrumento, sem conter alternativas de preço 
ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado. 
9.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento ou de sua validade, ficará 
subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do ato convocatório e, portanto, serão consideradas as 
determinações nele contidas para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta. 
9.10.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 
com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
9.11.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços. 
9.12.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.13.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será 
a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
9.14.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
9.15.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas. 
9.16.Será desclassificada a proposta que: 
9.16.1.Contiver vícios insanáveis; 
9.16.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 
9.16.3.Apresentar preços inexequíveis na forma definida neste instrumento convocatório; 
9.16.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.16.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
  
10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á pelo Pregoeiro, na data, horário e local indicados neste Edital, observada a 
tolerância estabelecida: 
10.1.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de dez minutos após o horário 
fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nos termos deste Edital, nenhum outro será aceito. 
10.2.Será adotado para a formulação de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão 
lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 
10.3.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento dos interessados. Somente 
participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa 
que se interessar. 
10.4.O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da reunião, sendo que, a 
simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 
10.5.O Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes PROPOSTA e HABILITAÇÃO, lacrados e devidamente 
identificados. 
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10.6.Posteriormente abrirá o envelope Proposta, relativamente a todos os licitante, rubricará o seu conteúdo, conferindo-o 
quanto ao cumprimento das exigências constantes neste Edital, franqueando aos licitantes o exame dos elementos nele 
contidos. 
10.7.Prosseguindo aos trabalhos, o Pregoeiro analisará os elementos das propostas apresentadas e as observações 
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação preliminar, relativamente a cada item 
cotado, indicando a proposta de menor preço e as demais ordenadas segundo a ordem crescente. Entretanto, se assim julgar 
necessário, poderá divulgar esse resultado preliminar numa nova reunião para continuidade dos trabalhos, registrando-se na 
ata, ou mediante publicação em diário oficial: 
10.7.1.Ocorrendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas o ordenamento preliminar, necessário à dinâmica 
da fase de lances verbais, se dará por sorteio, sem prejuízo das disposições do Art. 60, da Lei 14.133/21, levadas a efeito 
quando do encerramento da etapa competitiva. 
10.7.2.Eventual adiamento de sessão pública será comunicado via publicação em diário oficial; 
10.7.3.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada na ata da sessão; 
10.7.4.A não desclassificação de proposta não impede decisão em sentido contrário, levada a efeito na fase de julgamento. 
10.8.Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelo representante de cada licitante inicialmente 
classificado, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 
de maior preço: 
10.8.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
10.9.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo Pregoeiro: 
10.9.1.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 (um centavo). 
10.10.O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, 
restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, mediante comunicação aos presentes à sessão pública e o 
registro da ocorrência na ata. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo 
do direito de defesa. 
10.11.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for registrado pelo Pregoeiro, 
observada à dinâmica da etapa competitiva. 
10.12.Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa poderá ser interrompida, 
marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos, a critério do Pregoeiro. 
10.13.A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas 
da etapa de lances verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último valor registrado, para efeito de 
classificação final das propostas. 
10.14.O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
10.15.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.16.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a formulação de lances verbais para o respectivo item, o Pregoeiro confirmará o porte de cada entidade empresarial 
participante, identificando as microempresas e empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com o valor da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 
10.17.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 
cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.18.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de apresentar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo Pregoeiro, contados 
após a comunicação para tanto. 
10.19.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item 
anterior. 
10.20.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.21.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, seja aquele que cobrir a melhor oferta ou seja 
o intermediário. 
10.22.Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, 
nesta ordem: 
10.22.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 
10.22.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21; 
10.22.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; 
10.22.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
10.23.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestados por: 
10.23.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 
10.23.2.Empresas brasileiras; 
10.23.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
10.23.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09. 
10.24.Encerrada a etapa de formulação de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento: 
10.24.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação; 
10.24.2.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes; 

Impresso por convidado em 20/02/2025 01:21. Validação: 0080.8D1F.60E8.FE91.6DEB.C0A7.04FA.974E. 
Edital da Licitação. Doc. 91233/24. Data: 05/08/2024 11:28. Responsável: Pedro Cabral Cazé.

6

6



10.24.3.O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (dois) dias úteis, apresente a sua proposta 
atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 
10.24.4.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita pelo 
licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 
10.25.Da sessão pública lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão devidamente registradas todas as ocorrências e que, ao 
final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes, devendo esta ser anexada aos autos do 
processo. 
10.26.Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a sessão pública, marcando-se nova data e horário para a sua 
continuidade. 
10.27.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta. 
  
11.0.DA FASE DE JULGAMENTO 
11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta provisoriamente 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao 
estipulado para contratação, conforme definido neste Edital. 
11.2.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para apresentar documento complementar, no prazo de 02 (dois) dias úteis, sob 
pena de não aceitação da proposta: 
11.2.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita pelo 
licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 
11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que: 
11.3.1.Contiver vícios insanáveis; 
11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 
11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
11.4.É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo ORC; em 
tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua 
exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentar a documentação que comprove a 
viabilidade da proposta: 
11.4.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita pelo 
licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove: 
11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.4.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.4.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o item correspondente. 
11.5.O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade 
jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 
11.6.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública, inclusive para a realização de diligências com vistas ao 
saneamento de eventuais erros e falhas das propostas, marcando-se nova data e horário para a sua continuidade. 
11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contração, o Pregoeiro 
verificará a documentação de habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
  
12.0.DA HABILITAÇÃO 
12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 
14.133/21. 
12.2.Os licitantes deverão apresentar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
HABILITAÇÃO: 
12.2.1.Os documentos, necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em uma via, dentro de envelope 
lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 
  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 
HABILITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00018/2024 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ/CPF DO PROPONENTE 

  
O ENVELOPE HABILITAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 
  
12.3.PESSOA JURÍDICA: 
12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual. 
12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso 
de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente 
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no País: decreto de autorização para funcionamento no Brasil. Salienta–se que os documentos relacionados neste subitem 
deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
12.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois últimos 
exercícios sociais. Os referidos documentos limitar–se–ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 
há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora–Geral da Fazenda Nacional. 
12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei. 
12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, apresentando o respectivo 
Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e 
nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo – Anexo II. 
12.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, conforme modelo – Anexo III. 
12.3.11.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da 
data prevista para abertura das propostas. 
12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no máximo 30 (trinta) dias da 
data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br. 
12.3.13.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo VI: 
12.3.13.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; 
12.3.13.2.Declaração de inexistir fato impeditivo; 
12.3.13.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 
12.3.13.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; e 
12.3.13.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 
  
  
12.4.PESSOA FÍSICA: 
12.4.1.Prova de cadastramento da pessoa física no Sistema de Registro Cadastral Unificado – Sicaf. 
12.4.2.Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF. 
12.4.3.Cédula de identidade – RG ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em 
todo o território nacional. 
12.4.4.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora–Geral da Fazenda Nacional. 
12.4.5.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata 
ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei. 
12.4.6.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
12.4.7.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e 
nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo – Anexo II. 
12.4.8.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, conforme modelo – Anexo III. 
12.4.9.Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da 
data prevista para abertura das propostas. 
12.4.10.Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos e a Certidão Negativa de Inabilitados, expedidas pelo Tribunal de Contas da 
União, no máximo a 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br. 
12.4.11.Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade expedida pelo Conselho Nacional de Justiça, no 
máximo a 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.cnj.jus.br. 
12.4.12.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo VI: 
12.4.12.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; e 
12.4.12.2.Declaração de inexistir fato impeditivo. 
  
  
12.5.Documentação de licitantes reunidos em consórcio: 
12.5.1.A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos termos das disposições deste Edital, 
deverá ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, dentro do envelope Habilitação, correspondendo a: 
12.5.1.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante o ORC; 
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12.5.1.2.Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com admissão, quando for o 
caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado: 
12.5.1.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual 
para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
12.6.Os documentos exigidos para habilitação serão apresentados, no formato impresso, dentro de envelope lacrado e 
devidamente identificado, até a data e o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação: 
12.6.1.Será aberto o envelope Habilitação apenas do licitante vencedor. 
12.7.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado: 
12.7.1.Na hipótese de incorreção, vencimento ou ausência de documento exigido neste certame para comprovação da 
regularidade fiscal do licitante, e não sendo possível sanar a ocorrência tempestivamente na mesma sessão pública, será 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da solicitação do Pregoeiro, para a apresentação dessa documentação 
devidamente regular, prorrogável por igual período, nas seguintes situações: 
12.7.1.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou 
12.7.1.2.De ofício, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para apresentação dos 
documentos exigidos. 
12.7.2.A não comprovação pelo licitante de sua regularidade fiscal nos termos deste Edital, e após observadas as disposições 
do Art. 43, da Lei 123/06, acarretará na desclassificação da respectiva proposta. 
12.8.A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 
legal de prova, para fins de habilitação. 
12.9.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para: 
12.9.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
12.9.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
12.10.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados 
o prazo e os termos definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado: 
12.10.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para a 
apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais procedimentos da Comissão de Contratação, para 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições 
deste Edital. 
12.11.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, observando-se o seguinte 
procedimento: 
12.11.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão apresentar toda 
a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste 
instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
12.11.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da comprovação de que trata 
o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa; 
12.11.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da 
divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do Pregoeiro, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 
12.11.4.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, ou revogar a licitação; 
12.11.5.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
12.12.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante apresentação dos 
documentos originais, quando houver alguma dúvida em relação à integridade da respectiva cópia ou quando a lei 
expressamente o exigir. 
12.13.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos: 
12.13.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
12.14.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem descrita neste 
instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada por cartório 
competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão 
da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de 
validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice não inabilitará o licitante, sendo que: 
12.14.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante os agentes do ORC 
relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal; 
12.14.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço eletrônico nele indicado; 
12.14.3.Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do ORC, 
para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante. 
12.15.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 
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12.16.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes dos envelopes Proposta e 
Habilitação que forem abertos, serão retidos pelo Pregoeiro e anexados aos autos do processo. 
12.17.No mesmo contexto, o envelope Habilitação, ainda lacrado, do licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa 
competitiva e que não for retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias da data de homologação do 
presente certame, será sumariamente destruído. 
12.18.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com vistas ao 
saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação apresentados, marcando-se nova data e horário para a 
sua continuidade. 
12.19.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, observadas as disposições do Art. 43, da 
Lei 123/06, o licitante será considerado vencedor. 
12.20.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após a divulgação da classificação final das 
propostas na respectiva sessão pública. 
  
13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - será encaminhada no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, a contar da solicitação do Pregoeiro, e deverá: 
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, redigida em língua 
portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo 
de execução; das condições de pagamento; e da sua validade; 
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos documentos complementares 
eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, nesse último caso, a 
indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios: 
13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, caso contrário 
haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos. 
13.3.O preço deverá ser expresso em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos e o valor global da 
proposta em algarismos e por extenso: 
13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade, o 
preço unitário prevalecerá; 
13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por extenso; 
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, prevalecerá o de menor valor. 
13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste instrumento sem conter alternativas de valor 
ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado. 
13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços; inclusive a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato 
e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 
13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 
internet, após a homologação. 
13.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu encaminhamento. 
13.10.A proposta atualizada e eventuais documentos complementares deverão ser encaminhados, exclusivamente, da 
seguinte forma: 
13.10.1.No endereço: Rua: Duque de Caxias, SN - Centro - Nova Olinda - PB; protocolizando o original, nos horários normais 
de expediente das 08:00 as 12:00 horas. 
  
14.0.DOS RECURSOS 
14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou 
revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21. 
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata após o término do julgamento 
das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, junto ao Pregoeiro, manifestar sua intenção de recorrer. 
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 
14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
14.3.2.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 
ou inabilitação. 
14.4.O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
14.5.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar o 
ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com a sua manifestação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.6.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.7.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da 
data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.8.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 
14.9.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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14.10.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço e nos horários abaixo 
indicados. 
14.11.As razões do recurso e as contrarrazões deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 
14.11.1.No endereço: Rua: Duque de Caxias, SN - Centro - Nova Olinda - PB; protocolizando o original, nos horários normais 
de expediente das 08:00 as 12:00 horas. 
  
15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 
encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 
insanável; 
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
  
16.0.DO CONTRATO 
16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado para, dentro do prazo de 05 
(cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, 
assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 
16.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu 
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração; 
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas: 
16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma estabelecida neste 
dispositivo; 
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a contratação, ficarão os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante 
poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação, ou instrumento hábil, nas condições 
propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações 
aplicáveis. 
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação consignadas neste Edital, 
que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido contrato. 
16.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses 
e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e executado sob o regime de empreitada por preço unitário. 
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite 
fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
17.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
17.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
17.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após 
o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês 
do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
17.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
17.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
17.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
17.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
17.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
17.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
17.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, será de até 
um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
18.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 
140, da Lei 14.133/21. 
18.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No 
caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de 
observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
18.3.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
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19.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
19.1.Obrigações do Contratante: 
19.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo 
contrato ou outros instrumentos hábeis; 
19.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos 
termos do correspondente instrumento de ajuste; 
19.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e 
preceitos legais; 
19.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo VI. 
  
19.2.Obrigações do Contratado: 
19.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem 
como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão 
da execução do objeto contratado; 
19.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, 
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que 
constatados somente após o recebimento ou pagamento; 
19.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do 
Contratante; 
19.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
19.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e 
consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação; 
19.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes; 
19.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo VI. 
  
20.0.DO PAGAMENTO 
20.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo 
ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta 
dias, contados do período de adimplemento. 
20.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma 
aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 
20.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso 
gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
20.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o 
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso 
no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = 
índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos 
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
21.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
21.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
21.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, 
acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
22.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
22.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do termo de 
ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
22.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-
fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
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22.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
22.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo VI. 
  
23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
23.2.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.3.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
23.4.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORC não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.5.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir–se–á o dia do início e 
incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC. 
23.6.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível 
o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
23.7.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as do Edital. 
23.8.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra nos endereços eletrônicos: novaolinda.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, 
mediante processo regular e observados os procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: Rua: Duque de Caxias, SN – 
Centro – Nova Olinda – PB, nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo endereço e horário nos 
quais os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
23.9.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é o da 
Piancó–pb, Estado da Paraíba. 
  

Nova Olinda - PB, 30 de Julho de 2024. 
  
  
  

____________________________________ 
MARIA DO DESTERRO RAMALHO DA SILVA 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00018/2024 
  
TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 
  
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
MATRICULADOS NA REDE ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA. 
  
2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e 
informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de 
serviço para suprir demanda específica – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
MATRICULADOS NA REDE ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA –, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 Prestação de Serviços de Transporte Escolar com a locação de 01 
veículo com condutor do tipo_________, placa______, 
marca/modelo_______, movido a______, ano de 
fabricação_______, para o transporte diário de segunda a sexta–
feira, de estudantes matriculados na rede estadual de ensino, 
residentes da zona rural deste município, sendo moradores do Sítio 
Cipó, Sítio Gatos e Sítio Saco, até a Escola Estadual de Ensino 
Fundamental e Médio João Leite Neto, localizada na zona urbana 
deste município de Nova Olinda ? PB, sendo ida e volta nos turnos 
manhã, tarde e noite, durante o ano de 2024.Todas as despesas 
com abastecimento, revisão e manutenção mecânica fica por conta 
do contratado(a) 

PARC/MÊS 5 12.000,00 60.000,00 

2 Prestação de Serviços de Transporte Escolar com a locação de 01 
veículo com condutor do tipo_________, placa______, 
marca/modelo_______, movido a______, ano de 
fabricação_______, para o transporte diário de segunda a sexta–
feira, de estudantes matriculados na rede estadual de ensino, 
residentes da zona rural deste município, sendo moradores do Sítio 
Várzea de Cruz, Distrito de Manguenza e Sítio Pedra Branca, até a 
Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio João Leite Neto, 
localizada na zona urbana deste município de Nova Olinda ? PB, 
sendo ida e volta nos turnos manhã, tarde e noite, durante o ano de 
2024. Todas as despesas com abastecimento, revisão e 
manutenção mecânica fica por conta do contratado(a) 

PARC/MÊS 5 12.000,00 60.000,00 

  TOTAL 120.000,00 

  
3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo 
contrato ou outros instrumentos hábeis. 
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos 
termos do correspondente instrumento de ajuste. 
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a 
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo VI. 
  
4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como 
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado. 
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, 
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que 
constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
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4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do 
Contratante. 
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente 
apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 
4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo VI. 
  
5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e que 
admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão 
da Ordem de Serviço: 

  
Início: 3 (três) dias; 
Conclusão: 10 (dez) meses. 

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 10 (dez) meses, considerado da data de sua assinatura; 
podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do 
Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo. 
  
6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
6.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
6.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do 
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
6.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
6.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
6.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, será de até 
um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
7.0.DO PAGAMENTO 
7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC, 
bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do período de adimplemento. 
7.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma 
aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso 
gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
  
8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 
140, da Lei 14.133/21. 
8.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No 
caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de 
observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
  
9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da norma 
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros 
para assistência e subsídio de pertinentes a essas atribuições. 
  
10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 
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Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, 
acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o 
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso 
no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = 
índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos 
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
12.0.DO MODELO DE PROPOSTA 
12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo o licitante utiliza-lo como 
referência - Anexo 01.  
  
  
__________________________________ 
PEDRO CABRAL CAZÉ 
Pregoeiro Oficial 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 
  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00018/2024 
  
  

PROPOSTA 
  
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00018/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA - PB. 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO MATRICULADOS NA REDE 
ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA. 
  
PROPONENTE: 
CNPJ/CPF: 
  
Prezados Senhores, 
  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 Prestação de Serviços de Transporte Escolar com a locação de 01 
veículo com condutor do tipo_________, placa______, 
marca/modelo_______, movido a______, ano de 
fabricação_______, para o transporte diário de segunda a sexta–
feira, de estudantes matriculados na rede estadual de ensino, 
residentes da zona rural deste município, sendo moradores do Sítio 
Cipó, Sítio Gatos e Sítio Saco, até a Escola Estadual de Ensino 
Fundamental e Médio João Leite Neto, localizada na zona urbana 
deste município de Nova Olinda ? PB, sendo ida e volta nos turnos 
manhã, tarde e noite, durante o ano de 2024.Todas as despesas 
com abastecimento, revisão e manutenção mecânica fica por conta 
do contratado(a) 

PARC/MÊS 5     

2 Prestação de Serviços de Transporte Escolar com a locação de 01 
veículo com condutor do tipo_________, placa______, 
marca/modelo_______, movido a______, ano de 
fabricação_______, para o transporte diário de segunda a sexta–
feira, de estudantes matriculados na rede estadual de ensino, 
residentes da zona rural deste município, sendo moradores do Sítio 
Várzea de Cruz, Distrito de Manguenza e Sítio Pedra Branca, até a 
Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio João Leite Neto, 
localizada na zona urbana deste município de Nova Olinda ? PB, 
sendo ida e volta nos turnos manhã, tarde e noite, durante o ano de 
2024. Todas as despesas com abastecimento, revisão e 
manutenção mecânica fica por conta do contratado(a) 

PARC/MÊS 5     

  
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  
  
PRAZO - Item 5.0: 

PAGAMENTO - Item 18.0: 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0: 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00018/2024 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 
  
  
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00018/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ/CPF 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze 
anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da 
Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente, quando for o caso. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00018/2024 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 
  
  
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00018/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ/CPF 
  
1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente, quando for o caso. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00018/2024 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO - de observância do limite de contratações públicas 
  
  
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00018/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ/CPF 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 
14.133/21. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente, quando for o caso. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00018/2024 
  
MINUTA DO CONTRATO 
  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00018/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240712PP00018 
  
CONTRATO Nº: ..../...-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
OLINDA E ........., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Nova Olinda - Rua: Duque de Caxias, SN - Centro - 
Nova Olinda - PB, CNPJ nº 08.889.297/0001-08, neste ato representada pelo Prefeito Diogo Richelli Rosas, Brasileiro, Solteiro, 
residente e domiciliado na Travessa Tiradentes, .SN - Centro - Nova Olinda - PB, CPF nº 105.929.614-43, Carteira de 
Identidade nº 4.012.168 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., 
CNPJ/CPF nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº 
........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00018/2024, processada nos termos da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste 
contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PESSOA FÍSICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS RESIDENTES NA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO MATRICULADOS NA REDE ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA. 
Veículo tipo: ...... - Placas: ...... - ...... . 
  
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Presencial nº 00018/2024 e 
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de 
transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  
No valor acima indicado estão incluídos os custos com combustível e motorista, que ficarão, portanto, a cargo do Contratado. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do 
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o 
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, será de até um 
mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.110 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 365 1007 2072 Manutenção do Transporte Escolar da Educação Infantil – PNAT 
12 362 1007 2073 Manutenção do Transporte escolar do Ensino Médio 
3390.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3390.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
CONVÊNIO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Nº CONVÊNIO A212/2024 – PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR – PTE–PB 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo 
Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de 
trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de 
Serviço: 
a - Início: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 10 (dez) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: 10 (dez) meses, considerada da data de sua assinatura; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por 
tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do 
presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e 
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, observadas as normas do 
respectivo fabricante constantes do manual de manutenção correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja 
irregularidade; 
e - Efetuar a troca de óleo lubrificante e do filtro correspondente de acordo com as instruções do fabricante do veículo; 
f - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma 
vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da 
fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
g - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros 
de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos 
estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como 
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente 
integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida 
autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado; 
h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser utilizado no serviço; 
i - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o equipado de acordo com as exigências do 
Código Nacional de Trânsito; 
j - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, 
e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
k - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 
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Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite 
fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos 
e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 
14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo 
detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou 
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, 
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas 
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido 
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento 
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no 
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = 
índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos 
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé 
e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que 
venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações 
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do 
Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito 
de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser 
desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas 
na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Piancó–pb. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas 
testemunhas. 
  

Nova Olinda - PB, ... de ............... de ..... 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
........ 
  
  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
Anexo VI - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00018/2024 
  
MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 
  
  
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00018/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ/CPF 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital 
e seus anexos. 
  
  
2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz 
respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 
  
  
3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, 
qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Nova Olinda, como também em nenhum 
outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 
  
  
4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 1º, 
Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 
  
  
5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na 
norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade 
previstas. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente, quando for o caso. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/08/2024 às 11:28:00 foi protocolizado o documento
sob o Nº 91233/24 do Aviso da Licitação nº 00018/2024 referente ao exercício de , exercício 2024, referente a(o)
Prefeitura Municipal de Nova Olinda, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados
por Pedro Cabral Cazé.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Olinda
Número da Licitação: 00018/2024
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos
Valor Estimado: Não Disponível
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO
MATRICULADOS NA REDE ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA
Data do Ato: 31/07/2024
Data e Hora do Certame: 15/08/2024 09:30:00
Local do Certame: Setor de Licitação, Prefeitura de Nova Olinda/PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Edital da Licitação Sim 00808d1f60e8fe916debc0a704fa974e

João Pessoa, 05 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 20/02/2025 01:21. Validação: DCD4.5E50.B624.BD2A.0F1B.102B.B807.5199. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 91233/24. Data: 05/08/2024 11:28. Responsável: tramita.
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AI{TONIO LUCAS DA SILVA
CPF n' 141.594 . 588-82

RUÀ JUSCELTNO KLIBITSHEK, S/N

CENTRO . NOVA OLINDA. PB - 58798--{OO

OBJETO: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA OtJ PESSOA FíSrcA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE

ESCOLAR DOS ALUNÔS MATRICULADOS RESIDENIES NA ZONA RURAL DO MUNICíPIO MATRICULADOS NA REDE

ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍNO OE ruOVR OI-IruON.

PROPOSTA ATUALIZADA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N" O(}Oí8/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

cóDrGo
I

PROPONENTE: ANTONl0 LUCAS 0A SILvA
CPF n" 141.594,588-82

RUA JUSCELINO KUBITSHEK, SN
CENTRO - NOVA OLINDA. PB - 58798--{OO

Prezados Senhores,

Considerada a proposta apresentada, oconências e observ4ões eventualmente apontadas durante o pÍocesso licitalório, bem

como os cÍitérios deÍinidos no instrumento convocatório, ao Íinal do referido certame - Pregáo Prssencial n" 00018/2024 -,

produziu-se o seguinte resultado que representa a proposia inicial devidamêntê atualizada:

DISCRITITIAçÃO UNIDADE QUANTIDADEP.UMTÁRIO

Prestaçâo de SeÍvhos de Transporte Escolar com a loc4ãoPARC/TúÊS 5 í 1.600,00

de 01 veiculo com condutor do tipo Camioneta, placa JHL
1115, marca/modelo GM Verane'ro Custom de luxo, movido

a Diesel, ano de Íabricaçáo 1993/í993, para o transporte
diário de segunda a sexta-Íeira, de estudantes matriculados

na Íede estadual de ensino, residentes da zona rural deste
municipio, s€ndo moradoÍes do Sítio Cipo, Sltio Gatos e Sítio

Saco, até a Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio

Joáo Leite Neto, localizada na zona urbana deste município

de Nova Olinda ? PB, sendo ida e volta nos tuÍnos manhã,

taíde e noite, durante o ano de 2024.Todas as despesas com

ab6tecimento, íevisâo e manutençáo mecânba frca por

conta do contratado(a)

Total:

Nova Olinda - PB, 22 de Agosto de 2024

P. TOTAL

58.000,00

58.000,00

/,.?/bth'o 0'*/"»u7
ANTONIO LUCAS DA SILVA

CPF: 141.594.588-82

Impresso por convidado em 20/02/2025 01:21. Validação: 0B91.01F0.8070.5E02.F54C.C10B.150B.3DCB. 
Proposta e Anexos - Antonio Lucas da Silva. Doc. 91233/24. Data: 05/09/2024 11:39. Responsável: Pedro Cabral Cazé.
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a9-6
JOSE JOAO DA SILVA

CPF no 204.900.4ô4-87
SíTIO UMBUZEIRO, S/N - ZONA RURAL

ZONA RURAL - NOVA OLINDA . PB - 58798---OOO

PARA:
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA.PB

PROPOSTA ATUALIZADA
REF.: PREGÃO PRESENCIÁL NS OOO18/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

OBIETO: CONTRÂTAçÃO DE EMPRESA OU PESSOA FíSICA PARA PRESTAçÂO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR

DOS ALUNOS MATRICULÂDOS RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO MATRICULADOS NA REDE ESTADUAL DE

ENSTNO DO MUNICÍp|O Oe nOVa OUtXOa.

PROPONENTE: IOSÉ IOÃO DA SILVA
CPF nq 204.900.4487
sÍTro uMBUzErRo, s/N - zoNA RURÁt
ZONA RURAL - NOVA OLINDA - PB - 58798--OOO

Prezados Senhores,

Considerada a proposta apresentada, ocorrências e observaçôes eventualmente apontadas durante o processo licitatório,
bem como os critérios definidos no instrumento convocatório, ao final do referido certame - Pregão Presencial nq

OOOIA/2024 -,produziu-se o seguinte resultâdo que representa a propostâ lntclal devldamente atuallzada:

DTSCRIMINAçÂO UNIDÂDE QUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAI
Prestação de Seriços de Transporte Escolar com aPARC/MÊS 5 11.600,00 58.000,00
locaÉo de 01 veículo com condutor do tipo
CAMINHONETA PIÁCA CQA-5E4S-MARCA/MODELO
GM BRÂSINCA MANGAIÁRGA - DIESEL ANO DE
FÂBRICAçÂo 1988, para o transporte diário de
segunda a sexta-feira, de estudantes matrlculados
na rede estadual de ensino, residentes da zona rural
deste município, sendo morado res do Sítio Várzeade
Cruz, Distrtto de Manguênza e Sltlo Pedra Branca, até
a Escola Estadual de Enslno Fundâmental e Médlo
João Leite Neto, localizada na zona urbana deste
municipio de Norra Olinda ? PB, sendo ida e volta nos
turnos manhâ, tarde e noite, durante o ano dê 2024.
Todas as despesas com abastecimento, r€vlsão e
manutenÉo mecânica fica

Total: 58.000,00

cóDrco
2

Nova Olinda - P8,22 de Agosto de2024.

í, JnÇ/ z '
9 Ao "{/ losÉ loÃo DA srLVA

CPF:204.900.464-A7
/
U

Impresso por convidado em 20/02/2025 01:21. Validação: 15E7.23A0.D1C7.F6D0.FEB5.9F4D.F230.37C5. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA - PB

CNPI: 08.889.297 /oool-OB
Referência:

Processo Administrativo ne: 240712PP00018
Licitação - Pregão Presencial nc: 00OlA/2024

PARECER

PROCESSO ADMINISTRATM - PREGÃO ELE-rRÔNICO. Trata-se de parecer

,urÍdico relativo âo pÍocedimento na modalidade Pregão Presencial, registrado
sob o ne 00018/2024, referente a fase preparatória e da minuta de edital, bem
como da minuta do respectivo contrato e documentos até então acostados ao
feito.

RELÂTÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer referente ao presente processo, na forma do art. 53,

§ 1e da Lei 14.L33/2027, que visâ à conratação de empresa ou pessoa fisica para prestação
de serviços de transporte escolar dos alunos matriculados residentes na zona rural do
município matrículados na rede estadual de ensino do município de Nova Olinde, consoante
constante na Justificativa da contratação.

PRELIMINARMENTE

Inicialmente, cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente
opinativo, com o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em
análise de acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisâo da
autoridade competente que poderá optãr pelo acolhimento das presentes razões ou não.

Verifica-se que a condução da análise técnico jurídica é ünculada à atividade prevista
legalmente da função da advocacia, em especial conforme disposto na Lei Federal ne 8.906/94,
que estabelece o Estatuto da Advocacia e da OAB. Nesta forma, para conf,ecção do presente
instrumento, de ser observada a isenção do profissional e o seu caráter opinativo (art. 2e, §3s, da
Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa do responsável,
gestor lá que este podeú ou não seguir a opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade.

Neste caso, vislumbra-se que a obrigatoriedade do adminisEador esú ünculada por
determinação normativa a de requerer o perecer jurídico, e não a de seguir as conclusões ou
resultado final sugeridas pelo parecerista, podendo agir inclusive de forma diversa, desde que
motive sua decisão.

Ainda que o parecer seia adotado como razão de decidir pelo gestor público, ou seia,
como motivação do ato administrativo emitido pela autoridade administrativa, este nâo perde sua
característica opinativa, umâ vez que o que subsiste como ato administrativo não é o parecer e sim
o ato d€ suâ aprovação,

Neste sentido, é clássica a lição de Hely Lopes MEIRELLES:

0 parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou
os particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato
subsequente. lá, então, o que subsiste como ato administrativo não é o parecet
mas, sinl, o ato de süa aprovaçâo, que poderá revestir a modalidade normatiya,
ordinatória, negocial ou punitiva. [MEIRELLES, 2013, p.204J

Ratificando esse entendimento a OAB publicou a Súmula ne 6/2012, manifestando-se
favoravelmente e deixando de considerar o advogado passível de responsabilização cível ou
criminal.

t

Rua Duque de Caxias, S/N - Centro - CEP 58.798-000 - Nova Olinda-PB.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA - PB

CNPf : 08.889.297 /oooLoa

Súmula 6 - Os Advogados Públicos são invioláveis no exercício da função, não
sendo passÍveÍs de responsabilização por suas opiniões técnicas, ressalvada a

hipótese de dolo ou fraude.

Frisa-se que o parecer iurídico trata-se apenas da lÍberdade de opinião do profissional
que o elabora, corroborando com a desvinculação do parecerista, cabendo ao gestor acatar ou não
com a conclusão, sendo assim, o presente parecer é um instrumento de opinião não passível de
ünculação à decisão da administração pública, assim é o entendimento jurisprudencial:

CONSTTTUCIONÂ1. ADMINISTRATIVO. CONTROLE EXTERNO. AUDITORIÂ PELO

TCU. RESPONSABILIDADE DE PROCURADOR DE AUTARQUIA POR EMISSÀO DE

PARECER TÉCNICO.]URÍDICO DE NATUREZA OPINATIVA. SEGURANÇA
DEFERIDA. I. Repercussões da natureza jurídico-administrativa do parecer
jurídico: [i) quando a consulta é facultativa, a autoridade não se vincula ao
parecer proferido, sendo que seu poder de decisão não se altera pela
manifestação do órgão consultivo; [ii) quando a consulta é obrigatóriâ, a

autoridade administrativa se vincula a emitir o ato tâl como submetido à

consultoria, com parecer favorável ou contrário, e se pretender praticar ato de
forma diversa da apresentada à consultoria, deverá submetêlo a novo parecer;
(iii) quando a lei estabelece a obrigaçâo de decidir à luz de parecer vinculante,
essa manifestação de teor ,urídica deixa de ser meramente opinativa e o
administrador não poderá decidir senão nos termos da conclusão do parecer ou,
então, não decidir. Il. No caso de que cuidam os autos, o parecer emitido pelo
impetrante não tinha câráter vinculante. Sua aprovação pelo superior
hierárquico não desvirtua sua natureza opinativa, nem o torna parte de ato
administrativo posterior do qual possa eventualmente decorrer dano ao erário,
mas apenas incorpora sua fundamentâção ao ato. III. Controle externo: É lícito
concluir que é abusiva a responsabilização do parecerista à luz de uma alargada
relação de causalidade entre seu parecer e o ato administrativo do qual tenha
resultado dano ao erário. Salvo demonstração de culpa ou erro grosseiro,
submetida às instâncias administrativo-disciplinares ou jurisdicionais próprias,
nâo cabe a responsabilização do advogado público pelo conteúdo de seu parecer
de natureza meramente opinativa. Mandado de segurança deferido. (Supremo
Tribunal Federal STF - MANDADO DE SEGURANÇA; MS 24631 DF)

Desta forma, reitera-se o teor mêramente opinativo do presente parecer, náo
vinculando a decisão do Administrador no presente caso, porquanto, cumpre-nos a função de
análise à legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais da contratação, ou
seia, avaliar a compatibilidade dos atos administrativos produzidos no processo de contratação
pública com sistema jurídico vigente. Assim, a conveniência da realização de determinada
contratação Íica a cargo do Gestor Público, ordenador das despesas.

DO MÉRITO

Nossa Carta Magna de 1988, em seu art. 37, XXI, tornou o processo licitaÍ6rio condição
Índispensdvel para os contratos, que tenham como parte a Administração Pública, relativos à obras,
serviços, compras e alienações, ressalyados os casos especificados na legislação, como se pode
observa4 in verbis:

Art. 37. [...] [...] Iül - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienaçôes se.ão coÍrtratados mediante proeesso de licitação pública qq€

Rua Duque de Caxias, S/N - Centro - CEP 58.798-OOO - Nova Olinda-PB.

t
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDÁ - PB

CNPf : 08.889.297l0001-08
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigaçôes de paBamento, mantidas as condiçôes efetivas da proposta, nos termos da lei,
o quaI somente permitirá as exigências de quali6cação, técnica e economia indispensávei§
à garantia do cumprimento das obrigâçôes.

Deste modo, percebe-se que licitar é regra, considerando-se ser este o procedimento
administrativo pelo qual o ente público procede uma seleÉo, de forma imparcial, entre
interessados, avaliando através de requisitos obietivos, aquele que melhor atende a sua pretensão,
considerando os Princípios Constitucionais da Ímpessoalidade, moralidade, eficiência, legalidade,
economicidade e, até onde é possível valorar obietivamente, o aspecto técnico.

Nesse sentido, a Lei ne.14.l33 /21estabelece em seu art.6e, inciso XLI, que o "pregào:
modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto". É de se observar que a referida
modalidade licitatória é uülizada para a aquisição de "bens e serviços comuns", enquadrados no
conceito a que se refere o parágrafo único do art.6q, inciso XLI, da Lei na.14.733/21.

Nesse sentido, no presente processo foram apresentados cópía do ato de designação
do pregoeiro, programação financeira de protocolos e pagamentos, bem como minuta do
instrumento convocatório para tal desiderato, instruído de edital de licitação, especificações do
obl'eto, modelo de proposta de preços, termo de referência, modelo de todas as declarações
exigidas em lei e requeridas no Edital, declaração de habilitação e declaração de cumprimento dos
requisitos legais.

Observa-se que o iulgamento será pelo Menor Preço por ltem. tendo como
paÉmetro orçamentos realizados em várias empresas do ramo. Importante destacar que é da
secretaria toda e qualquer responsabilidade sobre os preços informados, não competindo a esta
assessoria, avaliar a procedência e regularidade dos valores apresentados pelas empresas que
realizaram as cotações.

Assim conforme preconiza a Instrução Normativa ne 73 SEGES/ME, de 30 de
setembro de 2022, no art. 4q, inciso l, para a modalidade pregão deve-se adotar obrigatoriamente
o critério de iulgamento de menor preço ou maior desconto.

Da análise da documentação acostada, denota-se à exaustzio, que o processo se iniciou
com a observância do disposto na Lei ne 74.133/27.

Verificando o processo nesta fase preparatória, verifico a edstêtrcia de 2 (dois)
termos de pesquisas de preços ou orçarnetrto, necomendo a lurtada de pelo menos mais um
terrno de pesquisa, porquanto, dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como
o orçamento, elaborado pelo órgão ou enüdade promotora da licitação, dos bens ou
seryiços a serem licitados nos termos do art. 18, inciso IV da Lei ne L4,733/27.

Nesse sentido, a Administração Pública, para contrata[ seia por meio de licitação, seja
por meio de contratação direta, deve efetuar a avaliação do custo do obieto pretendido. Esse valor
é obtido a partir da pesquisa de preços. A pesquisa de preços não cumpre apenas o papel de
estipular o valor estimado ou máximo da Iicitâção, ao contrário, ela influencia em todo o processo
de contratação e iustamente por isso é indispensável e é imprescindível que sêja feÍta
adequadamente.

Portanto, é dever do gestor público atentar para os preços de produtos similares
praücados no âmbito da AdminÍstraçâo Pública por ocasião de cada contratação. Veja-se o que
prescreve o art. 23, da Lei nq 74.733 /2L:

Rua Duque d€ Caxias, S/N - Cenrno - CEP 58,79A-OOO - Nova Olinda-pB.
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Art.23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatÍvel com
os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constántes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, obseryadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do obleto.

Nesse sentido é o entendimento do jurista Marçal fusten Filho e do Tribunal de Contas
da União:

Ressalto que a Lei 8.666/1993, em seu artigo 15, inciso V especifica que as compras,
sempre que possivel, deverâo balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e

entidades da Ádministração Pútlica. Essa mesma lei ainda determina, consoante o artigo
43, inciso lV, que o órgão licitante deye analisar a adequabilidade de cada proposta
efetuada antes do julgamento do certame. (Àcórdão ne 618/2006, 1. C., rel, Min. Augusto
Sherman Cavalcanti).
Os diversos órgãos da Administraçâo deverão trocar informações para evitar a prática de
preços conflitantes e variados para produtos similares. Isso permitirá a detecção de
distorções e imporá ao gestor de recursos públicos o dever de recusar contratação por
preços superiores aos adotados em outros órgãos.

lmportante frisar que a pesqulsa de preços não pode se limitar aos Í,.l,diclonais
orçamentos de Íorneoed.ores, É preciso levar em conta todas as fontes de referência disponíveis,
com a maior amplitude possÍvel. Esse conceÍto tem sido tratado pelo TCU como "cesta de preços
acêitáveis", que engloba as mais diversas fontes:

for[ecedores, pesquisa em catálogos de forne(edores, pesquisa em bases de
sistemas de compras, avâliâção de contratos Íecentes ou vigentes, valores
adiudicados em llcltações de outros órgâos públicos, valores registrados em atas de
sRP e anâlogia com compras/conü'atações realizadas por corporações privãdas
(Ac6rdãos 2.17 o /2oo7 -P e Atg /2OO9-P).

O que se espera, portanto, é que a pesquisa de preços seja realizada com amplitude
suficiente (Acórdâo TCU 2637 /ZOLS-P), proporcional ao risco da compra, privilegiando a
diretriz emanada pelo art. 15 da Lei de Licitações, a fim de que o balizamento seia fundamentado
nos preços praticados pela Administraçâo Pública. Nesse sentido, somente quando não for
possível obter preços referenciais nos sistemas oficiais é que a pesquisa pode se limitar a cotações
de fornecedores (Acórdão TCU 2.53I/ZOtl-P).

As contratações públicas - decorrentes seia de procedimento licitatório, seia de
contratação direta - devem ser precedidas de pesquisa de preços. A Lei ns 14.\33/27 exi1e a
elaboração do orçamento estimado para a identificação precisa dos valores praticados no mercado
para objeto similar ao pretendido pela Administração. Veiamos o que diz a Lei na 14.L33/21, no
seu art.23, §1e, incÍso IV:

lV - pesquisa direta com no mínimo 3 [três) fornecedores, mediante solicitâção
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 [seis)
meses de ântecedência da data de divulgação do edital,

Essa prática decorre de hábito de orientação consol.idada por alguns órgãos de
controle, Acórdão ne 3.026/2010 - Plenário, cujo voto consignou que:

Rua Duque de C^rias, S/N - Ccntro - CEp 58,798-O0O - Nova Olinda-pB.
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A jurisprudência do TCU é no sentido de que antes da fase externa da licitação há que se
fazer pesquisa de preço para que se obtenha, no mínimo, três orçamentos de fornecedores
distintos (Ácórdão no 4.013/2008-TCU-PIenário, Acórdão na 1.547/2007-TCU-plenárioJ.
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O objeto do presente parecer encerra o exame dos atos realizados no procedimento

interno de apuração da presente licitação para deúda análise quanto aos eventos ocorridos.

Assim, excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que embasaram o procedimento, é

realizada a presente análise sobre os elementos ou requisitos estritamente l'urídicos dos autos'
'Considerando o teor dos documentos e informações apresentadas, a esta

assessoria iurídica considera o respectivo instrumento convocatório e seus elementos

constitutivos, especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos

ditames da lei, iazão pela qual conclui-se pela aprovação e opina-se pelo prosseguimento do

processo
Sobre o iulgamento das propostas pelo rnenor preçs, irnpede destacar previsão legal

do artigo 23, §1e, da Lei 14.133/21:

ArL 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com

os valores praücados pelo mercado, considerados os preços constantes de

bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a

potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do obieto.

§ 1q No processo licitatório párâ aquisição de bens e contratação de sêrviços em

geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no

melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros,

adotados de forma combinada ou não:

No que tange o iulgamento pelo Tipo Menor Preço por Item, imperioso mencionar a

Súmula 247 tlo TCU, que acabou por pacificar a necessidade de seu uso, ipsis verbis:

SÚMULÁ TCU 247iÉ obriga!óría a admissão da adiudicação por item e nâo por preço

global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e

alienaçôes, cujo objeto §eia divisível, desde que não haia prejuízo para o conjunto ou

complexo ou perda de economia de escal4 tendo em vista o objetivo de propiciar a
ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a

execuçâo, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com

relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitaçâo adequar-

se a essa divisibilidade

Observo ainda, que o edital encartado aos autos atende ao que determina o art 18

Lei ne 14-133 /27, trazendo no seu preâmbulo o número de ordem, a secretaria interessada, a

sua modalidade, o tipo de licitação, bem como a menção de que o procedimento será regido pela

Lei ns 74.733/21. Além, é claro, do local, dia e horário para recebimento dos documentos e

propostas de preço.
Constam ainda, o obleto da licitação; os prazos e condições para assinatura da ata do

certame; as sanções para ocaso de inadimplemento; as condições de participação das empresas e

a forma de apresentaÇão das propostas; os critérios de iulgamento; o local, horários e formas de

contato com o Departamento de Licitação para esclarecimento, protocolo de impugnações e

recursos administrativos; condições de pagamento, critério de aceitabilidade das propostas de

preço; critérios de reajustes; e, relação dos documentos necessários a habilitação'
Observado o teor dos documentos e informações apresentados, considera-se regular

o processo licitatório em tela da forma como se apresenta, inclusive a sua fase preparatória, a

minuta do edÍtal e seus elementos constitutivos, bem como a respectiva minuta do contrato, os

quais estão em consonância com a legislação ügente.
o edital também atende ao que determina os arts. 18 e 19 da Lei ne 74.L33/21,

trazendo em anexo a minuta do contrato, o termo de referência e modelo de todas as declarações
que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

Rua Duque de Caxias, s/N - CenEo - CEP 58.798-000 - Nova olinda'PB
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14.133121..
Neste sentido, cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condução da

Administração Púbica, subordinando-se, contudo, às vertentes das normas de regência' em

especial,osPrincípiosConstitucionaisdoDireitoAdminiStrativo.Semdesclassificarapresente
p"çu.ol-noopiniãotécnicaquantoàregularidadelegaldoprocedimento,desvinculadasdas
iir"tia"d". que os iustificam e tendo poibase o próprio procedimento, incluso as declarações,

autorizações, deteiminações e demais atos nele presentes Cabendo ao gestor proceder aos

demais atos conforme sua conveniência.
Nafielobservânciadoprincípiodapublicidadeinseridonoart'3TdaConstituição

Fed,eral, RECOITIENDOa luntada de pelo mànos mais um termo de preço' seja publicado em diário

ãfi.i.l ao."tp"ai* ;nte federado ou, não existindo, em iornal de circulaçáo local' e

iacultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitaÉo, em iornal de

grande circulação, nos termos do regulamento nos termos do art' 53' §1s da Lei na

i+.lg,l/zt, confârme AWSÚ DE CON,OCACÃ,' com data a partir da qual correrá o prazo de 8

pu." upr"aarrt ção de propostas, nos termos do art' 55' inciso I' alínea "a"' da Lei

ànt"ilI-"nt" menclonada, .ave.tinaã que somente se iniciam e vencem os prazos em dia

de expediente no órgão ou na entidade'.quantoàpublicaçãodoayiso,conformemedianteexÍgênciapreconizadanoart.55,

da Lei nq 14.133 /Z:^, o mesmo devertá conter a indicação do local, dia e horários em que eventuais

Ínteressados pod eráo ler e obur o texto integral do editol'
Além disso, "tert"-s" 

o piegoeiro para identificar em ata inclusive

documentalmente,todososparticipantesdocertame,inclusiveeventuaisrepresentantes
de empresas participantes, áeretrdà ser colhidas todas as assinaturas e rubricados todos

os documentos apreientados pelos proponentes, regisEando em ata qualquer incidente ou

fato impeditivo em respeito ao princípio da transparência'---- -- '-- ío parecer,'salvo meihor interpretação. hessalte-se que o presente Parecer )urídico

foi elaborado tãà somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu subscritor e, por

não ter densidade normativa, naã altança os iritérios de conveniência e oportunidãde

administrativa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu assinante' conforme o art'

2p, §3, da Lei8.906/94 e entendime;to do STf no RHC: 39644 Rf 2oL3 /0238250-5'

Verifico também na minuta do contrato, as cl:íusulas exigidas pela legislação, nos

termos da Lei ne 14.733121, bem como, em análise, observo que da presente data até a realização

do certame há tempo hábil para convocação dos interessados em participar do certame, devendo

ser observado o prazo mínimo de I (oitoJ dias úteis exigidos pelo art.55, inciso I, "a", da Lei nq

É o parecer. S.M l.

Nova Olinda-PB, 17 de lulho de 2024

il Silva

OAB PB 27.072

efson lanuá
vo
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ESTADO DA PARAÍBA
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SETOR DE CONTRATAçÃO

ATA OO1 . PREGÂO PRESENCIAL NO OOO18/2024

Ata dos tÍabâlhos do Pregoeiro e Equipe de Apoio, encarregados de atuar nos procedimentos relativos à licitaçáo acima
indicada, quê objetiva: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA OU PESSOA FíS|CA PARA PRESTAÇÃO DE SÊRVIÇOS. OE
TRANSpoirrE ÉscouR oos Àt-uNos MATRtcuLADos RES|DENTES NA zoNA RURAL Do MuNtclpto
MATRTCULADOS NA REOE ESTAOUAL OE ENSTNO DO MUNICIPIO DE NOVA OLINDA. Fd dade e dêvide publicidade ao
certame, em observância a legislação peÍtinente, utilizando-se do seguinte meio dê divulgeçáo: Diário Oícial do Estado -
3110712O24a Oiário OÍicial do Estedo - adiamento - 1410E12024. Licitantes cadastrados neste processo: ANTONIO LUCAS DA
stLVA - CPF: '141.594.58&82; JOSÉ JOÃO DA STLVA - CPF: 2c/.900.46+87. Às 09:30 hores do dia 2210812024, reuniu-se o
Pregoêiro e Equipe de Apoio, designada n'de 30/1211899, composta pelos servidores: PEDRO CABRAL CAZÉ - Pregoeiro;
CHARLES GENESIO OA SILVA - Membro da equipe de apoio; JOSÉ YAGO BARREIRO DA SILVA - Membro da equipe de
apoio. lnicialmente, conÍormê as disposiçóes contidas no instÍumento convocatório, o Pregoeiro abriu a sessáo pública e
efetuou o oíêdeíioiafilen{o dos intereseados, Lioitentes qualif,oados a participar desie reunião: ANTONIO LUCAS DA SILVA -
Representante: ANTONIO LUCAS OA SILVA, Brasileiro, Casado, Representante, residente e domiciliado na Rua Juscelino
rubitshek, S/N - Centro - Nova Olinda - PB, CPF no 141.594.58&E2, Carteira dê ldentidade no 242438068 SSP/SP| JOSÉ
JOÃO OA SILVA - Representante: JOÃO JOSÉ OA SILVA, Brasileiro, Casado, Representantê, Íêsidente e domiciliado na Sitio
Umbuzeiro, S/N - Zona Rural - Nova Olinda - PB, CPF n' 204.900.464-87, Carteira de ldentidade no 2616994 2" VIA SSP/PB.
Em seguida forâm identiÍicados os envelopes Proposta e Habilitaçâo dos licitantes devidamente qualiÍicados, abrindo-se os
envelopes contendo as propostas de preços os quais tiveram seus conteúdos rubricados pelos píesentes. Analisados os
el€rn€Írtos, paesou a inúormar: Todos os licitantes apÍesentaraÍn píopo6l3s, no aspeclo úormal, em consonânciã com ae
exigências do instrumento convocatôrio. Píocedeu-se o registro de preços apresentados, a divulgação da classiÍicaçâo das
propostas e e convocaçáo dos licitantes, de acordo com os critérios definidos no instrumento convocatório, para a
apresentação dos lancês. Postêriormente dêu-se continuidade a fase êm que foram efetuados e dêvidamente rêgistrados no
correspondente Histórico dâ Ata, os respectivos lances verbais. Após a conclusáo e divulgaçáo do resultado dêsta etapa foram
abertos os envelopes contendo a documentação de habilitaçáo apenas dos licitantes vencedores, os queis tiveram seus
conteúdos devidamente rubricados. Anâlisados os elementos o Pregoeiro passou a infoÍmar: Todos os licitantes melhores
eolocados ne fâse dê lancee verbâis bÍaín hatÍliiado§. Considerados os valorêc apÍ€6entados pelos licitanê§, a€ oôseívaçõê§
apontadas durante o processo e os critérios definidos no instrumento convocatório, ao final da sessáo, produziu-se o seguinte
resultado: Licitantes vencedores e respectivo valor total da contrâtãção: ANTONIO LUCAS DA SILVA - Velor: RS 58.000,00;
JOSÉ JOÃO DA SILVA - Valor: R$ 58.000,00. Os valores, constantes das propostas e lances apresêntados, bem como o
resultado do certame com a devida classificaÉo dos licitantes, estáo demonstrados no respectivo Mapa de Apuração, quê Íica
fazendo parte integrante desta Ata, independente de transcriçáo. Houve negociaçáo do P oêiro com os licitantôs, com vista à
obtenção da melhor ofeÍla. Facuhada a palavra: nenhuma observação a constar, lavrou-s€ a
píêsentê Ata, que depors dê lide e achada coníoírne, vai

,c,,hr'm* DA SILVA

ONIO LUCAS DA SILVAIGUES

J DA SILVA
/- z,/'a-

JOS
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sEToR DE coNTRÂTAÇÃo

I
HtsróRrco DA aÍa 00í - pREGÂo pREsENctaL No o0ol8/2024

Histórico da Ata dos tÍabalhos do PregoeiÍo e Equipe de Apoio, encarÍegados de atuar nos pÍocedimentos rêlativos à licitaÉo acima indicâda,
que obJetiva: ,
CONTRATAÇÂO DE EMPRESA OU PESSOA F|SICA PAPÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS
MATRtcuLADos RESTDENTES NA zoNA RURAL Do MUNrcÍpro MATRrcuLADos NA REDE ESTADUAL DE ENstNo Do MUNtclpto DE
NOVA OLINDA,

t.O. DA PROPOSÍA DE PREçOS
Registrados os valores oÍertedos por cada proponente, e consideradas inicialmente as observaçó€s epontadas e os critérios definidos no
respestivo instrumento convocatório, antes da etapa competitiva - fase de lances verbais -, produziu-se o seguínte quadro:
. ANÍONIO LUCAS DA SILVA.
Item(s): 'l; Valor; R$ 60.000,00.
. JOSÉ JOÂO DA SILVA,
Item(s): 2; Valor: R$ 60.000,00.

\

2.0 . DA FASE DE LÂNCES VERBAIS
CPF/CNPJ Participântês VâloÍ

0 T41594588-82 ANTON|O LUCAS DA S|LVA 12 000 00

o 204900464 87 JosE JoÀo DA stLVA 12 000 00

3.0. OO TRÁTAf,IENTO DIFERENCIADO PARA ME e EPP
- Não há registro

iI.O - DA FASE OE NEGOCIAçÃO
4 1 - Valor
ANTONIO LUCAS DA SILVA.
Item í: 11.600,00.
JOSÉ JOÃO DA SILVA,
Item 2: 1 1.600,00.
4.2 - Quantidade:
- Náo há registro.

5.0 - DO RESULTADO FINAL
Considgradgs os valores apr€sentados por cada licitante. as obsorvaçóos apontadas durante o processo e os critérios definidos no instrumento
clnvocatório, ao final deslâ sê89áo, prcduziu-se o seguinte Íesultado:
Licitante vencedoa, item corÍespondênte e resp€ctivo valo. tolal da cortrataçào:
. ANTONIO LUCAS DA SILVA.
CPF: 141594588-82.
Item(s): 1.

Valor: R$ 58.000.00.
- JosÉ JoÁo oA srLVA.
CPF: 204900464-87.
Item(s): 2.
Valor: R$ 58.000,00.

CABRAL NESIO SILVA

IGUES DA SILVA

{* cl ,zC/
DA SILVA

(-_/ Az'

ANTONIO LUCAS DA SILVA
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i,INISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuÍadoÍia-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSTNVA COM EFEITOS DE NEGAT]VA DE DÉBTOS RELANVOS AOS TRIBUTOS
FEDERÀs E À DMoa alva ol urtÃo

Nome: ANTONIO LUCAS DA SILVA
CPF: t/11.594.588{2

Ressâlvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicâdo que vierem a ser apuradas, é c€rtiÍcado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacionâl (CTN), ou objeto de decisáo judicial que delermina sua
desconsiderâÉo para Íins dê certificaÉo da regularidade Íiscal, ou aindâ náo vencidos; e

2. não constam inscriçôes em Díüda Ativa da União (DAU) na PÍocuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento têm os mesmos efêitos da certidão
negativa.

Esta certidão se rêÍere à situaçáo do suieito pessivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
indusive as contribuiÇões socaais previstas nas alíneas'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à veriÍicaÉo de sua autenticidade na lntemet, nos
êndereços <http://rft . gov.br, ou <http:/ í 

^/w. 
pgÍn. gov. br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751, de2l1Ot2O14.
Emitida às 07:35:44 do dia 2210812024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18102/2025. -
Código de controle da certidáo: 7847.D28F.A840.F89F
Oualquer rasura ou emenda invalidará este doqlmento.
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ra.,,
GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

.(o7

CERTIDAO

cóDrco: 04D4.8s20.79A4.8928 Emitida no dia 221O812024 às 07:32:03

ldentificação do requerente:
CNPJ/CPF: 14í.594.588-82
R.G. :242438088-SSP/SP

Certifico, observadas as disposiçôes da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão nâo compreende debitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualguer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br,

OBS: lnválida para licitação no que sê refêre ao foÍnecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos munícípíos se o requêrênte supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei êspecífica.

Válida com a apÍesentação conjunta do caÍtão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita FêdeÍal do Uinistério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'lntemet'.

\
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csnrroÃo NEcATrvÀ os oÉsrros rRÀBÀr,HrsrÀs

Nome: ÀNTONIO LUCAS DÀ SILVA
CPF: L4l-.594. s88-82
Cêrt.idão n": 57s8460a/ 2024
Expedíção: 22/08/2024, às 0?:33 :25
Validade: r8/02/2025 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da dat.a

CerEifica-se que ÀrrtoNro LucÀs DÀ grLvÀ, inscrito (a) no CPF Bob o n"
1,{1.59{.588-82, NÃo corÍsrÀ como inadj,mplentê no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Cert.idão emitida com base nos arEs. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Lêis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 1,2.440/2O7f e
73.467 /20r'7. e no ALo Ol/2O22 da CG,IT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantês desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aLêstsa a empresa em relação
a Eodos oE seus estabelec imenEos , agências ou filiais,
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auEenEicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratsuitamenEe .

INFORXÀçÃO I}íPORTÀlftE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justsiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sêntença condenatóría transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhíst.as, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusEas, a
emolumentos ou a recolhimêntoÉ determinados em l-ei, ou decorrentses
de execução de acordos firmados peranEe o Ministério púb1ico do
Trabalho, Comissão de ConcilíaÇão Prévia ou demais títu1os que, por
dispoeição legal , contiver força executiva.
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PODER JUDICÉRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAíBA

TELEJUDrcÉRO . CENTRAL D€ CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s,/n - CEP 580í 3-902 - João Pessoa (PB)

Têlefone: (83) 3216-1440

CERTIDAO NEGATIVA

CIVEL

CertificaÍDc que, em pesquisa realizeda nos ÍegislÍos de disüibuição dê feitos civêis ativos nos caúóíios

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada con3tâ conlra:

CPF: 14í.594.58&82

Nome: ANTONIO LUCAS DA SILVA

Nacionalidade: BRASILEIRO

Estado civil; CASADO

Documeflto de klentÍicação: REGISÍRO GERAL 242438088 SSP SP

Datâ de nascimento'. 1510811971

NorE da mãe: FRANCISCA AMELIA OA ANUNCIAçÃO

NoÍne do pai: LUCAS JOSÉ DA SILVA

Cenidão emitida às 07:45 de 2ZOü2O24

Validade 30 dias

1. Esta certidáo foi expedida gratuitâmênte, através da intemet, com base na ResoluÉo nô 172010, da

Presidência do TJPB e na Resolução no 't2'l12010 do CNJ.

2, O númêro do documento constantâ nêsta certidáo foi inÍormado pelo prôprio solicitantê. Sua autenticidade

deverá ser coníerida pelo intêÍâssado confrontando mm o documento original (ex: CpF e RG).

3. Esta certilão não tera validade para lins de instuçáo de processos judiciais, excêto ANTECEDENTES

CRIMINAIS

4. A pesquisa á resúita aos dâdos foínecidos pêlo solicitante, ficando ressafuados os Íegblíos cadastradc

de foíma divêÍsa.

5. A pesquisa Íoi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJÊ1G, SISCOM.

Para coníirmar a autenticidade deste documento acesse http:/app.tjpb.jus.br/cêrto/validarcêÍtidao e ins
código dê validaÉo: Btoq.aKzE. Você podê também ler o codigo eR apresentado no ca

F§
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DECLARAÇÃO - de n_ão empregar menoÍ
REFERENTE: PREGAO PRESENCIAL N' 00018/2024 \
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA - PB.

PROPONENTE ANTONIO LUCAS DA SILVA

cNPJ/CPF'r4't.594.588-82

í.0 - DECLARAçÃO de não empregaÍ menor.
O proponente acima qualificado declaía, sob as penas da Lei, que náo emprega menor de dezoito anos
em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho,
podendo existir menor, a partir de quatoze anos, na condiçáo de âprendiz na forma da legislaçáo vigente;
em acatamento às disposiçoes do Art. 70, lnciso XXX|ll, da Constituiçáo Federal, acrescido pela Lei
Federal no 9.854, de 27 de outubro de 1999.

,- Nova Olinda, 22 de agosto de 2024

a-8I ,L

ANTONIO LUCAS D

cPF 141 594 588-82

ILVA

€_e
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J ttDECLARAÇÃO - que_a proposta compreende a integralidade dos cuslos
REFERENTE: PREGAO PRESENCIAL No 00018/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA - PB.

PROPONENTE ANTONIO LUCAS DA SILVA

cNPJ/CPF 141.594.588-82

í.0 - OECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas inÍÍalegâis, nas convênções coletivas de trabalho e nos teÍmos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Nova Olinda, 22 de agosto de 2024

,,o
TO IO LUCAS DA SI

cPF 141.594.588-82

]õ,/\
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DECLARAÇÃO - de observância do limite de contrataçôes públicas

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL NO OOO,I8/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA - PB.

PROPONENTE ANTONIO LUCAS DA SILVA

cNPJ/CPF 141.594.588-82

1.0 - DECLARAÇÃO de observància do limite de contratação com a Administração Pública.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condiçáo de microempresa ou
empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda náo celebrou contratos com a
Administraçáo Pública cujos valores somados elitrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como EPP, nos termos do AÍt. 40, §§ 20 e 30, da Lei 14.133121.

_ Nova Olinda,22 de agosto de 2024

o IO LUCAS DA SILVA

cPF 14'Í.594.588-82

\
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DECLARAÇÔES - cumprimento de requisitos normativos
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL NO OOO18/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA - PB.

PROPONENTE ANTONIO LUCAS DA SILVA

cNPJiCPF 141.594.588-82

A IO LUCAS DA SILVA

@

t-É
'!

1.0 - DECLARAÇÃO Oe ciência dos termos do Edital.
O proponente acima qualiÍicado, declara sob as penas da Lei, que eslá ciente e concorda com as
condiçóes contidas no Edital e seus anexos.
2.0 - DECLARAÇAO de inexistir fato impeditivo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato
impeditivo no que diz respeito à habilitaçáo/participaçáo na presente licitaçáo, estando ciente da
obrigatoriedade de informar ocorrências posterioÍes.
3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.

- O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que náo possui em seu quadro societário e
de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Nova
Olinda, como tamhÉm em nenhum outro órgáo ou entidade a ela vinculada, exercendo funçôes técnicas,
gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.
4.0 - DECLARAÇAO de não utilizar trabalho degradante ou foçado.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que náo possui em sua cadeia produtiva,
nos termos do Art. 1o, lncisos Ill e lV, e do AÍt. 50, lnciso lll, da Constituiçáo FedeÍal, empregados
executando trabalho degradante ou forçado.
5.0 - DECLARAÇAO de cumprimento da rêsewa de cargo para deficiente e de acessibilidade.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva
de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal no 8.213, de 24 de julho de 1991,
para pessoa com deficiência ou paÍa reabilitado dâ Previdência Social e que, se aplicado ao número de
funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

Nova Olinda, 22 de agosto de 2024

cPF 141.594.588-82
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TRTBUNAL DE coNTAs De uNrÃo

crnrmÃo NEGATTvA

DE

LTcTTANTES rNrnônt,os

(V:ilida somente com a apÍesentação do CPF)

Nome completo: ANTONIO LUCAS DA SILVA

CPF/CNPJ: 141.594.58&82

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, nâ presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da rclação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art.46 da Lei n'8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para unissão desta certidâo os responsáveis ainda nâo
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de ügência expirado, bem como aqueles cujas apreciaçôes este.jam suspensÍs em razào
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida as 07:37:10 do üa2210812024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informa@es aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
httos: //contas.tcu. cov.br/ordVÍ? p:INABILITADO:5

Código de conüole da certidão: I'/J.E622082407 3710

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

@
Impresso por convidado em 20/02/2025 01:21. Validação: 5B64.2626.4E6E.AE13.2474.8052.FA4D.A0BB. 

Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 91233/24. Data: 05/09/2024 11:39. Responsável: Pedro Cabral Cazé.

47

47



t/9.ê\I
CONTROLADORIA-GERAL DA UNÉO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ANTONIO LUCAS DA SILVA

CPF/CNPJ: 141.594.588-E2

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Ceral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destuco-se que, nos termos dt legislaçdo vigede, os rcÍeidos cad6ítos consolidot t inlormações ptestudas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esleras de goveno.

Os Sisterrr \ ePÁL e CGLLPJ coasoüdaa os dados sobre o andamenÍo dos proccssos adrninisrntiws de responsobilitlçõo
dc e 6 priwdos ,ro Poder Execativo Fedcral

O Cadostro l'acional de Emoresqs lnidôneas e Suspensas (CEIS) aprcscnÍa o relação de empresos e pcssoos Írsicas que

sofrertn sanções que implicorum a rcsftição de participtr de licitações ou de celebtar cottrslos con t Àdn inistrsção
Púbüco

O Codastro *ationol de Emoresqs Punidas ICNEP) qpresents a rclsçiio de enpresas que solrerom qualquer das punições
prcvistas no Lei n" 12,E46/2013 (Lei Ánticonaryão).

O Codostru de Entidades Privsdas sem fins Lycrotivos lmpedidss ICEPIM) apruserrlo o rclaçõo de eatidodes privadas sem

lirrs lucrurivos que estão impedidas de celebrar novos convênios, conítoros de rcpasse or. lemos de porceria com a
Ádminboação Pública Fe.lerul, em ÍunçAo de inegulaidades aõo resolidos em convênios, contatos de ryNsse ou temos
de parcerio fi tnados anteior,rreire.

Certidão emitida às 07:37:59 do dia 2210812024 , com validade aÍé o dia 2110912024.

Link para consulta da verificação da certidão httos://certidoes.cgu. sov.br/

Código de controle da certidão: ukl KEQüTpPbk6UD4wXl

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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GONTROLADORIA.GERAL DA U NÁO

Certidão negativa correcional - Agentes Públicos (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: ANTONIO LUCAS DA SILVA

CPF/CNPJ: l{1.594.588-82

Ccrtifica-se que, em consulta aos sistemas cPAD e CGU-PAD, NAO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

Desíaca-se que, nos ttrmos da legisloçõo vigente, os sirlemqs ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelos

unidades do Podcr Execttivo federal supemisionadas pela Controladoris-Geral da anião, e não substiluem ts informoções
conslaÃtes dos asscntanentos Íanciontis.

0 eo consoüdcm infonmções sobre os

procedimentos discipünares no ômbito dos órgios, enrtdades, empresu públicts e sociedades de economia mista do Poder
Exccutivo FederuL

Certidão emitida às 07:59:51 do dia 2210812024. com validade atê o dia 21109/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https;i/certidoes.cgu.gov. hr'

Código de controle da ceÍidão: 95rCwqúYrvusiks9mc4

Qtulquer rasura ou emenda invalidará este doc menÍo.

Il

-ô\

yr

-e
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Improbtdade Admintstrativa e Inelegrbtli

CeÉidão Negativa

Certifico que nesta data (22108t2024 às 07:39) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Civeis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF no 14í.594.588{2.

A condenação por etos de impíobidade adminisfaüva não implica automáü@ e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse porüal do TSE em

Esta c€Ítidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode s€r poÍ meio do núme.o de controle

66C7.1574.854D.0194 no seguinte endereço: trt:prsJ/www.cni.ius.br/imorobidadê adny'autenticar certidao

W eírj 2lúí2ú21 as 07:39:54 cot(sEt.tto t{ActoNAL DE JUsnÇA

@
Pálira 1t1

a\
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MIN]STÉR]O DA FAZENDA
Secrêtarla da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSINVA COi' EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELAÍIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAS E À DMOA ANVA OE UHIÃO

Nome: JOSE JOAO DA SILVA
CPF: 204.9qr.44f{7

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar ê inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiícado que vierem a ser apuradas, é certilÍcado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federel do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos temos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro dê '1966 -
Código Tributário Necional (CTN), ou objeto de decisão iudicial que dêteÍmina sua
desconsideração para Íins de certificáÉo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçóês em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 2Cl6 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito pessivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
indusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. í 1 da Lei no
a.212, de 24 de julho de 199'1.

A aceitaçáo desta certidão êstá condicionada à veriÍicaÉo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.br, ou <htF:/fu^á .pgÍn. gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1ol2014.
Emitida às 07:55:44 do dia 22lc,Bnc.?4wthora ê data de Brasília>.
Válida até 1810212025.
Código de controle da certidão: 8347.M28F.4825.NNgF
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1-
).1 <J' -ni 1

\;/t
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZflE /;I:"

)g

//é

\-ezCERTIDAO

cóotco: 658E.4E68.7986.'t As7 Emitida no dia 2210812024 às 07:5í:03

ldentifi cação do requerente:
CN PJ/CPF: 204.900.464-87
R.c. :26í6994-SSP/PB

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situaçâo
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certldão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracítado
estiveÍ localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no
âmbito das rêgiõês metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação coniunte do caÍtão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Sêcretaria da Receita Fêderal do Uinistério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via'lntemef.
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SE('RE'I-ARIA DE] FINANÇAS

Certidão Negativa de Débitos Municipats
cND 012812024

NoDc: JosÉ.loÃo ol sllva

CPF: 20r1.9fl1.{ó{-E7

CERTIFICO a rcquerimcnto de psc inrrcssada e dc rordo com as informações

Dícíadas pelo scroÍ Tribdátio dàa;lfid;Ã tunicipal' qw rcvcndo os liwos de lançámento

t AeUr* fiscal a4ui ",f"-t*ãpãIi ü'tú";r"; ncnhurn débfto pcr:ante a Faztnda

'-*t*lor""ro o di'ito dc a Faada Municipal cobrar e inscrevcr quaisquer divktae dc

rcmongbilidade do sujcito p"*i*'**" f*nún-d" qt* viercm a scr apurados é GcÍtiÍicado

:?ãil*";;;;;d r"-;-";;, retarivss a cÍédirG Eibuúios admini§trados Flâ
S:dÉkit MuniciPal dc Fionças-

Dou qu€ conslrÍ passaÍ a preselrte certidão pora frrs dc PROVA JUNTO A T(XX)§ E

QUAISQI'ER ORGAO§.

Estacertidãorefcre-seasituqâodosujeilopassivonoâmbitode*aSecret&iada
Fazcnda Municipal e atrrange as contribuigões tributáÍia prÊvi§tas na ki Cuoplemertar n"

OlTDOll - Codigo TribuÉrio Municipal'

§
&
)

Z.
7
o

Nova Olinda-PB, 2l de l3osto de 2024.
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI.HISTÀS

Nome: ,JOSE ,JOAO DA SILVA
CPF: 204.9O0.464-8't
Certidão n": 575869L 8 / 2024
Expedição: 22/08/2024. às 07 25224]-
validade: l8/02/2025 - 180 (cento e oitentsa)
de sua expedição.

dias, contados da data

Cert.ifica-sê que alosE aroÀo DÀ grLvÀ, inscrito (a) no CPF sob o n"
204-9oo-464-87, IrÃo cotrsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certsidão emitida com base nos arts - 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do TÍabalho, acrescenEados pelas Leis ns.o 12.44O/2OLL e
t3.46'r /20L7, e no I'Eo 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de re sponsabi 1i dade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estsabelecimentos , agências ou filiais.
A acêitaÇão dest.a certidão condicíona-se à verificação de sua
auEentj.cidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. j us. br) .

Cert.idão emitida grat.uitamentse.

INFORI,IÀçãO II{PORTÀN:TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplent.es peranle a ,JusEiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabêIecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhisEas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumêntos ou a recol,himentos determinados êm 1ei,. ou decorrenEe8
de execução de acordos firmados perante o MiniBtério público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais Eítulos que, por
disposição 1egal, conE.iver força executiva.

,y
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TRIBUNAL DE JUsnçA DA PARAIBA

ÍELEJUDtcáRlo - cENTRAL DE cERTtDÕEs
Praç€ João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1,140

CERTIDAO NEGATIVA

CiVEL

CefimcaÍÍns que, em pesquisa rêalizada nc registros de distÍibuição de feitos clvêis ativc nos cartórios

comuns e/ou especializados, em todas as mmarcas do Esiado da Paraíba, nada constg @nlra:

CPF: 141.594.58&82

Nome: JOSÉ JOÃO DA SILVA

Nacionalidade: BRASILEIRO

Estrado civil: CASADO

Documento de ilentiricaÉo; REGISTRO GERAL 2616994 SSP PB

Data dê nascimento: 16/06/1956

Noma da máe: AIAIDE RAIMUNDO DA SILVA

Noínê do pai: JoÃo MARÇAL DA SILVA

Validade 30 dias

1 . Esta certijáo foi expedida gratuitamênte, através da intemêt, corn base na ResoluÉo n' 1712010, da

PÍesidência do TJPB e na Resoluçáo no í2112010 do CNJ.

2. O núrnero do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicjtantê- Sua autenticidade

deverá ser conÍerida pelo intêrêssado confrontando mm o documênto original (ex: CPF e RG).

3. Esta ceÍtidáo náo tera validadâ pâra fins de instruÉo de pÍocêssos judichis, excsto ANTECEDENTES

CRIMINAIS,

4. A p€squisa é restrita aos dado6 ÍoÍnecilos pelo solkitante, Íicando Íessalvados os rwbtrc cadastradc

de forma divêÍsa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistêmas processuais: PJElG, SISCOM.

Para conrirmar a autenticidade destâ documânto âcesse http://app,tjpb.ius.br/ceno/validarcertidao e insi

F§

código de valilaçáo: RÍoq.ayFE. Você pode lamtÉm ler o codigo QR apresentado no cabeçâlho

-$

:, l1!.

Certidão emitida às 07:57 de 22logl2o24.
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DECLARAÇÂO - de n-áo empregar menor
REFERENTE: PREGAO PRESENCIAL No 0001812024

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA - PB.

PROPONENTE JOSÉ JOAO DA SILVA

cNPJ/CPF 204.900.464-87

'1.0 . DECLARAÇÃO de não êmprêgar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que náo emprega menor de dezoito anos
em trabalho noturno, ínsalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho,
podendo existir menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz na forma da legislaÉo vigente;
em acâtamenlo às disposiçóes do Art. 70, lnciso XXX|ll, da Constituiçáo Federal, acrescido pela Lei
Federal no 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Nova Olinda, 22 de agosto de 2024

z=--
o

JOS JOA DA SIL

cPF 204.900.464-87

/2c
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DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos
REFERENTE: PREGAO PRESENCIAL N' 000í8/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA - PB.

v
PROPONENTE JOSE JOAO DA SILVA

cNPJ/CPF 204.900.464-87

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compÍeende a integralidade dos custos.
O proponente acima qualificado dêclara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conven@es coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Nova Olinda, 22 de agosto de 2024

o
JOS JOA DA SI

cPF 204.900.464-87

é--
C

P
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DECLARAÇÃO - de observância do limite de contralaçôes públicas

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL I{O OOOI8'2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA - PB.

PROPONENTE JOSÉ JOAO DA SILVA

CNPJ/CPF 204.900.464-87

'1.0 - DECLARAÇÃO de observância do timite de contratação com a Administração Pública.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condiÉo de micÍoempresa ou
empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda náo celebrou contralos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como EPP, nos termos do Art. 40, §§ 20 e 3', da Lei 14.133121.

Nova Olinda, 22 de agosto de 2024

ol/1 C-/ C-t d ?
O PLT J. C-.t//az

J6É ioÀõ DA slEVÃ

cPF 204.900.464-87

/i,,

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA. PB,

PRoPoNENTE JosÉ JoAo DA srLVA

CNPJ/CPF 204.900.464-87

í.0 - DECLARAÇÃO oe ciência dos teÍmos do Edital.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as
condiÇóes contidas no Edital e seus anexos.
2.0 - DECLARAçÃO de inexistir fato impediüvo.
O proponente acima qualiÍ'icado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato
impeditivo no que diz respeito à habilitaçáo/participaÉo na presente licitaçao, estando ciente da
obrigatoÍiedade de informaÍ oconências posteÍiores.
3.0 - DECLARAÇÃO de não possuiÍ no quadro societário servidor da ativa do órgão.

-O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e
de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Nova
Olinda, como tamtÉm em nenhum outro órgáo ou entidade a ela vinculada, exercêndo funçóes té€nicâs,
gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.
4.0 - DECLARAÇAO de não utilizar trabalho dêgradante ou foÍçado.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva,
nos termos do Art. 1o, lncisos lll e lV, e do Art. 50, lnciso lll, da Constituição Federal, empregados
executando trabalho degradante ou forçado.
5.0 - DECLARAÇAO de cumprimento da reseÍva dê cargo para deficiente e dê acêssibilidade.
O proponente acima qualificado, dedaÍa sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva
de cargo prevista na norma vigente, consoante Arl. 93, da Lei Federal no 8.213, de 24 de julho de'1991,
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de
funcionário da empresa, alende às regras de acessibilidade previstas.

Nova Olinda, 22 de agosto de 2024

DECLARAÇÔES - cumprimento de requisitos normativos
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL NO OOO18/2024

o<; í
JO JOA DA

cPF 204.900.464-87

\
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TRIBUNAL DE coNTAs DA unIÃo

crnrlnÃo NEGATIvA

DE

LTcTTANTES rxr»ôxros

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: JOSE JOAO DA SILVA

CPF/CNPJ: 2O4.9íN..46+87

O Tribunal de Contas da Uniâo CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiÍicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do ârt. 46 da Lei o" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissâo desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdàos condenatórios, aqueles cujas condenaçôes teúam tido seu
prazo de ügência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razâo
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisâo judicial.

Ceddão emitida às07:57:28 do üa22/08/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

.w x

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https: //contas.tcu. eov.br/ords/fl p:INABILI TA DO: 5

Código de controle da certidâo: R21X22082407 5728

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidaní es'te documento.
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Improbidade Administrattva e Inetegrrbilt

CeÉidâo Negativa

CeÉifico que nesta dala (2210812024 às 07:58) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Gondenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF no 204.900.464-87.

A condenação por atos de impobidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidede do condenado.

Pare consultas sobre inelegibilidade acesse portâl do TSE em ht!0.//divulqacandcontas.tse. rus.br.'

Estâ certidão e expedida gratuitamente. Sua autênticidade pode seÍ por meio do número de contÍole

66C7.19C4.7475.E298 no seguinte endereço: hths.//www.cni.ius.bÍ/imorobidade adÍrvautenticar certidao.oho

@r* em:221ú12ü24 âs 07:58;í8 coltsEllro lilActoMl DE JUsnÇA

/^.srõ;

I

PárgiÍla'tl1
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIAO

Certidão negativa correcional - Agentes Públicos (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: JOSE JOAO DA SILVA

C PF/C N PJ : 204.900.464-87

Certifrca-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

Deslaca-se que, nos rerrrr,os .la legislaçiio vigeíte, os sít en qs ePAD e CGA-PÁD consolidam inlomoções prcstsdc pelos

unidqdes do Poder Execuüvo federul supervisionados pela Contoladori*Geral da Unüo, e não sabstitaem os inlormações
consl4,nres dos c\sentomenlos Íancionai§.

O e o consolidam informações sobrc os
procedimen os dlsciplinües no âmbito dos órgõos, entidades, emptests púúlicos e sociedsdes de econon ia misls do Podet
Execúivo FederuL

Cetidão emitida às 07:58:42 do dia 221O812024 , com validade até o dia 211O9DO24.

Link para consulta da veriÍicação da certidão httos://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: PRo9s2xVOQlzntTQX2GT

Qualquer rasura ou emenda invalidará esre documento.

l/t

I
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNÉO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: JOSE JOAO DA SILVA

CPF/CN PJ : 204.900.464-87

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM regisros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se qae, nos tern os da legislaçõo igcnte, os releridos codastos consolidam infon rqções prcstadas pelos en es

públicos, de todos os Poderes e esleros de govemo.

Os Sistemos tP.Al\ c CGL:-PJ consolidarn os dados sobrc o andsmento dos prucessos adminislratiws de rcsponsabilização

dc entes pfiwdos no Poder ExecutiÜo Federal

O Cadastro liacional de Empresas htidôneas e Suspensas l('ElSl oprcsento a relação de emprcsas e pcssoas Jísicas qae

solterum sanções que implicusm a restriçdo de porticipar de licitações ou de celebru contaÍos coa a Administução
Púbücq-

O Cqdastro .\ational de Emnresqs Punidos (CllEPl cprcsenta s rcloção de eapresas que softeruút qaalquet das punições
previslas na Lci n' 12.E4ú2013 (Lei Anticorrupçõo),

O Cadastro de Entidodes Privodas sem Fins Lacretivos lmpedidos |CEPIM| tprusemo o reloção dc entidodes pivadas se',

fiN lucrurivos qae esüo impedidas de celebrar aows convênios, con rutos de rcpssse ou tetmos dc 1rcrceria com a
Àdninisttoção Pública Federul, em função de irreguhrtdades nõo resolvidas em convênios, contsros de reryse ou te nt s

de parcerit firaodos onreriotmcna

Certidão emitida às 07:58:42 do dia 221O812024 , com validade até o dia 21109/2024.

Link para consulta da verificação da ceÍidão httos:,//certidoes.cgu.gov.bri

Código de controle da certidão: VU8PzZPoSATH4bgQUMWV

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t/t

«'

I

,Z
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

í.lntrodução
Este documento apresenta os estudos técnicrs preliminares, onde será avaliada a contrataÉo pÍetendida, demonstrando os
elemenlos e as informaçóês êssenciais que sêrvirão para embasar a elaboraÉo do Termo de ReÍeÍência, quando for
considerada viável, de modo a melhor atendeÍ aos interesses e as necêssidades da Administraçâo, rêpÍesêntada pela sua
estrutura organizacional.

2.Objeto
Constitui objeto do presente estudo técnic! a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PESSOA FISICA PARA
PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS RESIDENTES NA ZONA
RURAL DO MUNICiPIO MATRICULADOS NA REDE ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICíPIO DE NOVA OLINDA.

3.NecÉsidade da contratâção
A contrataÉo descrita, quê mesmo mm o contínuo esforço de sempre buscar a otimizaçâo dos processos de fabalho, é
êssenciâl: Pela necessidade da devida eÍetivação de serviço pârâ suprir demanda especíÍica - COi{IRATAçÃO DE
EMPRESA OU PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOTAR OOS ALUNOS
MATRICULADOS RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO MATRICULADOS NA REDE ESTADUAL DE ENSINO DO
MUNICÍP|O DE NOVA OLINDA -, consideÍada oportuna e imprescindivel, bêm como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimenlo de aÉes continuadas para a promoÉo de atividades peÍtinenbs, visando à
maximização dos recursos em rêlação aos ob.ietivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ftír:tmentas
de planejamento âprovadas.

4.Alinhamento aos planos dâ Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administraçáo, dêlineados nas dirêtrizes e metas defnidas
nas furramentas de planejamento aprovadas, onde êstão fixadas e detalhadâs as respeclivas ações ao alcance dos úietivos
institucionais, primando pela eÍlcácia, eficiência ê eÍetividade dos respectivos projetos, progI:lmas e processos-

s.Requisitos de contreteção
As caracteríslicâs e especiÍicáçôes do objeto da referida contratação são

cÓDrGo
ETP í

DESCRIçÃO OO ITEM UNIDADE QUAIITIDADE
Prestação de ServiÇos de Transporte Escolar com a locaçâo de 01 veículo com condutor do PARC/MÊS 5
tipo_. placa_, marca/modelo_, movido a , ano de Íabricaç5o-,
para o transporte diário de segunda a sexta-ieira, de estudantes makiculados na rede estadual de
ensino, residentes da zona ruÉldeste municÍpio, sendo moradoÍes do Sítio C:pó, Silio Gatos e Sítio
Saco, até a Escola Estadual de Ensino Fundâmental e Médio Joáo Leite Neto, localizada na zoía
urbana deste municÍpio de Nova Olinda ? PB, sendo idâ e volta nos tumos manhã, tarde e noite,
duÍante o ano de 2024.Todas as despêsas com abastecimento, revisào e manutenÉo mecànica fica
por conta do contraiado(a)
Prestaçâo de Serviços de Transporte Escolar com a locaÉo de 01 veiculo com condutor do PARC/MÊS 5
tipo_, placâ_, marca/modelo_, movido a_, ano de f€bricaç3o_,
para o transporte diário de segunda a sexta-feira, de êstudantes mêtriculâdos na rede estadual de
ensino, residentes da zona rural deste município, sendo moradoÍes do Sítio Várzea de Cruz, Diskito
dê Manguênza e Sitio Pedra Brancâ, até a Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio João
Leite Neto, localizada na zona uóana deste municÍpio de Nova Olinda ? PB, sendo ida e volta nos
turnos manhã, tarde e noite, durantê o ano de 2024. Todas as despesas com abastecimento, revisâo
e manutençáo mecânicá fica por conta do contratado(a)

ETP 2

O prazo máximo para a execuçáo do ob.ieto desta contrataÉo e que admite prorrogação nas condiçóes e hiÉteses previstas
na Lei 14j33121, está abaixo indicado e será considerado da emissão da Ordem de Serviço:
lnício: 3 (três) diasi
Conclusáo: 10 (dez) meses.
A vigência da presentê contrataÉo será determinada: 10 (dez) meses, considerada da data de assinatuía do respectivo
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.13A2'1,
especialmente as disposições do Aít. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviÇo contínuo.
O serviço a seÍ contratado, parâ o câso das atividades decúrrenles a serem desenvolvidas pela Administração, é consideÍado
continuado, pois visã atênder à necêssidade públicâ de foÍma permanente e continua, por mais de um exercicio fnanceiro,
assegurando o Íuncionamênto das ações píogramadas, de modo que sua interrupção na forma como se apreseflta, pode
comprometer a devida prestação dos serviços.
A contratação do serviço, objeto dêstê estudo preliminar, deverá considerar os seguinles normativos: Lei Federal no 14-í33, de
'lo de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de '14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, considecdas as
alteraçÕes posteriores das reÍeridas normas-

à
i'l

aL

Impresso por convidado em 20/02/2025 01:21. Validação: D047.34B5.7A7D.CBE6.13FC.29A4.1D7D.4815. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 91233/24. Data: 05/09/2024 11:39. Responsável: Pedro Cabral Cazé.

67

67



, .,,:.,..,.
, 0/ 3

Uma vez autorizada, a conlÍataÉo pretendida deverá possuir previsâo e adequaÉo orçamentária e Ínanéeira coF o
orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e mmpatibllidade clm as diretrizes e metas deflâidas nás feramentaF de
plánejamento aprovadas. 1, ,

6.ReleÉo êntÍ€ a demende prêtêndide ê o dimensionamento do serviço
O adequado equilibrio entre â demanda requerida e â dimensão da conespondente contralaçâo é fundaMl paÍa o seu
planejamento e execuçào, noladamenle com o intuilo de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivc contratuais
desnecessários ou, ainda, a necessidade da realizaÉo de novo cerlame, com @nsequente perda de econoínb de €scala.
O quantitativo e a respecliva unidade da presênle contrataçáo em função do serviço delineado e utilizaÉo píováveis, foÍam
devidamente definidos mediante observância à pÍevisão da demanda a sêr atendida e possíveis aÍleraçôes eín decoí€ncia das
atiüdades a seÍem desênvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o oÍçamento dispoílitíd e ainda a
sequência histôrica da realizaÉo de despesas semelhantes, quando existenle.

7- L€vantamento de mercado
Divesas empresâs do ramo peíinentê, indusive pêssoas fisicas, podem executar o objeto deste estudo pÍehúlaÍ. Foram
analisadas contrataçóes similaÍes feitas por oúras entidades, por meio de @nsulta aos respectivos sisteÍms de gestlo dos
órgãos fiscâlizâdores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovaçúes que melhor
alendessem às necêssidades da AdminastraÉo e as identificadas, quaodo possível e consideradas viáveis, fuâr irípoíadas
na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, quô para a realizaÉo de despesas semelhantes ao obielo do presenle estudo têcnico, divêBâs
entidades públicâs eÍetivam a contratação de forma análoga à que s€ pretende adotar pela Administração, ormpíindo es ÍêgÍâs
e exigências legais e normativas.

S.Justificative da escolhe do tipo de solução a contratar
A soluÇão que melhor atende aos interesses e as necessidades da AdminislrâÉo, representada pela sna estÍutura
organizacionar, é a pretensa: CoNTRATAÇÁO DE EMPRESA OU PESSOA F|STCA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE ÉSCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO
MATRTCULADOS NA REDE ESTADUAL DE ENSINO DO MUNIC|PIO DE NOVA OLINDA. Salienra-se que a vigência da
contrataÉo será determinada: 10 (dez) meses, considêrada da dâta de assinatura do respectivo instÍumento de ajustê;
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121, especialmeÍ e as dÉposi(Ées do
Art. í07, por trataÊse a presente contÍataÉo, de serviço conlinuo.
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133121, quando houveÍ. obseÍvâdos os
aspectos da demandâ requerida, e após considerados os custos e os benêÍicios de cada opçáo prevista no Íebido diploma
legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a AdministraÉo, â contrataçáo do objeto do presente 6ludo lécnico
preliminar, da forma como se apresenta.

9.Estimativâs preliminarcs dos preço6
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatívêl com os vdoíes prâlicados
pelo mercâdo, mnsiderados os pÍeços constantes de bâncos de dados públicos ê as quantidades a seÍem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execuçáo do obiêto. lnfoÍmamos que,
relalivamente ao procedimento em tela, existe pÍevisão de dotação especifica no orçãmento vigente, apropÍiada para a devida
execução do objeto a ser contratado, conforme consulta pévia eÍetuada ao selor responsável.
Na pretensa contrataÉo o valor eslimado foi defnido com base no melhor preço aferido por meio da utilizaÉo do seguinte
paÉmetro: pesquisâ direta com no mínimo três bfnecedores, mediante solicitaÉo formal de cotaÉo, desde que seja
apresentada justilicativa dâ escolha dess€s Íomêcêdores e que não tenham sido obtidos os orçamenlos com Írais de seis
meses de antecêdência da data de divulgação do edital:
Salienta-se que os fomecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos aleatoÍiamente denlÍe os
regularmente cadastrados no âmbito desta Administraçáo considerando, além do Íamo de atividade pertinênle ao oõieto da
pretensa contrâtaÉo, o seu dêsempônho positivo relativamente a contrataÉes iá realÉadas; sem prejuízo da escolha de
outros fomecedores, também de Íorma aleatôria, bita através de consuttas a endereços eletrônicos de entidadês púUices que
realizaram com êxilo contraçôes semelhantês.
Com base nos custos parâ êxecuçâo do objeto da contrataÉo, definidos por meio de parâmetro de aferiÉo do melhoí preço
na forma estabelecida no Art. 23, § 1o, da Lêi 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
A estimetiva preliminar total é êquivalente a R$ 120.000,@:

cóorco DEscRtçÃo Do trE oBs UNTDADE QUaNTTDADE p.uNrÍÁRlo
ETP 1 PGstação de Serviços de Transporte Escolar c ... PARC/MÊS 5 12.OOO,0O

ETP 2 PrestaÉo de Sêrviç.s de Transporl€ Escolar c ... PARC/MÊS 5 12.000.00
Toi.l

Obaervaçáo: as especificsgõ€s do objeto €stão discÍiminadas no item 5 deste Estúo Técnico Preliminar.

P. TOTAL
60.000,00
60.000,00

120.000.00

í0.Dêscrição da Bolução como um todo
conforme os elementos apresentados, a solução é: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA OU PESSOA FISICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS RESIDENTES NA ZONA
RURAL DO MUNICIPIO MATRICULADOS NA REDE ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE NOVA OLINDA. ENTENdE-
se que o sêrviço podeÍâ ser realizado por execugão indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário.

í1.JusüÍiceüva para o parcelamênto ou não dâ solução
De acordo com a legislaçáo vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver nâtureza divisiyel, desde
quê náo hajâ prê.iulzo para o conjunto â ser licitado. Compras, obras ou serviços efêtuados pela AdministraÉo serão divididos
em lantos ilens, parcelas e etapas que se comprovem lécnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação coín vistas
âo melhoÍ aprovêitamento dos recursos disponiveas no mercado, sêm prejuizo da economia de escala. A norma aiÍÉa peÍmite
cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o âto
convocatório Íixar quantitativo minimo. Nêssê sentido, o competenle processo licitatório a sêr deÍlagrado pâra eHiyação da
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presente contrataçáo será dividido em itens, conÍorme as caracleristicas e especific€ções constaÍÍes dâ @l

o!4
a acima

desiac€da, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
Considerâdos os aspêc1os e as caraclerístic€s da soluÉo que melhor atende aos interesses ê Írs neoessklades,da
Administrâçáo, âcima detalhada e, ainda, as particulaÍidades e a dinàmica das atividades a serem desêÍM*yilas. entehde*e
que sobrê o obieto da prêsente contÍataÉo não deve incidiÍ outra possibilidade de paraÉlamento, mesÍno no Ínodo íoímâ|, náo
permitindo cotação dê quantidade inferior à demandada no ato convocátório, para evitar a ocoÍrência inviàrd, m conteío
opeÍâcional, de mâis dê um certame ou adjudicatáÍio por item e o consêquênte prejuízo da economia de escda- l.lo enlanto,
poderá ser âdmitido o parcelamenlo na forma material, sendo permitida a paÍlicipaÉo de consórcio, tendo eín úslo que a
pretensa contratação denola ser vuhosa e/ou de considerável complexidade técnicá, bem como ocrÍTer a d.@ paÍa a
ÍeâlizaÉo de subcontratação.

'l 2.Rê3ultados prstendido€
A Administrâçáo âlmeja com a contrataÉo da pretensa solução, em termos de economicidade, eÍicácia, efcÉncia e de melhor
âproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impaclG ambientais
positivos, os seguintes resultados:
Em termos de emnomicidade, a efetivaÉo da melhor contratação viável, *pecialmente quanto ao melhor olsto beneÍicio,
ÍEIAIiVAMENIê A: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PESSOA FISICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS. DE
TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO
MATRICULADOS NA REDE ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE NOVA OLINDA.
Com relaçáo à eficácia, o atendimênto de todas as demandas logisticâs e tuncionâis, no suporte às âtividades fmlisücas da
Administraçáo, inerentes aos correspondentes sêrviços prestâdos de interesse público. Quanto à eficiência, asseguÍar a
continuidade da prestaÉo rêgular de tais serviços, com demanda notadamente crêscente, e do uso racional dos recursos
Íinánceims disponívêis.
Relativo âo mêlhor âproveitamento dos recursos humanos, materiais ê fnanceiros, com ã contratãçáo em análise, da forma
como se apresenta - considerâdas as especficações, prazos, quantitâlivos e demais exigências devidamente definidas -,
espeÉ-se o regulâr cumprimento, por paÍte do interessado quê venha a ser contratado, de todas as obrigaçôes e
crmpromissos assumidos, pois, desse modo, náo haverá a necessidade de rescisáo contratual ou outras sanÉes em
decorÍência de inexecução do instrumento de ajuste paciuado, permitindo ao contÍalantê, em vez de envidar esforços para a
realizagão de novo certame destinado a contrataÉo do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, maleriais e
finâncêims para outras atividades fns da Administraçào.
Entendese que a coÍÍeta execu@o do obieto da conlratação em tela, cu.ia regularidade será fiscalizada pela AdministÍação,
não atenta quanto ao mêio ambiente e, principalmente, nào acarretará impaclos ambientais negativos.

í3.Providências pare edêquação do ambiente da Administração
Verificou-se nâo haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações fisicas no ambiente da
AdministrâÉo em decorrência da execuÉo do objeto da contrataçáo.

14.4nálisê dê risco
Não Íoram identiíicados riscos substanciais a Íora os comuns a toda contratação semelhante, tais como; a inexecuÉo total ou
parciâl do âjuste pactuado; o não cumprimento de obrigaçóes, especificaÇões, projetos e prazos; bem como a ocorrência dê
caso Íortuito ou de força maior.
Entende-se que as açõês, de iniciativa da AdministÍaÉo, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identifcados, já
estáo previstas nos noÍmativos aos quais à contrãtação do presente serviço deverá estar devidamente fundamenlada,
representadas pelas sânçóes administrativas a serem deíinidas, observando-se os aspeclos e caracleristicas do seu obieto.

íS.RequbitG espêcificos para a contratagão
Observado o disposto na legislaÉo pertinenle, os aspeclos e as caracleristicas da despesa, bem como abordadas todas as
consideraçóes técnicas, meÍcadológicas e de gestão que podem interÍerir na conlretâÉo, entende-se que o c€Ítame a ser
deflagrado deverá ainda contemplar requisilos específicos, @mpÍ€endidos: o cÍitêrio de julgamento definido de menor preço; a
exislência da possibilidade de participação da pessoa fisic€: o câráteÍ nào sigiloso do orçamento estimado da contrataçáo e a
náo permissão da parlicipaçáo de sociedades cooperativ€s.

í6.Conclusão
Com base nas especiflcações e requisitos da solugão escolhida que melhor atende aos inlêressês e as necessidades da
AdministrâÉo, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a
contrateção pretendida.

Nova Olinda - PB, '10 de Julho de 2024

hko h §,Mn 'PonÁ,
J, fu^!*'

MARIA DO DESTERRO RAMALHO DA SILVA
Sêcretária de Êducação

Impresso por convidado em 20/02/2025 01:21. Validação: D047.34B5.7A7D.CBE6.13FC.29A4.1D7D.4815. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 91233/24. Data: 05/09/2024 11:39. Responsável: Pedro Cabral Cazé.

69

69



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

GABINETE DO PREFEITO

ESTUDO TECNTCO PRELTMTNAR - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PESSOA FISICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ÍRANSPORTE
ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO MATRICULADOS NA REDE
ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE NOVA OLINDA.

í.O.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1.1.O reÍeÍido Esludo Técnico Preliminar apresenla os trabalhos iniciais rêalizâdos, onde íoi analisada a contrataÉo
pretendida, ao final avaliada como viável, demonslrando os elementos e âs indicaÉes essências que servirão para embasar a
elaboraÉo do Termo de Referênciâ, dê modo a melhor alender aos interessês e as nêcessidades da AdminislÍaÉo,
representada pela sua eslrutura organizacional.

2.O.DA APROVAçÃO
2.1-Fica o Estudo Têcnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenla

Estudo Técnico Prêliminar aprovado - Art. 60, XX, da Lei 14.133t2'l:

'Att. 6o Pan os iins destâ Lê,, consdêra-se

n( - estudo técnico preliminar documento constitutivo da pimeira elapa do planejamento de uma cffil,ataçÃo que camcteriza
o inlercsse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de refeéncia ou ao pt#o básico a
seÍêm eraôorados caso se conclua pela viabilfulade da contrataçâo.'

A elaboração dos estudos técnicos prêliminâres constitui a primeira etapa do planejamento de uma contrata@ - daÍxiamento
preliminar - e servem pâra assegurar â sua viabilidade técnica bem como o lralamento de seu impaclo amtienial.

Olinda - PB, 10 de Julho de 2024

>--
tc LLI ROSAS

Í- rPí i
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ESTAOO OA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ]IOVÀ OLINDA

SECRETARIA DE EDUCAçÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DA DEMANDA - DFD

í.O.IDENTIFICAçÃO DA DEMANDA
1.1.Constitui objato da pretensa conrrataÉo: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PESSOA FISICA PARA PRESTAÇÁO DE

sERVIÇos DEiRANSi,oRTE EScoLAR Dos ALUNos lantRtcuuoos nESTDENTES NA zoNA RURAL Do MUNIcíPlo
MATRIôULADOS NA REDE ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE NOVA OLINDA,
1.2.ClassmcaÇão do objeto: Comum.

2.O.NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
2- l.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida etetiv_aÉo de serviço Oarq suqtl !e11da êspecifca -
coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ou pESsoA FlsrcA PARA PRESTAÇÃo DE sERVIÇos DITRANSPoRTE EscoLAR
Dos ALUNds MATRtcuLADos RESTDENTES NA zoNA RURAL Do MUNtcÍPto MATRtcuLADos NA REDE ESTADUAL

DE ENSINO DO MUNlClplO DE NOVA OLINDA -, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de

interêsse público; e ainda, pela necessidadê de desenvolyimento de açôes continuadas para a promoção de atividades
peÍtinentes, visando à maximização dos reslrsos em relâção aos objetivos programados, observadas as dirêtÍizes e melas

defnidas nas feÍramentas de planejamento aprovadas.

3.O.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estrâtégicos da AdministraÉo, delineados nas direlÍzes e melas

definidas nas Íàrramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respeclivas ações ao alcance dos

obietivos institucionais, primando pela etcácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos

4,O.REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
4.1-As caractêrísticas e especificaçÕes do objeto da referida contratação sâo:

cóDrco
DFD 1

DESCRÇÃO DO ITEM UNIDAOE QUANÍIDÂDE
prestaçáo de Serviços de Transporte Esoolar com a locâção de 01 veículo com condutor do PARC/IUÊS 5

tigo-, plac€-, marcrmodelo-, movido a-, ano de IabricaÉo-,
para o transporte diário de segunda a sexta-feira, de estudantes matíiculados na rede estadual de

ensino, residentes da zona rural destê munacípio, sendo moradores do Sítio Cipó, Sítio Gatos e Sítio

Saco, até a Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio João Leite Neto, localizada na zona
urbana deste município de Nova olinda ? PB, sendo ida e volta no§ turnos manhã' tardê e noite,

durante o ano de 2024.Todas as despesas com abastecimento, revisão e manutenção mecânica flca
poÍ conta do contratado(a)
Érestaçáo de Serviços de TranspoÍte Escolar com a locaçào de 01 veiculo com condutor do PARC/MÊS 5

tipo-, placa , marca/modêlo-, movido a-, ano dê fabricação-,
para o t.ansporte diário de segunda a sexta-feiÍa, de e§tudântes matriculados na rede estadual de

ensino, residentes da zona rural desle municipio, sendo morêdores do Sltio Vázea de Cruz, Distrito
de Manguenza e SÍtio Pedra Bràncá, até a Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio João
Leite Neto, localizada na zona urbana deste Ínunicípio de Nova Olinda ? PB, sendo ida e volta nos

tumos manhã, tarde e noite. durante o ano de 2024. Todas as despeses com abastecimento, rêvisão

e manutenÉo mecânicã fica por conta do contratado(a)

DFD 2

4.2.O p[azo máximo para a execuÉo do objêto desta contrataÉo e que admitê prorrogação nas condições e hipóteses
previstas na Lei 14.133121, êstá abaixo indicado e será considerado da emissáo da Ordem de Serviço:
4.2.'1.lnicio: 3 (três) dias;
4.2.2.Conclusáo: '10 (dez) meses.
4.3.4 vigência da presente contrataÉo será determinada: 10 (dêz) meses, considerada da data de assinatura do respectivo
instrumento de ajuste; podendo ser pÍorrogada, nas hipôteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei '14.133121,

especialmente as disposiçõês do Art. 107, por tratar-se a presente contrataÉo, de serviço continuo.
4.4.O serviço a ser contratado, para o c€rso das atividades deconentes a serem desenvolvidas pela Administraçáo, é
considerado cpntinuado, pois visa atender à necêssidade pública de forma peÍmanente e continua, por mais de um exercicio
fnanceiro, assegurando o funcionamento dâs açôes programadas, de modo que sua interrupçáo na forma como se âpresenta,
pode comprometeÍ a devidã prêstação dos serviços.

s.O.JUSTIFICATIVÂ DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.A solução quê melhor atende aos inteÍesses e as necessidâdes da AdministÍaçáo, representa-da pela sua estrutura
organizaciónat, à a pretensa: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PESSOA FISICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS RESIDENTES NA ZONA RURAL DO IVUNICIPIO
MATRICULADOS NA REDE ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICiPIO DE NOVA OLINDA,

6.0.EST|MAT|VA DOS PREçOS
6.1.Na pretensa contíataÉo o valor êstimado íci definido com base no melhor preço âfêrido por meio da utilização do seguinte
paÍâmetro: pesquisa direta com no minimo lrês fomecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja

"í'/-)/
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apresenlada justiÍicativa da escolha desses fomecedores e que não tenham sido obtidos.os orçqmentos coqi mais de seis
meses de antecedência da data de divulgaÉo do edital;
6.1.1.Sâlientâ-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada. lôem espolh-xf's deátoriamenle
dentre os regularmente cadastrados no ámbito desta AdministraÉo considerando, além do raÍü§.d3.aflidade peÍtinente ao
obiêto dâ pÍêtensâ contratação, o seu desempenho positivo rêlativamente a contrataçôes já realizadas; sem pÍeiuizo da
êscolhâ de oulros fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a êndereços eletrônicG de entidades
públicâs que realizârâm com êxito contrações semelhantes.
6.2.Com bâsê nos custos para execução do objeto dâ contrataÉo, deinidos por meio de parâmetro de abÍi@ do melhor
preço na ÍôÍmã estabelecida no Art. 23, § í", da Lei 14.133121, relacionamos abaixo o menor preço enconlrado.
6.3.O valoÍ total é equivalente a R$ 120.000,00.

T.o.PREVrSÃO ORçAMENTÁRrA
7-í -Relativamente âo procêdimento em tela, existe previsão de dotação especifica no orçamento vigenlê, apÍopÍiada para a
deüda execuçáo do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia eêtuada ao selor responsável.

S.O.RESULTADOS PRETENDIDOS
8.1.A Administração almeja com a contrataçâo da pretensa solução, em termos de economicidade, elicácia, eficiência e de
melhoÍ aproveitamenlo dos recursos humanos, mateíais e fnancÉiros disponíveis, inclusive com respeito a impaclos
ambientais positivos, os seguintes resuttados:
8.í.1.Em lêrmos de economicidade, a efutivação da melhor contratâção viável, especialmente quanto ao ínelhoÍ custo
beneíicio, relativamente a: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA OU PESSOA FiStCA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE
TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS RESIDENTES NA ZONA RURAL OO MUNICIPIO
MATRICULADOS NA REDE ESTADUAL OE ENSINO OO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA;
8.1.2.Com relação â eficácia, o atendimento de todas as demandas logisticas e funcionais, no suportê às âtividâdes fnalisticâs
da Administraçáo, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assêgurar a
continuidade da prestiação rêgular de tais seMços, com demanda notadamente crêsc€nle, e do uso racional dos recursos
financeiros disponiveis;
8.í.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a Íeferida contÍâteÉo, dâ forma
como se apresenta - consideradas as especificaeões, prazos, quantitaüvos e demais exigências devidamente definidâs -,
espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contíatado, de todas as obrigações e
compromissos assumidos, pois, desse modo, náo haverá a necessidade de rêscisáo mntratual ou outras sançóes em
deconência de inexecugão do instrumênto de ajuste pactuado, permitindo ao mntratanle, em vez de envidar esforços para a
rcalizaçáo de novo certame destinado a contrataçâo do mesmo objelo, destinar seus recursos humanos, maleriais e
Íinanceiros paÍa outras atividades Íins da AdministraÉo;
8.1 .4. Entende-se que a corrêta execuÉo do objelo da contratâçáo em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela
Administraçào, não atenta quanto ao meio ambiente e, principâlmente, não acâÍretârá impactos ambientais negalivos.

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1.Forma de contratação sugerida, nos termos da norma vigente;
9.1.1.Pregào Presêncial.

Nova Olinda - PB, 10 de Julho de 2024

]^ N"n
MARIA DO OESTERRO RAMALHO DA SILVA
SECRETARIA OE EDUCA9ÂO
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

DISPONIBILIDADE ORçAMENTÁRIA

Realização de competente processo licitatório:

ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EIMPRESA OU PESSOA FISICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR DOS ALUNOS I\4ATRICULADOS RESIDENTES NA ZONA RURAL DO I\JIUNICIPIO MATRICULADOS NA REOE
ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE NOVA OLINDA.

DECLARÂçÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotaçáo apropriada no orçamento vigente para a devidâ execuçáo do
objeto ã ser licitado Íicando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da
previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de lmpostos:
02.í íO SECRETARIA DE ÉDUCAÇÃO
12 365 1007 2072 ManutenÉo do Transporte Escolar da Educação lnÍantil - PNAT
12 362 1007 2073 Manutenção do Transporte escolar do Ensino Médio
3390.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica
CONVÊNIO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÁO
NO CONVÊNIO A21212024 - PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR _ PTE_PB

Nova Olinda - PB , 10 de Julho de 2024

.),
MURIL OUSA LUIS
Sêffetário de Finanças

REFERENTE: PROCÉSSO LICITATÓRIO

Impresso por convidado em 20/02/2025 01:21. Validação: BA0A.6426.DB61.E84D.BC90.3B25.EDA3.6FA4. 
Orçamento estimado da contratação. Doc. 91233/24. Data: 05/09/2024 11:39. Responsável: Pedro Cabral Cazé.
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ESTADo DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

GABINETE DO PREFEITO

REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO

AUToRTzAÇÃo

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria de Educâçáo.

Assunto: Processolicitatório.
Anexo: Solicitação conespondente devidamente instruida com a justificativa para a

necessidade da demanda requerida.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotaÉo especíÍica no orÇamento vigente, apropriada para

a devida execuçáo do objeto a ser licitado, inclusive restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsâo de
recursos orÇamentários com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitâÉo em tela, instruida de todas âs informações e elementos correspondentes inclusive com a justmcativa
para a necessidade da demanda requerida, à Comissão de Contrataçáo deste órgão, para a formalizaçáo do competente
processo licitatório.

N

o H I ROSAS
refeito

(
3

DESPACHO

AUTORIZO a rêãlização de processo IicitatóÍio, na modalidade exigida pela norma vigente, objetivando:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PESSOA FiSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
DOS ALUNOS IVIATRICULADOS RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO MATRICULADOS NA REDE ESTADUAL
DE ENSINo Do MUNICIPIO DE NOVA OLINDA,

Dêstaca-se que o rêferido cerlame, conforme êvidenciado na etapa inicialdo processo, será regido pelâ sêguinte regra:

Lei Fêderal no'14.í33, de ío de ebril de 2021.

Olinda - PB, 10 de Julho de 2024.

Impresso por convidado em 20/02/2025 01:21. Validação: CD2E.115E.650D.6B71.D9F0.110E.C5BA.5B49. 
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EsrADo DA paRAlae
MUNtcÍPlo DE NovA oLTNDA-PB

Gabinetê do Prsteito

PORTARIA NO OOí/2024
nrsíruiã cóúrs§Ão eERMANENÍE DE coNTRATAçÃo, DE-

stcNA SERV|DoRES PARA coupô-LA E PARA ATUAREM cotto
acENTEs oE coNTRATAçÃo, pREGoElRo E EeutpE DE apoto, Nos
ÍERÍIiOS DA LEI FEDERAL M í4.í33/202í,

O PREFEITO MUNICIPAL OE NOVA oUNOA+B, no uso das atri-
buiçóes quô lhe sào conferidas pela Lei Orgânica do Município c/c o art. 70 da Lei 14.13312021,

CoNSIDERÂNDO o disposto nos incisos L e LX do aÍl. 60, bem
como no ârtigo 80, daLei 14-13312021,

CONSIDERÂNDO a necêssidade de designação de agenles públi
cos pâra executar todos os atos necessáÍios visândo o procêssamento das licilâções, em lodas as modãlidades,
e desêmpenhar as funçôes essenciais à execuÉo dâ Lei FedeÍal no 'í4.133. dê 10 de abril de 2021, Decíeto
Municioal N'01/2024, e demais normas Íelacionsdás:

CONSIDÊRÂNDO que o egente de contralaçáo é a pessoâ desig-
nadâ por ato especíÍco da aúoridade competenlê, ênlrê servidores efetivos do quedro permâneí{e da Adminis-
traÉo PúblÉa, para tornar decisóes, âcompanhar o trâmite da licitaÉo, daÍ impulso ao procedimenlo liotalório e
executar quaisquer outras atividadês necessárias âo bom andamento do certame até a homologagáo;

CONSIDERANDO que a comissâo de contretaçáo é o conjunlo de
agentes públicos indicados pelâ AdministrâÉo, êm caráter permanente ou especial, com a funÉo de receber,
exeminar e julgar documenlos íelativos às licitaçóes e aos procedimentos auxiliâres;

FIESOLVE:

Art. í' - Fica instituída a Comisrão PêÍmanenG dê Contrâtação,
para lomar decisóes, acompanhar o lrâmite ds licitaÉo, dâr impulso ao píocedimento licilatório e exêcutar
quaisquer oulras alividâdes necessárias ao bom andamenlo do csrtame até a homologaÉo, dâs licilaçõês que
venham a ser executâdas pelo Município de Novâ Olinda, durante o êxêrcicio de 2024.

§ íô Designar os s€rvidores abaixo relacionados parâ, sob a pÍesi-
dência do primeiro, comporêm a Comissáo Pêrmanêntê dê Contratâcão deste município, nâ qualidade de
mêmbros titulares:

Nomê Mat CPF Carqo Ocupação
PEDRO CABRAL CAZE 1437 676.553.434-20 Presidênte ServidoÍ Efetivo
GABRIEL RODRIGUES SILVA 3618 155.274.'t8/,-25 Mêmbro Servidor Comissionado
CHARLES GÊNESIO OA SILVA 3037 083.300.984-27 Membro Sêrvidoí Efêtivo

roEÃo BARRETR. oA srLva, o*, *"',0§í;offi§XXl"àiÍ,IlXfrffi "

Art. 20 - Designar os sêrvidorês abâixo para. sem prejuizo das atri-
buiçôes laborais em suâs respêctivãs unidades de lolação, áuarem como Aggllg§-gg..lggglEqqâ9 nos proce-
dimentos regidos pela Lei no 14.13312021

Nome CPF Cargo Ocupaqáo
PEDRO CABRAL CAZÊ 1437 676.553.434-20 Mêmbro Ssrvido. Êfêtivo

CHARLES GÊNESIO DA SILVA 3037 083.300.984-27 Membro Servidor Efetivo

§ 10 - Os membros Íeteridos na labela acima deste artigo poderào
atueí como pI9g99i!9, conforme dêsignáÉo específica nô processo administrâtivo conêspondânle, coníorme o
disposto no arl. 8o, §5o da Lei 14.133121.

§ 20 - O pregoeiro Íca auloúado a c,onvocâr, âlém dos membros da
Equipe de Apoio, dependendo da complexidade tá)nica do objeto do pregáo ou da documentação apresenlada,
outros sêrvidorês dô municipio de formaçáo técnica nâ área ou, se for o ceso, consullor êspeoalizado, especiaF

/-r§

ii
\"1

o2V C)

\
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mente contr€tâdo com a Íinalidâdê de auxiliâÍ ne análise das popoías 6 documentos, pafa embasâr sua deci'
sáo.

p2é. t\,
§ 30 - Os membros da Equipe dê Apoio, que etuarão no oeÍtâme

semprê em um minimo ds 03 integÉrdês, serão convocados pelo Prêgoeiro por ocásião d€ rêalizaçáo d8].3ês-
sôês de pregâo.

art 3p - Dêsignar como mêmbros da g$iElglgig aos Agênlss

AÍt,4" - É vedado ao agente público designâdo para atuar na área

de licitagoes ê contratos, ressafuados os câsos pÍêvistos êm lei:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações

que: 
a) comPÍoínetam, reírinlam ou fustÍem o caráter compêlitivo do

pmcêsso licitatório, inclusive nos cesos dê participeÉo de sociêdades coop€râtives;
b) estâbelêçam pÍefêrências ou dislinÉês êm razáo de naturalidâde.

da sede ou do domicilio dos licitântês:
c) sejam impeÍtinentes ou itrelevenies pars o obieto espêcífico do

contrato; 
ll - êsteb€lecôr trâtemenlo difêrenciado de nalureza comeÍciel, legal,

trabalhista, previdenciária ou qualquêr oulre entrs êmpresas brâsileims e eslrangêiras, incluslvo no que se refere

a moeda, modalidede e localde pagamento, mesÍno quândo envolvido financiamenlo dê sgência inlemecional;
lll - opor resislência injustificada ao andamenlo dos pÍocessos e,

indevidemenle, retâÍdâr ou deixsr de prâticar ato de olicio, ou pÍatic+lo contre disposiçáo €xpÍêssa êm lei.

§ 10 Náo podená participar, direta ou indiretamer e, da lioilaçâo ou

da êxecuÉo do contreto agente público de óÍgáo ou entidade licilante ou conlratanle, dâvêndo ser obseÍvadas

as situa$es que possam cónfigurar conÍlito de inteÍessês no exercicio ou âpós o exêrcicio do caÍgo ou emprego,

nos termos de lêgislâÉo que disciplina a materia.
§ ? As vedãçôes dê quê trata estê ertigo êstendem-se a lêrceiro

que auxiliê a conduçáo da clntratsção na quelidâde de integíante de aquipê de apoio, profissional especializado

ou funcionário ou represêntânte de empresa que preste assessoria tá:nica
Art 5o - As designaÉes em epigrafe terâo carátêÍ permanente, até

quê outro alo as modiíque ou es revoguo.

Art. 6P Esta poítarie eÍllra em vigor na datâ dê sua publicação

Publique.sê no Diário OÍiciel do Município, divulguê sm oultos meios

Nova Olinda-PB, 02 de ianeiro de 2024.

V-4/'
go

PraÍoito Municipal

r;l

'y
de

Nome Uat CPF Cargo Ocupação
PEDRO CABRAL CAZE 1437 676.553.434-20 Membro Servidor Efeiivo

-GABRIELRODRIGUESSILVA

3618 155.274.í84-25 Membro SeIvidor comissionado

CHARLES GENESIO DA SILVA 3037 083.300.984-27 Membro Servidor Efativo

de comunicâção e dê-se ciência.

(l
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AllvlDÀl)ts l)À5 À( ÔLs llslR!t( os Pi;ltl l( ()s Dt sÀt t)[ 5flr R{,( l iRs()s NÀ(, vtN(1]-
LAtX)S Dt l\4lOS IOS I 3.m.]0 0l M^l EI{I,\LD[CONSI,À!Oí'm l R^NSIrLl:\Cl^S I llNl,.)

^ 
tL lDO Dr- RTCURSO§ DO SU§ P&OVINIIN ItS I)O GOVIRNO t I1l)tR,\L :1.1e0 í1.01

M1\TERI-\L DE COfi§LrMO 10..102.0081.20$l iÍ^NrER OS SERVI(()S D[ 
^TE\D|MINÍOMOvrl D| LRCI:\ClA SÀMtr 60{t lRANSII:Rlj\çlnS tLNIX) À IUNIX) Dl: Rlr( URS()S

FROVI:\ll,N'tlis DO COv I RNO l-l:l»:R^1.3 3 90.i0 0l V^IllRl^1. Dl: CONSUMO. Vr,aNCI^
alsülinaldocr(acic,orií.íccúodc102t.P RII:S(ON'[RU: À rl S. PrclinuÍa Múiciplldc llclcrn
c:atfi"íxxÍ)5lo:4,()9.ol.l.t-^DtrvlRIol_RI:t('(rDI{i\,roRtv-Nlt.-R\89tÍ:r.00:(t)r.
O00UreU2l - 09.01 :l - TF\l DE IIlü) ( OVIIR(]O tl §tR!l( oS L'll)^ - RS l(t(.5ll-U)

P}uÍeltura ilunlclpal
de Várrea

PAlIll't trlt{ }lt \rclPAL Df, r tRzlt-{

PRfFEITtiR t \tt \I( tP u. Dt: \"tRt]. \

pREFEn trRr Mlr\tctp t DE Rt.tcllÃo rro B^c^M^Lt !,-pü
Ful\Do tlUtiIcIP^L DE s^úDE

Âvts{,DE t-Icrr Ç.lo
pRF,ÇÁo pRfsEfict^t, :r. ' 00óÂ!t! - sR

coNvocÂÇÂo
A PREFEII UR \ItUl.llClP !Dt IU^( HÀO D() BA( 

^MAn. 
rL,.ú.vés ilo fMS rom. puhlico pítr

.onh.ciDdlo dc intÉr6srd6 írs r.ÍrÍo, L.r Í.dol D' 10.510. d. 17 d. júlho d. 2002. $!j.it r o
se.s noltÉ\ @oera 6 oo an. 15 d. l.i D" t.óó6. dr 2l d.j! ,odc l99l. sur5.lt Esõ.t. cori
fül('D .o dc.r.to " 7.[9]. de 2l d.j.Í.úo d. 20 I I que r.güláÍÉíra u silr.m & E8Élro .lc pr.çor .
áhci9õ6 tcm .t,m lod, l.Brrlâçào co.rchtL qllc 3 lÉih§& í, modalid.dc ftlgao PÍr!.ícLl Siícrná
ô R.gis§.' dc ftcso do tpo úoút sos. c.orc. as mll6s iDtcrsodrs prn drr Ía8lilçíro.ó
cÉía . í. dú |tol :0:.1.! l5:00i lÍrimír{ô.! ú. A\. §.8&r Cúral. n' :§.}. C.dm. Ri..hiô LL
Bôc.mrd., PB CFP: 58-182400.

Rii-üib (lo Bic.m.ír - PA. lO d.j&ciro dc :024
Wihor Lúfrn(. d. l.|lo

Pr.8eió OLlrl

EXTRÂTO OE llOITOLOGAÇÃO
?Rf cÂo PREsf, \ct^L 1.. otlnol3

(IllET(,: cMrFlr'iào & fomêdoÍ íi:AILvÂcAS .r@ rrR(xrÁRl^s) p.Í, fo!ídiÍi.íro rlú!tu.
ÍsÃildo .L ÍÉdi@R 6 qu. trno ro61.m N ol ú tlmá(is H$i . lEr rtm&Í 6 caís ÀtÊ(iair
. ürg616. d6li..<ros às IEr56 d.rÍê ê êc..rcs cú siN.Cio dê wlncEbili<hd.. n .i(nté 8r .,
. ms c&$r dG úryarci. ô B@icitio .L vúâ -P8. conflft sp..i6c!(td ü, cdÍrl . sus {rci.or.
\'[N(-F:[DR:ÀN)Rt Rl(-ÂRtXrflcl TEIREIX)DFÀNt RADF- M[( NfJ n"(É 2ír,717lllll-97.
v.,qür ms nür: L Z :i-:1. J- ó.7.11.9. 10. ll.ll. 14. 15, 17. 18. 19. 20. ::. 11. :,1.:5. ló. :7.:8.
29.:t0.11. l:. :rl. lrl. ll5. 16. -17.:!t.19. {O,41.42.41. t4- .la. 46. 47. .lll. 49. J0. il.5:. J:t. J]. J5.
:ó. 57. 58. 59.60. ú1.62_ 61..i1.65.6ô 67.68, ó9. 70. 7t. 72. 7t. 74. ?t. 7ó. 7?. ?{. 79, lilJ. nt. E:.
8l. t.l,85.86.89,90.9t.91.91. q5.9ó_ q7.9E.99. too. tot. t0:, tol, t(É. t05. tott, to7. t08. t09.
ll0, t, I t]. ll]. lt4. ll5, r t6. ll7, r t8, r 19- r]o. I]r. r!. r1]. l]4. t25. rró. l:7. ,2E. t:9. t.]0.
lll.ll!- lll, tl4. l15. 116. ll7, llE ll9.l{ú. Ill. l{:.111.14,1.145, l:ló.1{7. l.lü.149. lJ0. l5l.
l5:, l5-1. 15.r. 155- t5ó. 157. Nm rr1(r rlóít & 8J l6a.(llJ0 tlitâI6 d sson e qll.lm mil.
*Bü16 c |!ür. € un rsis. \ irr. eúr*6): lir! rors:lo Do p.qo & 0l ítà) disút ir o ltli&ntê
Í'oc.doÍ ptÉ A asinâDra do rÉnho d. cürlPto. @s lshG d,o .n- 64. c.ruq da lei 8,6{É 91, só se
p..rldrds ilo rcÍirido.lo diplm. leg.l.

vidq - PB. l0 d. r.nriú d€ 20:4.
OTOII COSIA DE }IEDEIRO§

PriÍ.lto Condtlt.iúrl.t VtrIá- P8.

Exrr.lloD[ xolrol-oÇ]rç^o
pREc^o pRDsiirct 

^t. 
\.. ol1202!

rlAiFÍO: 
^quisiçno 

J€ tJrd!ftÍíc dncls p.6 6.*..ól$ da tuh nlncip.l !ísnlo . dcúrli s(rc-
rúi&§ do Àíuniciriu Llc Vú84 c !íiBDr d. uimi ptrô sNlldà d! srúdL & nrúicíÍno.
\/r:Ncr:Ix)R: rRT[uR 

^\Turit.s 
Íx)s s^NTos srl_v^ - l pp tsT Mp l.lNti lÍD^,. cNp.,:

«r -16: 16J (Xr{r l -76. ls..f,rl(, noi ircDr; I l. i.l- 5.6.7. x- 9. t0. ll. l:. lJ. 14.on!.hÍdeR\
149."4í1,70 (C.nr,. quü.nt!. tulc mrl. rl{lntos. qüsrsra k{is):
ANIONIO VARCOS DL ()LlVHIR^-Ml:. (l\Pl: 11.l8i.N,47 Llo0l-q). vcnccfi:lo íos itori t5. lô.
l r. t8. tq.10. 21.22_ 24. 25. :r,.27. .28. 29. t0.l t. 12. 13. 14. 15.16. t7. lr(.39.40. {.42,4t..K,
45.46. d7. 4n- 5l,: .om lalor d. Rl12.<79.7r) {( )it.ntá ê doi. mil. qúiíh.iios c s.r.í6. nov. Elis.

AGS COMÉRCIO F. SFRvr(os lÍDÂ CNPJ: 10.7!1.4:7/0001-83. r.ÍrccÍdD ms nos: 21, .t9. ccm
!úli,r ds R l0.l7l.-{) (Dez mjl rcz.môs c scretria c um ruir c qudc s ..nr!vos)r lcrfaz(ídô um
valo.elob.lde RÍ 211.691.80{thuitos e qM(nl. e d.is mir. scis.úro-< G tr.i6n e un Erir. oircíl!
üqbvos; ficrcnytu!.lo noprú,de03ítrÊsIdi út.is s lilitgirc !.n.rdrÍ rm a lssiíuNE ü Nmo J.
conrBto- ms rcf,or do an. 64. câpur. dá l.i E ú6óAl. sob suar peíati&dcr do rcr'.rido do diptonE tcgat

viirzs - I,B. l0.l.rntrli!' d!:0:4
OTO:TI CO§TÂ DE VIDEIRO§

Prefelto Cü.rlltuclon.l d. Vire.- PB.

-

I

Prefeltura tlunlclpal
de São Sebartlão de Lâtloa de

[REIit trt R^ \tt \t( I p\t. Ír[: s \() stsB ts'fl1() D|: I

t,\IRtt()Dt tDt I l\()

PREfTITTIR MII\ICIP\L DE S.1\T^ RIT,\

Prefeitura Municipal
do llova Ollnda

IRETf, ITUBA UUÍICIIÀI, DE }OVA ('LIIIDA

FORT^I|A N'torx)ta

Prefeitura tlunicipal
de Santa Rita

tNs tt Ítrt 
^ 

( ()vtssÀo ptRttA:{tNT! D} ({)\rt^lâ( À(). Dtst(iNA stR\,[x]REs pÀRÀ

coMpGL^E pÂRAÀTUAREMcovoAcENrEs DE col{IRÀrÂÇÀo. pRtcoEIRo E EeuIpE
t)E 

^POIO. 
t{Os IERyOS DA LEI fEDER^L N' lt-t13202t.

( ) PAEfÊIto MUNICIPÀL DE NOvÁ ()LINDÂ-PB. m úso dÀr Íriüniçõ.§ qu. lh. sào contdnb! Flt
I cior8inicâ do Mmicipio c c ô rí. 7& L.i lr.l 13/2021.

§ l'lr.§i8Mc5d (§rhlrochliordsI{r!$baÍr.siüncüü)ÍriÍÉim..ürFxm.Cmi$ài
Pcrnmcnic dc C'onr.râclo dclrc múrcipio. m qu.lidôô d. mclnbtor tinrlrrcs:

hólhuê!. ío Di.rio oficrl do Muisipio. .litrisuc €m ouúos rEi6 d. coínüú'!çto . dÊ§. ciêtuh.
No\. Olind.-PB.02 d! j cimik 2021.

Dioto RLt.Ii Rú'lt
Pr!í.ir. M.íi.lp.l

Agcnl.r d{ t'úlrxlçio:

.quip( d. apôo c 
^g.r 

ê d. Coollloçà.]

v
()B.,EIOI Cdlnl'çà & cmFEÍn I.Ír p,6irçio dc !.diços dc Ldi'§tu dc \íóqü,nas RcrÍB@!.dcrBs
1x4. cqÍ tolás r! d.spê$ Jc opÉ.Jrtu Fr. úÍL do cdtraálo pJh í.nd.r s dn .Ms E *daJê d.
s.çrllaln d. a!úult@ dêsl. om.ipio. nniD^ME:{TO LECAL: Pft8} Prc*n(irl n" 000 L 2r)2 I .

^DIT^MINTO: 
D.r continurü& !.!(u{ão(kl ohjüo conLrtld,o. P RIIS CoNTn^T^\TES: Py.-

í.iruo Vuniciltrl d( !ãd libiíliio d. Lago d. R$..à c: CT N" 00001 20: ? - crmpiE veic(los Lrd! - I
,tdiliro - prcmBr o pre F, mais l: [lcrcr..1,§Sl\..lTUR^: 05.01.:4

colíL1\lc^tx)
PR[cÀi, Et.ETtô\r() l' oot u,2oar

TúuÉültroW.Jlf, 4r. íxiLli!.lq Pryro n(l(rrr,. d rlÍotrur{tu.kPF\'ú\ÍEE.lQt15tÇÀ()
trF(^M^x^DTJPI^(()í\tFRFt:7lRDF(()ristF\,^('ÀoI»'\'\('t\1ÀrFDI(^vtNn)!t)t
:J0 L. P R^ srRty uTlLIz^Dr)s N.\s s^L,\s D[ !:\(]\,\çÀo DÂs uNtD^DES t^stc,\s
Irt saltrt..Al'RA\'ÍsD\st{ Rt.t{RlÀMl \t('tt'At tI sÀirt)l t)t s{NIAR 'Àpt} turcm-
sidúlda fr&ssida.Lt 

'(lr 
c,rtaxraçÀ,|ru\rtuú S.!á f(itd novo ÍtnBôr, licn.tirio.ssi,tr q* o oryà,

mrcr.ssô& $lril.r. M rlrnos d! L.i la. I :! I 102 l. hrc! cmcnrc 5rrá dn ulgido.
*n1! Ail! - Pll, ll dcj.nsred.2014.

(itov,§til JosÉ NAsctrEtro D^ sIL!:r
P'troclm Oí.lrl

PRIIDTIUR^ Mrl\lctp{t_ Dl] S^\T^ Rn',,{
sEcRf,TÀRIÀ DE aDul\tsTR^Çlo E cEsTÀo

covlsslo PERM4\âNTf, ÍrE r.IctTrÇ.io

Avtso or. sl sp[NsÃo TÍltpoR"iRt,t DE pRo('f,DtttErro t-lcIIÁTóRlo
PR[:cÀo ELr:TRô\rco :{. rozroa]

l,Ro(lj§so 
^DMlÀtstR 

tTlvo \..ü2lt0t]
(()\ It il^(ÀoDti LupRLs^lrspr:('i^!u D^!)1.v..\À! r!tÇÁ()ptu\,!rrt\-r\.(oRrirl!-
\A. t t\1Pt /À t Ht(,I \t/À( Áu l».tL\(,s tL,Bl'l \Rt \ t,RulL\txr\ t t)t ('.\t\ \s D Â(,t A.
rNcr.ur\r» o co\sl:Rlo I Rt:Postç^o Dr, rr_Ças DAs BovEA! su8\fl,Rsas t. QUÀt)Ro

Prêfeitura tlunlclpa!
do Riachão do BacamaÍts

uGlrAc

.\

o)I
\EXTRATO

Âro Do PoDER EXECUnVO
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

DISPONIBILIDADE ORçAMENTÁRIA

Realização de competente processo licitatório:

ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EIMPRESA OU PESSOA FISICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR DOS ALUNOS I\4ATRICULADOS RESIDENTES NA ZONA RURAL DO I\JIUNICIPIO MATRICULADOS NA REOE
ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE NOVA OLINDA.

DECLARÂçÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotaçáo apropriada no orçamento vigente para a devidâ execuçáo do
objeto ã ser licitado Íicando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da
previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de lmpostos:
02.í íO SECRETARIA DE ÉDUCAÇÃO
12 365 1007 2072 ManutenÉo do Transporte Escolar da Educação lnÍantil - PNAT
12 362 1007 2073 Manutenção do Transporte escolar do Ensino Médio
3390.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica
CONVÊNIO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÁO
NO CONVÊNIO A21212024 - PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR _ PTE_PB

Nova Olinda - PB , 10 de Julho de 2024

.),
MURIL OUSA LUIS
Sêffetário de Finanças

REFERENTE: PROCÉSSO LICITATÓRIO

Impresso por convidado em 20/02/2025 01:21. Validação: BA0A.6426.DB61.E84D.BC90.3B25.EDA3.6FA4. 
Previsão Orçamentária. Doc. 91233/24. Data: 05/09/2024 11:39. Responsável: Pedro Cabral Cazé.
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§iÉ ÍrlÉdo OÍlcfd Joáo P...oa - QuartaF.ha' 31do Julho do 2024 3t

DE iRANSpoRTE EscoLÂR DosALUNos MATRlcuLADos
Do MLÍNICIPIo MATRICULADOS NA REDE ESTADUALDE

Ct\S l\O DO M LIN lClPtO DE NOVÀ OL l,\ DA. Reut$ pÉt úlor no orç'fmto trS.itc Fuidammto
l.ssl' l.r l-cdml n' 14 Il3Al. I cr ('omdmcnut r' lll/O§: r |.8'sl.(io ÍEírrcnt.. conlid.rtdas
b_rh.raõ* poí4oÉ d!5 EfúidÀ mmG. lnlomçôês no hodno ús 0E 00 ú 12.00 hoG dos

ôs ú eis, ao crd.E§. $pÍ!.írdo. Tcl.fdq (83) 1459 10ó6. E_nül: cPlíôtlolindlPuib!@gÍnlil
@m Edir.r:,overid..ú Âo.br: **.tce.pb.sovbti ,* s"J$,$!lio" 

- ,r. ,o 0. r,,* o. rorn

PRE}'EITI'RA MT NICIPAL DE IiOVA OLINDA

Cqiár SN - Corrc - Nova Olindá - P
p!É: CONTRATAçÀO DE EÀíPÉSlo PMie! dô ipo m6or

PÂ RA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS
RESIDENTES NAZONA RURÁL

PREFETTO [I T Ii ICIPAL
JARSO:{ SANTOS

Munlclpal

PEDRO CABR"\LCAZE
PIEGOEIRO OFICIÀL

\ATUBA PB. Ab.ri!Íi dô Gdo úbli6: @.úA-à!rn-C!-diÂló-d!Á8cslAl|Ê1024. lÚcio ü l& &
l&B: 09: 15 hotu do hcsno .lia Rcf.rÉrcir: hoÍirio d. B6ilit - DF. R.ctl!t6: PÉidc tú Ôlldndlo
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL OÊ NOVA OLINDA

TERMO DE REFERÊNCIA

,I.O.DO OBJETO
1.í.Constitui objeto do presente TeÍmo de ReÍerência a prelensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PESSOA F|SICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTÊ ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS RESIDENTES NA ZONA
RURAL DO MUNICIPIO MATRICULADOS NA REOE ESTADUAL OE ENSINO DO MUNICIPIO DE NOVA OLINDA.
í.2.4 contratação do serviço, objeto deste termo de reÍerência, deverá considerar os seguintes noÍmativG: L,ei Fêderal no

í4.133, de 1o de Abril de 2021 , Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006i e legislaÉo pertinenie, consideÍadas
as atterações posteriores das referidas normas.

2.0.JUSnFtCATtVA
2.1.Para a contrataÉo:
2.í.í.A contratação acima descrita, quê sêrá processada nos termos deste instrumento, especiÍicâções têcni:ã e hhíma@es
complementares que o acompanham, quando foÍ o câso, justificâ-se; Pela necessidade da devida eÍetivação de sêrviço para

suprir demanda especifica - CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PESSOA FISICA PARA PRESTAÇÂO OE SERVIÇOS DE
TúNSPoRTE ESCoLAR DoS ALUNoS MATRICULADOS RESIOENTES NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO
MATRTCULADOS NA REDE ESTADUAL DE ENSTNO DO MUN|CIPIO DE NOVA OLINDA -, considerada opoíuna e
imprescindivel, bem como relevante medida de inleresse público; e ainda, pela necessidade de desenvotuimento de açôes
continuadas para a pÍomoção de atividades p€rtinentes, visândo à maximização dos recuÍsos em relaçáo aos objelivos
progÍamados, observadas as diretrizes e metas delinidas nas fenamentas de planeiamento aprovadas.
2.2.Pal"a a estimativa de quanlilalivo:
2.2.1.0 quantitativo e a respecliva unidade da pÍesente contrâtâÉo em funçáo do serviço delineado e utilizeÉo pÍováveis,
foram dêvidamente deÍinidos mediante obseÍvância à previsão da demanda a seÍ atendidâ e possiveis alteraçôes em
deconência das atividades a seÍem desenvolvidas e seus dêsdobrâmentos, bem como considerando o orçamento disponível e
ainda â sequência histórjca da realização de despesas semelhantes, quando existente.

3.0.DO SERVrçO
3-1-As caractêrísticas e especiÍicaçóes do obiêlo de referida contrâtâÉo são:

cÔDrco
1

oEscRlçÃo Do lrÉÍí
PrestaÉo de Serviços de Transpode Escolar com a locâÉo de 01 veiculo com condutor do
tipo_, placâ_. marca/modelo_, movido a-, ano de fabricaçáo-,
para o transporte diário de segunda a sexta-feirã, de estudantes matriculados na rede estâdual de
ênsino, residentes da zona rural deste município, sendo moradores do SItio Cipó, Sítio Gatos e Sítio
Saco, atê a Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Joâo Leite Neto, locâlizada na zona
urbana deste município de Nova Olinda ? PB, sendo ida e volta nos tumos manhà, tarde e noite,
durante o ano de 2024.Todas as dêspesas com abastecimenio, revisão e manutenção mecânica lica
poÍ conta do contratado(a)
PrestaÉo de Serviços de TranspoÍte Escolar com a loc€çlo de 01 veiculo com condutor do
tipo_, placz_, marca/modelo-, movido a-. ano de ÍabricaÉo-,
para o transporte diário de segunda a gexts-íeire, de estudantes matriculados na rede esladual de
ensino, residentes da zona rural dêste municipio, sendo moradores do Sltio Várzêa dê Cruz, Distrito
de Manguenza e Sltio Pedra Branca, até a Escola Estadual d€ Ênsino Fundamental e Médio João
Leite Neto, localizada na zona urbana deste municÍpio de Nova Olinda ? PB, sendo ide e volta nos
tumos manhà, tarde e noite, durante o ano de 2024. Todas as desp$as com abastecimento, revisão
e manutenÉo mêcânica fica por conta do contratado(a)

UNIDAOE QUANTIOAOE
PARC/MÊS 5

52 PARc/MÊs

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIAOO PARA ME/EPP
4.'l.Na referida contrataÉo será concedido tratamento diferenciado e simpliÍlcado para as [4icroempresas e Empresas de
Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, mnsideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 40, da Lei
14.'133121. Todavia, serão aÍastados os benericios estâbelecidos nos Arts.47 ê 48, por estarem presentes, de foÍma isolada ou
simultânea, as situaçôes previstas nos incisos ll e lll, do Art.49, todos dâ Lei 123/06.
4.2.A participaÇão no certame, ponanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de
Pequeno Porte e Equiperados, nos termos da legislaÉo vigente.

5.O.DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
s.'l.Efetuar o pagamento relativo ao objelo contratado efetivamente realizâdo, de acordo com âs ciáusulas do respeclivo
contrato ou outros instrumentos hábeis.
s.2.Proporcionar ao Contralado todos os meios necessários para I Íiel execuçâo do objeto da presente contrataÉo, nos
termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Conlratado sobre qualquêr irregulâridade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exeÍ@ndo a
mais ampla e completa Íiscalizaçáo, o quê não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais-
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contrãÉo, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lêi 14.'133D.1.

6.0.DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATADO
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6.1 . Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concemenles á legislação Ílscal, civil, lributária e trabalhis n HÁ.o'
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão dar'.r
execuÉo do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas deconentes, os materiais ou serviços que apresentarem deÍeitq_alteEçó9s,
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepanles às exigências do instrumento de ajuste pactuado, âiÍÍdá que
constatados somente após o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a oulrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataÉo, salvo mêdiantê prévia e expressâ adorizaçáo do
Contratante.
6.4.ManteÍ, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com âs obÍirações assumidas,
todas as condições de habilitaÉo e qualificaçáo exigidas no respecÍivo processo licitatório, conforme o caso" apíesêntando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal corÍespondente à sede ou Íllial da empresa que efelivamente participou do certame e conseqEntemente
apresentou a documentaÉo exigida na fase de habilitação.
6.6.Executar todas as obrigaçôes assumidas sempre com observáncia ã melhor técnicâ vigente, eÍquadÍando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações têcnicas conespondentes.
6.7.Observar, em compalibilidade com o objelo da contraÉo, as disposiçôes dos Arts. 115 a 123 da Lei '14-133Í21.

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
7.1.O prazo máximo para a execuÉo do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condiçÕes e hiÉteses
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será consideÍado da emissão da Ordem de Serviço:
7.1 .'l.lnício: 3 (três) dias;
7.'1.2.Conclusão: 10 (dez) meses.
7.2.A vigência da presente contrataçâo sêrá deteÍminada: '10 (dez) meses, considerada da data de assinatura do respectivo
inslrumento de âjuste; podendo seÍ prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, óa LeÁ 14.133121,
especialmente as disposiÉes do Art. 107, por tratar-se a presente contralaçáo, de serviço contínuo.

8.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
8.'l.Os preços contratados são Íixos ê irrêajustáveis no pIazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitaÉo do ContÍatado, os pÍeços poderão sofrer Íeaiuste após o
interegno de um ano, na mêsma pÍoporçáo da variaÉo veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se poÍ base o mês do
oÍÇamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciâdas e concluídas após a omnência da anualidade.
8-3.Nos rcajusies subsequentes ao primeiro, o inlerregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos fimnceiros do
último reajuste.
8-4.No caso de atraso ou não divulgaÉo do índice de reajustamento, o Contralante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variaÉo conhecida, liquidando a diÍerênça conespondente tão logo seja divulgado o íÍrdice defnitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de úlculo refêrente ao reajustamento de preços do valoÍ ÍemaEscenle,
sempre que esle ocorrer.
8.5.Nas aferiÇões finais, o índice ulilizado para rea.iuste será, obrigatoriamentê, o definitivo.
8.ô.Caso o índice estabelecido para rea.iuslamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa mais sêÍ udizado, será
adolado, em substituiÉo, o que vier a ser determinado pela legislaçâo então em vigor.
8.7.Na ausência de previsáo legal quanto ao indice substituto, as partes êlêgerão novo índice oÍicial, para reaius{âmenlo do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.O registro da vaÍiaÉo do valor contratual para fazer face ao rea.iuste dê prêços poderá ser rêalizado por simples apostila.
8.9.O prazo parâ rêsposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômiGÍlnanceiro, quândo for o caso, sêÍá de alé
um mês, mntâdo da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consêquência
incalculável, observadas as disposições dos Arls. 124 a 13ô, da Lei '14.133121.

9.O.DO PAGAMENTO
9.'l.O pagamento será realizado mediante processo regulaÍ e em observância às normas e procedimentos adotados, bem
como as disposiçóes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.13321; da seguinte maneiÍa: Para ocorreÍ no prazo de trinta dias, contados
do periodo de adimplemento.

ío.0.DA vERrFrcAÇÂo DA QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA E ECONÔM|CO-FTNANCETRA
'10.'l.Se necessáriâ a veriíicaÉo da qualificaÇáo lécnica e econômico-Ílnanceira do licitante, a documentaçáo essencial,
suÍlcienle para comprcvar as referidas capacidades, será restríta aquela deÍnida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133121,
respeclivamente.
'l0.2.Salienta-se quê a documentaçáo relacionada nos Arts.6ô a 69, da Lei '14.13312'1, para demonstrar a câpacidâdê do
licilante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação juÍídica; qualificáÇão técnicc.profssional e
técnico-operacional; habilitaÉes Íiscal, social e trabalhista; e habilitaÇão econômico-Íinanceira; podeÍá ser dispensada, total ou
parcialmente, nas contrataçôes em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa dê licitaÉo para compras eín gerâ|,
conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

fl.o.Do cRrTÉRro DE ACETTAçÃO DO OBJETO
1í.1.Exêcutada â presente conlrataÉo e observadas as condiÇões de adimplemento das obrigâções pactuâdas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, confoÍme o caso, às disposi@s do Art.
'140, da Lei 14.133121.
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatuÍa do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando
veriÍicado o cumprimento das exigências de caráler técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contalado. No
caso do termo detalhado de recebimento defnitivo, será emitido e assinatura pelas paÍtes, apenas âpós o decurso do prazo de
obsêrvação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências conlratuais, não podendo esse prazo ser supeÍior â 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

í2.0.DOS PROCEDTMENTOS DE FtSCAL|ZAçÃO E GERENCTAMENTO
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12.1.SeÍão dêsignados pelo Contratante representêntes com atribuiçóes de Gêstor
'117, da Lei 14j33/21, especialmente para acompanhar ê Íiscalizâr a sua execuÇão,
de teÍc€iros para assistência e subsidio de informações pertinentes a essas atribuiçóês

í 3.0.DAs sANçÕEs aDMrNtsrRATrvAs
'13.'l.O licitanle ou o Contratado será responsabilizado adminislrativamente, Íacullada a defesâ no prazo legal do interessado,
pelas infrações previstas no A(. 155, da Lei 14.'13312'l e seéo aplicadas, na íorma, condições, regras, prazos e pÍocedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legâ|, as seguintes sançóes: a - advertência aplicâda exclusivamente pela
inÍÍâçâo administrativa de dar causa à inexecuÉo pâÍcial do contrato, quando náo se justificâr a imposição de pendidade mais
grave; b - multa de moÍa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicâda sobre o valor do contrato, por dia de alraso
injustific€do na execuÉo do objeto da contrdtaÉo; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contralo por qualqueÍ
das infraçôes administrativas pÍevistas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contalar no âmbilo da AdministraÉo
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infiações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. í55, quando náo s€ iuslificar a
imposiÉo de penalidade mais grave; e - deciaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas inÍiaÇóes
administrativas preyistas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do refeído Art. 155, bem como pelas infrações administÍativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que.iustifquem a imposiÉo de penalidade mais grave que
a sânÉo referida no § 4o do reÍerido Ar1. 156; f - aplicação cumulada de outras sançôes previstas na Lei 14.133D1.
13.2.Se o vâlor dã multa ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de 15 dias âpós a comunicação ao Conlratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado viet a lazeÍ.ius, acrescido de iuÍos
moÍatôrios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

í4.0.oA coMPENSAçÃO FTNANCETRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos dê pegamento nos teÍmos deste instrumenlo, e desde que o Conlratado não tenha
conconido de alguma Íorma para o atraso, será admilida a compensação fnanceira, devida desde a data limite fixada parâ o
pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pâgamênto da pârcela. Os encargos moralórios dêvidos em Íazáo do atÍaso
no pagamento serão calculados com úilüação da seguirde fórmula: EM = N x VP x l, ondê: EM = encargos moÍatóÍios: N =
númeÍo de dias entÍe a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I =
indice de compensaÉo financeiÍa, assim âpurâdo: | = CfX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE aormulado nos
úttimos doze meses ou, na sua faha, um novo índice adotado pelo Govemo FedeÍal que o substitua. Na hiÉtese do referido
indice estabelecido para a compensaÉo financeira venha a ser extinto ou de qualquer Íorma nâo possa mais ser úilizado,
será adotado, em substiluição, o que vier a ser determinado pela lôgislação entâo em vigor.

Nova Olinda - PB, '10 de Julho de 2024

'/tA.t" rl Ã.r,,wr 4,r*(k/*N*
MARIA OO DESTERRO RAMALHO DA SILVA
SecretáÍia de Educaçáo

g
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ NOVA OLINDA

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE REFERÊNCN - APROVAÇÀO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PESSOA FISICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR OOS ALUNOS MATRICULADOS RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO MATRICULADOS NA REDE
ESTADUAL DE ENSINO DO N4UNICIPIO DE NOVA OLINDA,

í.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA
1.1.O refurido Termo de RêÍerência apresenta os êlementos necessários e sufcientes, com o nível de precisão aírequados,

WÍa a âtad.eÍizacáo do objeto da contrataÉo pretendida, de modo a melhor atender âos inteÍêssês e as nêoessirades da
AdministraÉo, representâda pela sua estrutura organizacional.

2.O.DA APROVAçÃO
2. l.Fica o Têrmo de Referência em tela aprovado na Íorma como se apÍêsên1a.

Te1mo de Refêrência aprovado - Art.60, xxlll, da Lei '14.133121:

'Aft. e Para os fins desÍa Le,; consdera-se;"

Xxlll - temo de referência: documento nêc€ssáío paÊ a contntação de ôers e se/vigos, gue deve cl,rl&r os *guintes
parâmetros e elemenÍos descrÍivosj "

A elâboraçáo do termo de reíerência, a paÍtir dos estudos técnicos prelimina.es, deve conler os elemenbs ÍEcessáÍios o
suiicientes, com nível dê precisão adêquado, paÉ caraderizar o objeto da licitação.

Nova Olinda - PB, '10 de Julho de 2024-

RI ELLI ROSAS
PreÍeilo

{..J I

).c\^\\ ?-
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/09/2024 às 11:39:44 Pedro Cabral Cazé alterou os
seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 91233/24.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Olinda
Número da Licitação: 00018/2024
Data de Publicação: 31/07/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 26/08/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Nova Olinda
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos
Valor Estimado: R$ 120.000,00
Valor: R$ 116.000,00
Fontes de Recursos: Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao
Transporte Escolar (PNATE) (553).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO
MATRICULADOS NA REDE ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 58.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Antonio Lucas da Silva
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 141.594.588-82
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 58.000,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Física (Nome): Jose Joao da Silva
Proposta 2 - Proponente Pessoa Física (CPF): 204.900.464-87
Proposta 2 - Situação: Vencedora

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 0da044174cc98043f92d5ea6657b3ecb

Ata de Registro de Preços, quando for o caso Não

Atas das sessões Sim 138dd9b100e72c8c7319405c20724d3b

Declaração de atendimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência.

Não

Documentos exigidos para habilitação do(s) licitante(s) vencedor(es) Sim 5b6426264e6eae1324748052fa4da0bb

Edital da licitação Não

Estudo Técnico Preliminar Sim d04734b57a7dcbe613fc29a41d7d4815

Formalização de demanda Sim 56eb95f22623a6c94865d17d84ef4acc

Orçamento estimado da contratação Sim ba0a6426db61e84dbc903b25eda36fa4

Pedidos de esclarecimentos, impugnações e recursos Não

Portaria do Agente de Contratação Sim cd2e115e650d6b71d9f0110ec5ba5b49
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AutenticaçãoInformado?Documento

Previsão Orçamentária Sim ba0a6426db61e84dbc903b25eda36fa4

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Antonio Lucas da Silva Sim 0b9101f080705e02f54cc10b150b3dcb

Proposta 2 - Proposta e Anexos - Jose Joao da Silva Sim 15e723a0d1c7f6d0feb59f4df23037c5

Publicidade do edital Sim a6700911d7f182413ee768dd74db3739

Termo de Referência Sim 63c3197da9d7069098b8c505b7faef8e

João Pessoa, 05 de Setembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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P. ÍOÍAL
58.000,00

ESTADo DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

sEÍoR DE CoNTRÂTAçÃO

PREGÃO PRESENcIAL NO OOO16/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 24071 2PPOOO'1 8

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBPÁM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
oLINoA E ANToNIo LUCAS DA SILVA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PÍefeituÍa Municipal de Nova Olinda - Rue: Duque de Caxias, SN - Centro -
Nova Olinda - PB, CNPJ no 08.889.29710001-08, neste ato repÍesentada pelo Prefeito Diogo Richelli Rosas, Brasilêiro, Sotteiro,
residente e domiciliado na Travêssa Tiradenles, .SN - Centro - Nova Olinda - PB, CPF no 105.929.61443, Carteira de
ld€ntidad€ no 4.012.1@ SSP/PB, doíavante §nlPlesmeflte CONTRATANTE, e do outrô lado ANTONIO LUCAS OA SILVA -
RUA JUSCELINO KUBITSHEK, S/N - CENTRO - NOVA OLINDA - PB, CPF no 141.594.588-82, neste âto rêpresentado por
Antonio Lucas da Silva, Brâsileiro, Casado, Representante, residente e domiciliado na Rua Juscelino Kubitshek, S/N, Cêntro -
Nova Olinda - PB, CPF no 141.594.566-E2, Carteira de ldentidade no 2424360EE SSP/SP, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as paÍles contrâtantes assinar o presente contrâto, o qual se regerá pelas cláusulas e condigóes
seguintes:

cúusut A pRttElRA - Dos F{rrDAtrEl+Tos:
Este contrato decorre da licitação modalidade Píegão Presencial no 00018/2024, processada nos termos da Lei Federal no
'14.'133, de 1' de Abril de 2021; Lei Complemêntar no 123, de 14 dê DêzembÍo de 2006; e legislaÉo pertinente, consideradas
as alteraçóes posteriores das refêridâs noÍmas, às quais os contÍatantes estão suiêitos como também às cláusulas deste
contrato.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O prêsente contÍato, cuia hyrât{€ foi autoÍizada pelâ P. orteÍia no PP 0001 A20U-02 , de 26 de Agosto de 2024, tem por obiêto:
coNTRATAÇÃo DE EMPRESA oU PESSoA FISICA PARA PRESTAÇÃO oE SERVIÇoS DE TRANSPORTE ESCOLAR
DOS ALUNOS MATRICULADOS RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO MATRICULADOS NA REDE ESTADUAL
DE ENSINO DO MUNICIPIO DE NOVA OLINDA.
Veículo tipo: utilitário - Placas: JHL-1 1 15 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

O serviço deverá ser executado rigorosamênte de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta
apíeser*eda, especiÍicagões técÍiicas correspondentes, processo de licitagão mod€.lid€de Pregáo Pí€sendd no 00018/2024 e
instruções do Contratantê, documentos esses que ficam fazendo partes integrantês do presente contrato, independente de
transcrição; e sob o regimê de empreitada por preço unitário.

CúUSULA TERGEIRA - Do VALOR E PREçOS:
O valor total deste mntrato, a base do prêço pÍoposto, é de R$ 5E.000.00 (CINQUENTA E OITO MIL REAIS).

DISCRMINAçÃO UNIDADE OUANTIDADE P.UNITÁruO
Prestação de Serviços de TranspoÍle EscolaÍ coÍn a locaçáo de 01 PARC/MÊS 5 11.600,00
veiculo coín condutor do tipo CAMIONETE, placa JHL-'1115
marcdmod€lo GM VERANEIO, movido a DIESEL, ano dê
Íabricaçáo 1993, para o kanspoíte diário dê segunda a sexta-íeira,
de estudantes matriculados na rede astadual de ensino, rGidentes
da zona ruÍal deste município, sendo moradores do Sítio CiÉ, Sitio
Gatos e Sítio Saco, até a Escola Esiadual de Ensino Fundamentale
Médio João Leite Neto, localizada na zona uÍbana deste municipio
de Nova Olinda ? PB, sêndo ida e volta nos tumos manhâ, tarde e
noite, durantê o ano de 2024.Todas as despesãs com
abastecimento, revisáo e manutençâo mecânica fica por conta do
contratado(a)

Total: 58.000.00

No valor acima indicado estáo incluídos os custos com combustível e motorista, que ficarão, portanto, a cargo do ContÍatado.

CúUSULA QUARTA - Do REAJUSTA E'{To EM SENnDo ESTRITo - REÀ,USTE:
Os pÍeços contratados são fixos e ineajustáveis no prezo de um eno-
DêntÍo do prazo de ügência de contrâtaÉo ê mediante solicitaÉo do Contratado, os preços podeÍão sofrêÍ rêajust€ eÉs o
intêrregno de um ano, na mesma proporçáo da variação veriÍicadâ no IPCA-IBGE acumulado, tomando--se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivâmente pâra ás obrigaçóes iniciadas e concluÍdas âpós a oconência da anualidade.
!.los rearuÊtês subsequen{es eo píim€iro, o

cÓr»Go
1

dê uB] aflo sêíá con{ado aiâlêÍregno Ín{âÍno

/n^reajuste

,/rfur,o ú*

partrr dos eÍeitoô finencêiroe do últiíno

\-.-92

CONTRATO N": 00í í 0/2024-CPL
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No 
""so 

de atr""o ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pêla última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente táo logo sêje divulgâdo o índice defir*tivo. fica.o
ContÍatado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajuslamento de píeços do valor remanescente, serÍtpíê.
quê este oôoírer. . . \
Nas aferiçóes Íinais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigaloriamente, o definitivo. : / 4 S ' 

"Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer foÍma não possa mais iser utilizado,-seÍá
adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legisleçáo entáo em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as pertes elêgerão novo tndice oÍcial, pare rêejustàtÊnto do pr€tg

O registro da variação do valor contratu al paÍaÍãu:eÍ Íace ao reaiuste de preços podeÍá ser realizado por simplês apostila.
O píazê pare re6posta ao pedido de rêstabelecimênto do equilibdo econôínico-Íinanceiro, quando for o ceso, será de eté uÍíi
mês, contado da data do fomecimento de documentaçào comprobalória do fato imprevislvel ou previslvel de consequência
incalculável, obsêrvâdas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.

CúUSULA QUI TA - DA DOTAçÂO:
As despesas corÍerâo por conte de sêguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos náo Vlnculados de lmpostos:
02.1 t0 SECRETARIA DE EDT CAÇÃO
'12 365 1007 2AT2ManutenÉo do Transporte Escolar da Educaçào lnfantil - PNAT
12 362 1007 2073ManutênÉo do Transpoíe escolaÍ do Ensino Médio
3390.36 Outros SêÍviços de Terceiros - Pêssoa Fisica
3390-39 Outros Serviços de Terceiros - Pêssoa JuÍídica
CONVÊNIO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
N. coNVÊNIo A2122024 _ PRoGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR - PTE-PB

GúUSULA sExTA - DO PAGAiTIENTO:
O pagamento será efetuado mêdiante processo Íegular e em obseÍvância às normas e procedimentos adotados Pelo
Contratante, bem como as disposiÉes dos AÍls. 141 a 146 da Lei 14.133121i da seguinte maneire: Para ocorrer no prezo de
tÍinta dias, contados do pêríodo de adimplemenlo.

CúUSULA SÉTIMA . oos PRAzos E DA vGÊNCn:
Os prazos ínáxirnos de irúciô dê êtepee d€ êxecuçâo e de condusáo do obj€to oía contratado, que aúnitem proírogiação n€s
condiçóes ê hipóteses previstas na Lei '14.13312'1, estào abaixo indicados e serâo considerâdos da emissão da Ordem de
Serviço:
a - lnício: 3 (três) dias;
b - Conclusáo: '10 (dez) mêses.
A vigência do pÍesente contÍato s€rá dêterminada: até o final do exerclcio ínanceiro de 2024, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipótêses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei1.4133iã, especialmente as
disposrçõês do AIt. 107, poÍ tíatar-se a presêírtê contÍatação, de s€Íviço contlnuo.

CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÔES DO GONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento rêlativo a execução do seÍviço efetivamente realizado, dê âcoÍdo com as respeclivas cláusulas do
presente contÍato;
b - PÍoporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel execuçáo do serviço contÍatado:
c - Notmcar o Contratado sobre qualquer irÍegularidade ôncontrada quanto à qualidâde do serviço, exercendo a mais ampla e
co.sBlêta fiscalização, o que não exiÍn€ o Conkatado d€ suãs rêsponsabilidades contratuais e legais;
d - lnformar o Contratado da necessidade de manutengão e/ou reparo conetivo do velculo, observãdas as normas do
respeclivo Íabricante constantes do manual de manutenção correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja
inegularidade;
e - Efetuar a troca de óleo lubriÍicante e do Íiltro corÍespondente de âcordo com as instruções do fabricante do veiculo;
f - Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste contrato, confoÍme requisitos estabelecidos na norma
vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as alividades relacionadas à Íiscalização e
acowtBanha{ e fkscalizaÍ a suâ êxêcução, r€cBeclivaín€n{e, Bermiti& a coírtÍ€tação d€ lêrc€iros paÍa essistência e sutsídio da
fiscalizaçáo com inÍormaçóes pertinentes a essa atíbuição;
g - Observar, êm compatibilidede com o objeto deste contrato, as disposiçÕes dos Arts. 'l.15 e 123 de Lei '14.13312'l.

CúUSULA NoNA . DAs oBRIGAÇÕES oo CoNTRATADo:
a - Executar devidamente o serviço descíto na cláusula conespondenle do presenle contrato, dentro dos melhores parâmetros
de qualidade estabelecidos paÍa o ramo de atividade Íelacionada ao objeto contíatual, com observância aos prazos
estipulados;
b - ResponsabilizaÍ-se por todos os ônus ê obrigaçóês concemêntes à legislação fiscal, civil, tributáÍie ê trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍlulo, perante seus fornecedores ou terceiros êm Íazáo de
execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idónêo, aceito pelo Contratante, quando da execuçâo do contrato, que o represente
integrâlmente em todos os seus atos;
d - Permítir e facilitar â Íiscalização do Contratante devendo prêstar os informes e esclarecimentos solicitedos;
e - Será responsáyel p€los danos ceusados dir€tamen{e ao Contretante ou a têrcêiros, decoffen{es de sua ürlpa ou dolo nê
execuçâo do contrato, náo êxcluindo ou reduzindo essa Íesponsabilidade a Íiscalizâçáo ou o âcompanhâmento pelo órgão
interessado;
f - Não ceder, transferir ou subconlÍatar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sêm o conhecimento e a devida
autorizaçáo expressa do Contratente;
g - Manter, durante a vigência do contralo, êm compatibilidade com as obrigaçÕês assumidas, todas âs condiçÕes de
habilitação e qualificação exigidas no rêspeclivo proc€sso licitatório, apresentando âo Contratante os documentos n€ca6sáÍios,
sempíe que solicitado,

o veícuio porh - Substituir imediatam

(o
outro eqyi/alente, ceso náo tenha condições-de ser utilizado no seÍviço:

&tcrru ú»uÉImpresso por convidado em 20/02/2025 01:21. Validação: 2055.99AD.9EAF.1D18.30AD.DDCD.B565.F6B1. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 91233/24. Data: 05/09/2024 11:42. Responsável: Pedro Cabral Cazé.

88

88



i - EÍeluar os serviços de manutençâo corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o equipado de acordo com as exigências do
Código Nacional de Trânsito;
i - CumpÍir a reserya de cargos prevista em lei paÍa pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou paÍa
apí€ndiz, bem como as reseryas d€ caÍgos píevistas
ê sempre que solicitado pelo Contratante, deveÍá co
emprêgados quê preencherem as referidas vagas;

em outíes n(xma6 esp€cíficas, ao longo de toda a execu
mprovar o cumprimento dessa resêrva de caÍgos, com

k - Observar, em compatibilidadê com o objeto deste contÍato, as disposiçôes dos Arls, 'l l5 a 123 da Lei 14

CúUSULA DÉGIMA . DA ALTERAçÃo E ExTINçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilatgralmente pelo Contratante ou por aco

/hh
as partes

nos casos e condiçôes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos do
assêgurados o contÍaditorio e a ampla deíesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçóes dos Arts. 137 a 139,
14.133121.

Lei

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do AÍt. 124, da Lei'l.4.13312'1, o Contratado será obrigado a
aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, acÍêscimos ou supressóes que se Íizerem nos serviços, de até o respectivo limite
fixado no Art. '125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do conlrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celêbrado entrê os contratantes.

cúUsuLA DÉclMA PRI EIRA - DO RECEEIüEI{TO:
Executada a pÍesente contÍataÉo e observadas as condiçóes de adimplemento das obrigaçôes pactuadas, os procedimentos
e condiçõês para recêber o seu objeto pelo Contratante ob€deceráo, conformê o câso, às disposiçõês do Art. 140, da Lei
M.133n1.
PoÍ sê tratar de sêrviço, e assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará p€las parles, quando verificado o
cumprimento das exigênciâs de ceráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicaÉo escÍita do Contatado. No caso do termo
detalhado de recebimento deÍinitivo, s€rá êmitjdo e assinatuÍa p€las partes, ap€nas após o decurso do prazo de observação ou
visloÍia, quê coíãpíove o aleÍ{riÍnênto daÊ exigênciae conkafuaie, náo podêndo eêsê Bí€zo seÍ supeÍioí a 90 (noveata) *ls,
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CúUSULA DÉGIÍÚA SEGUNDA . DAs PENALIDADES:
O licitente ou o ConlÍatado será responsabilizedo administrativamente, facultada a defssa no prazo lêgal do interessado, pelas
ínfrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133D1 e seÍão aplicadas, na ÍoÍma. condiÉes, regÍas, pÍazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - adveÍtência aplicada exclusivamente pela
tuúação ad{nir skativa dê daÍ câusa à inêxêcuçáo paÍcial do coÍ$ato, q€ndo náo se justificaí a imposição de p€nalidâ{b m.tis
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicadâ sobre o valor do contrato, poÍ dia de atraso
injustificado na execução do objêto da contrataÉo; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contEto poÍ qualquer
das infrações administraüvas previstas no rêferido Aí. 155; d - impedimento de licatar e contatar no ámbito da AdministÍação
Pública direte e indirela do ente fedêrativo que tiver aplicâdo a sanÉo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável p€las
infraçóes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificaÍ a
imposição de penalidadê mais gravê; ê - declaÍação de inidoneidade pare licitar ou contratar no âmbilo da AdministraÉo
Públice dir€ta ê indirêta dê tsdos os enteÊ Íedêíativos, pelo prazo dê cinco enos, adicadâ ao reÊponsável pelas in{Íegões
administrativas prêvistas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do Íe{erido Art. 155, bem como pelas inÍrâçóes administÍativas
píevistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposiÉo de penalidade mais grave que
a sanção referida no § 4' do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sançôes pÍevistas na Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de í5 dias após e comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da pÍimeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de 1016 (um por cento) ao mês, ou, quando íor o caso, cobrâdo judicialmante.

CLÁUSULA DÉCIMÂ TERCETRA . DA CoitrPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos teÍmos deste instÍumento, e desde que o Contratado não tenha conconido
de alguma foÍma para o atraso, será admitida a compênsaÉo financeira, devida desde a data limite Íixada para o pagamento
até a data conêspondênte ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do alraso no
pagamento serão calculedos com utilizeção da seguintê fóÍmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos morâtórios; N =
número de dias entÍe a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentoi VP = valor da parcela a ser paga; el=
índce de cornpen6ação íinancêira, assim apurado: | = fiX + 100) - 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua Íalta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do rêfêrido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa mãis ser utilizado,
será adotado, em substituiçáo, o quê vier â sêr detêrminâdo pêla legislação então em vigor.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA . DAs oBRIGAçÔES PÉRTINENTE§ À LGPo:
a - As partês contratantes deveíão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é ã Lei Geral de Proteçáo de Oados
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que lenham acesso em razáo deste contrato, independentemente de
dêclaração ou de aceitaçáo expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que jusliÍcaram seu acesso e de acordo com a boa-fê
ê com os princípios do Art. ôo, da Lei 13.709/16.
c - É vedado o compartilhamento com tercairos de qualquer dado obtido, foÍa dâs hipôtêses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contrâtedo orientar e treinar seus emprêgados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo dê cinco dias útêis sobre todos os contratos de subopeÍaçáo fiÍmados ou que
vênham a sêr celebÍados pelo Contíatado.
f - O Contratedo deverá exigir de suboperadores e subcontrâtados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
peÍmanecendo integralmênte responsável por garantir sua observância.
0 - O Contratante podêrá Íêalizar diligência para aÍêrir o cumprimento desta cláusula, dêvendo o Contratado atender
prontamênte eventuais pedidos dê comprovação formulâdos.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratantê, prorÍogável mediante .iustificativa, quaisquer informeções
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD usive quanto ã eventual descartê realizado
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i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. '15, é dever do contratado eliminá-los, com exceçEo das hipôteses dd
Art. 16, ambos da Lei '13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guaÍda de documentbçáo parryrÍtt{e'
compÍovação do cumpÍimento de obrigaçôes legais ou confatuais e somente enquento não prescritas essaç obrigaçõés. ' -
j - 06 baflcos de dado6 foíínâdo6 a peítiÍ da exeqJção do otFto d€slê eoíitrâto, notadamente aqueles qüe se proponhaÍl a
aÍmazenar dados pessoais, devêm ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individuQl rastreável de
tÍatamentos realizados, conÍorme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da Íinalidde, gaí" éíeilo
de responsabilizaÉo, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser
desenvolvidos em formato interoperável, a Íim de garentir a reutilizaÉo desses dados pelo Contretante nas hipóteses pÍevistas
na LGPD,
k - O presente conlrato está sujeito a alteíaçÕes nos pÍocedimentos pertinentss ao tralamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoíidade comp€{entê, ern e6pecial a Autoridade Nacional de Proteçáo de Oado§, por rneio de oÍnniôes técâica6
ou recomendãçóes, editadas na forma da LGPD.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decoÍentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Piancó-pb

E, por estarem de pleno amrdo, foi lavrado o presente contrato êm o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duâs
êslemllnhes.

TESTEMUNHAS

Nova Olinda - PB, 26 de Agosto de 2024

PELO CONTRATANTE

o I ROSAS
Prefeito
105.929.6'14-43

ANTONIO LUCAS DA SILVA
141.594.58&€2

PÊLO CONTRATADO

AN LUCAS OA SILVA
Á »,/

Impresso por convidado em 20/02/2025 01:21. Validação: 2055.99AD.9EAF.1D18.30AD.DDCD.B565.F6B1. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 91233/24. Data: 05/09/2024 11:42. Responsável: Pedro Cabral Cazé.
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rg. DllÉdo OÍlclal João Po.3o. - Í.Íça'Íôha, 27 dô Ago3to do 2024 39
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

DISPONIBILIDADE ORçAMENTÁRIA

Realização de competente processo licitatório:

ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EIMPRESA OU PESSOA FISICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR DOS ALUNOS I\4ATRICULADOS RESIDENTES NA ZONA RURAL DO I\JIUNICIPIO MATRICULADOS NA REOE
ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE NOVA OLINDA.

DECLARÂçÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotaçáo apropriada no orçamento vigente para a devidâ execuçáo do
objeto ã ser licitado Íicando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da
previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de lmpostos:
02.í íO SECRETARIA DE ÉDUCAÇÃO
12 365 1007 2072 ManutenÉo do Transporte Escolar da Educação lnÍantil - PNAT
12 362 1007 2073 Manutenção do Transporte escolar do Ensino Médio
3390.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica
CONVÊNIO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÁO
NO CONVÊNIO A21212024 - PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR _ PTE_PB

Nova Olinda - PB , 10 de Julho de 2024

.),
MURIL OUSA LUIS
Sêffetário de Finanças

REFERENTE: PROCÉSSO LICITATÓRIO

Impresso por convidado em 20/02/2025 01:21. Validação: BA0A.6426.DB61.E84D.BC90.3B25.EDA3.6FA4. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 91233/24. Data: 05/09/2024 11:42. Responsável: Pedro Cabral Cazé.
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i,INISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuÍadoÍia-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSTNVA COM EFEITOS DE NEGAT]VA DE DÉBTOS RELANVOS AOS TRIBUTOS
FEDERÀs E À DMoa alva ol urtÃo

Nome: ANTONIO LUCAS DA SILVA
CPF: t/11.594.588{2

Ressâlvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicâdo que vierem a ser apuradas, é c€rtiÍcado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacionâl (CTN), ou objeto de decisáo judicial que delermina sua
desconsiderâÉo para Íins dê certificaÉo da regularidade Íiscal, ou aindâ náo vencidos; e

2. não constam inscriçôes em Díüda Ativa da União (DAU) na PÍocuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento têm os mesmos efêitos da certidão
negativa.

Esta certidão se rêÍere à situaçáo do suieito pessivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
indusive as contribuiÇões socaais previstas nas alíneas'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à veriÍicaÉo de sua autenticidade na lntemet, nos
êndereços <http://rft . gov.br, ou <http:/ í 

^/w. 
pgÍn. gov. br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751, de2l1Ot2O14.
Emitida às 07:35:44 do dia 2210812024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18102/2025. -
Código de controle da certidáo: 7847.D28F.A840.F89F
Oualquer rasura ou emenda invalidará este doqlmento.
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ra.,,
GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

.(o7

CERTIDAO

cóDrco: 04D4.8s20.79A4.8928 Emitida no dia 221O812024 às 07:32:03

ldentificação do requerente:
CNPJ/CPF: 14í.594.588-82
R.G. :242438088-SSP/SP

Certifico, observadas as disposiçôes da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão nâo compreende debitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualguer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br,

OBS: lnválida para licitação no que sê refêre ao foÍnecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos munícípíos se o requêrênte supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei êspecífica.

Válida com a apÍesentação conjunta do caÍtão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita FêdeÍal do Uinistério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'lntemet'.

\

4fl p
Impresso por convidado em 20/02/2025 01:21. Validação: 5C90.E0C6.C48A.3F01.2A84.C0C0.82A5.54D5. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 91233/24. Data: 05/09/2024 11:42. Responsável: Pedro Cabral Cazé.

95

95



..-:7"\
/*' - -.-

/i
à..

\

t.s | 
^tx,l)^ 

I^I^lll^
I'Rl;t.t, lrR^ MllNl('tP^l l)lr N()v^(rl lNlr^ l'll

Itrur I xo1,r,: tx r),titr^ vN' ('trllnr' Nov[ í )linrJn'l'll' ('l l' 1ll7{'t'íxl(l

sE('Rri'l'^Rl^ Dli I"lN^N(',^S

Ceíidão Negativa de Débitos Municipais

cND 012712024

Norcs ANTÔNIO LUCAS DA SII,VA
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Nota imprtonte: Qwlquer rotwo wrwti o fucumenlo
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csnrroÃo NEcATrvÀ os oÉsrros rRÀBÀr,HrsrÀs

Nome: ÀNTONIO LUCAS DÀ SILVA
CPF: L4l-.594. s88-82
Cêrt.idão n": 57s8460a/ 2024
Expedíção: 22/08/2024, às 0?:33 :25
Validade: r8/02/2025 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da dat.a

CerEifica-se que ÀrrtoNro LucÀs DÀ grLvÀ, inscrito (a) no CPF Bob o n"
1,{1.59{.588-82, NÃo corÍsrÀ como inadj,mplentê no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Cert.idão emitida com base nos arEs. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Lêis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 1,2.440/2O7f e
73.467 /20r'7. e no ALo Ol/2O22 da CG,IT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantês desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aLêstsa a empresa em relação
a Eodos oE seus estabelec imenEos , agências ou filiais,
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auEenEicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratsuitamenEe .

INFORXÀçÃO I}íPORTÀlftE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justsiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sêntença condenatóría transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhíst.as, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusEas, a
emolumentos ou a recolhimêntoÉ determinados em l-ei, ou decorrentses
de execução de acordos firmados peranEe o Ministério púb1ico do
Trabalho, Comissão de ConcilíaÇão Prévia ou demais títu1os que, por
dispoeição legal , contiver força executiva.
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PODER JUDICÉRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAíBA

TELEJUDrcÉRO . CENTRAL D€ CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s,/n - CEP 580í 3-902 - João Pessoa (PB)

Têlefone: (83) 3216-1440

CERTIDAO NEGATIVA

CIVEL

CertificaÍDc que, em pesquisa realizeda nos ÍegislÍos de disüibuição dê feitos civêis ativos nos caúóíios

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada con3tâ conlra:

CPF: 14í.594.58&82

Nome: ANTONIO LUCAS DA SILVA

Nacionalidade: BRASILEIRO

Estado civil; CASADO

Documeflto de klentÍicação: REGISÍRO GERAL 242438088 SSP SP

Datâ de nascimento'. 1510811971

NorE da mãe: FRANCISCA AMELIA OA ANUNCIAçÃO

NoÍne do pai: LUCAS JOSÉ DA SILVA

Cenidão emitida às 07:45 de 2ZOü2O24

Validade 30 dias

1. Esta certidáo foi expedida gratuitâmênte, através da intemet, com base na ResoluÉo nô 172010, da

Presidência do TJPB e na Resolução no 't2'l12010 do CNJ.

2, O númêro do documento constantâ nêsta certidáo foi inÍormado pelo prôprio solicitantê. Sua autenticidade

deverá ser coníerida pelo intêÍâssado confrontando mm o documento original (ex: CpF e RG).

3. Esta certilão não tera validade para lins de instuçáo de processos judiciais, excêto ANTECEDENTES

CRIMINAIS

4. A pesquisa á resúita aos dâdos foínecidos pêlo solicitante, ficando ressafuados os Íegblíos cadastradc

de foíma divêÍsa.

5. A pesquisa Íoi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJÊ1G, SISCOM.

Para coníirmar a autenticidade deste documento acesse http:/app.tjpb.jus.br/cêrto/validarcêÍtidao e ins
código dê validaÉo: Btoq.aKzE. Você podê também ler o codigo eR apresentado no ca

F§
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DECLARAÇÃO - de n_ão empregar menoÍ
REFERENTE: PREGAO PRESENCIAL N' 00018/2024 \
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA - PB.

PROPONENTE ANTONIO LUCAS DA SILVA

cNPJ/CPF'r4't.594.588-82

í.0 - DECLARAçÃO de não empregaÍ menor.
O proponente acima qualificado declaía, sob as penas da Lei, que náo emprega menor de dezoito anos
em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho,
podendo existir menor, a partir de quatoze anos, na condiçáo de âprendiz na forma da legislaçáo vigente;
em acatamento às disposiçoes do Art. 70, lnciso XXX|ll, da Constituiçáo Federal, acrescido pela Lei
Federal no 9.854, de 27 de outubro de 1999.

,- Nova Olinda, 22 de agosto de 2024

a-8I ,L

ANTONIO LUCAS D

cPF 141 594 588-82

ILVA

€_e
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J ttDECLARAÇÃO - que_a proposta compreende a integralidade dos cuslos
REFERENTE: PREGAO PRESENCIAL No 00018/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA - PB.

PROPONENTE ANTONIO LUCAS DA SILVA

cNPJ/CPF 141.594.588-82

í.0 - OECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas inÍÍalegâis, nas convênções coletivas de trabalho e nos teÍmos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Nova Olinda, 22 de agosto de 2024

,,o
TO IO LUCAS DA SI

cPF 141.594.588-82

]õ,/\
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DECLARAÇÃO - de observância do limite de contrataçôes públicas

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL NO OOO,I8/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA - PB.

PROPONENTE ANTONIO LUCAS DA SILVA

cNPJ/CPF 141.594.588-82

1.0 - DECLARAÇÃO de observància do limite de contratação com a Administração Pública.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condiçáo de microempresa ou
empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda náo celebrou contratos com a
Administraçáo Pública cujos valores somados elitrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como EPP, nos termos do AÍt. 40, §§ 20 e 30, da Lei 14.133121.

_ Nova Olinda,22 de agosto de 2024

o IO LUCAS DA SILVA

cPF 14'Í.594.588-82

\
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DECLARAÇÔES - cumprimento de requisitos normativos
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL NO OOO18/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA - PB.

PROPONENTE ANTONIO LUCAS DA SILVA

cNPJiCPF 141.594.588-82

A IO LUCAS DA SILVA

@

t-É
'!

1.0 - DECLARAÇÃO Oe ciência dos termos do Edital.
O proponente acima qualiÍicado, declara sob as penas da Lei, que eslá ciente e concorda com as
condiçóes contidas no Edital e seus anexos.
2.0 - DECLARAÇAO de inexistir fato impeditivo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato
impeditivo no que diz respeito à habilitaçáo/participaçáo na presente licitaçáo, estando ciente da
obrigatoriedade de informar ocorrências posterioÍes.
3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.

- O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que náo possui em seu quadro societário e
de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Nova
Olinda, como tamhÉm em nenhum outro órgáo ou entidade a ela vinculada, exercendo funçôes técnicas,
gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.
4.0 - DECLARAÇAO de não utilizar trabalho degradante ou foçado.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que náo possui em sua cadeia produtiva,
nos termos do Art. 1o, lncisos Ill e lV, e do AÍt. 50, lnciso lll, da Constituiçáo FedeÍal, empregados
executando trabalho degradante ou forçado.
5.0 - DECLARAÇAO de cumprimento da rêsewa de cargo para deficiente e de acessibilidade.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva
de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal no 8.213, de 24 de julho de 1991,
para pessoa com deficiência ou paÍa reabilitado dâ Previdência Social e que, se aplicado ao número de
funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

Nova Olinda, 22 de agosto de 2024

cPF 141.594.588-82
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TRTBUNAL DE coNTAs De uNrÃo

crnrmÃo NEGATTvA

DE

LTcTTANTES rNrnônt,os

(V:ilida somente com a apÍesentação do CPF)

Nome completo: ANTONIO LUCAS DA SILVA

CPF/CNPJ: 141.594.58&82

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, nâ presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da rclação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art.46 da Lei n'8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para unissão desta certidâo os responsáveis ainda nâo
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de ügência expirado, bem como aqueles cujas apreciaçôes este.jam suspensÍs em razào
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida as 07:37:10 do üa2210812024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informa@es aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
httos: //contas.tcu. cov.br/ordVÍ? p:INABILITADO:5

Código de conüole da certidão: I'/J.E622082407 3710

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

@
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNÉO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ANTONIO LUCAS DA SILVA

CPF/CNPJ: 141.594.588-E2

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Ceral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destuco-se que, nos termos dt legislaçdo vigede, os rcÍeidos cad6ítos consolidot t inlormações ptestudas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esleras de goveno.

Os Sisterrr \ ePÁL e CGLLPJ coasoüdaa os dados sobre o andamenÍo dos proccssos adrninisrntiws de responsobilitlçõo
dc e 6 priwdos ,ro Poder Execativo Fedcral

O Cadostro l'acional de Emoresqs lnidôneas e Suspensas (CEIS) aprcscnÍa o relação de empresos e pcssoos Írsicas que

sofrertn sanções que implicorum a rcsftição de participtr de licitações ou de celebtar cottrslos con t Àdn inistrsção
Púbüco

O Codastro *ationol de Emoresqs Punidas ICNEP) qpresents a rclsçiio de enpresas que solrerom qualquer das punições
prcvistas no Lei n" 12,E46/2013 (Lei Ánticonaryão).

O Codostru de Entidades Privsdas sem fins Lycrotivos lmpedidss ICEPIM) apruserrlo o rclaçõo de eatidodes privadas sem

lirrs lucrurivos que estão impedidas de celebrar novos convênios, conítoros de rcpasse or. lemos de porceria com a
Ádminboação Pública Fe.lerul, em ÍunçAo de inegulaidades aõo resolidos em convênios, contatos de ryNsse ou temos
de parcerio fi tnados anteior,rreire.

Certidão emitida às 07:37:59 do dia 2210812024 , com validade aÍé o dia 2110912024.

Link para consulta da verificação da certidão httos://certidoes.cgu. sov.br/

Código de controle da certidão: ukl KEQüTpPbk6UD4wXl

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

vt
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GONTROLADORIA.GERAL DA U NÁO

Certidão negativa correcional - Agentes Públicos (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: ANTONIO LUCAS DA SILVA

CPF/CNPJ: l{1.594.588-82

Ccrtifica-se que, em consulta aos sistemas cPAD e CGU-PAD, NAO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

Desíaca-se que, nos ttrmos da legisloçõo vigente, os sirlemqs ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelos

unidades do Podcr Execttivo federal supemisionadas pela Controladoris-Geral da anião, e não substiluem ts informoções
conslaÃtes dos asscntanentos Íanciontis.

0 eo consoüdcm infonmções sobre os

procedimentos discipünares no ômbito dos órgios, enrtdades, empresu públicts e sociedades de economia mista do Poder
Exccutivo FederuL

Certidão emitida às 07:59:51 do dia 2210812024. com validade atê o dia 21109/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https;i/certidoes.cgu.gov. hr'

Código de controle da ceÍidão: 95rCwqúYrvusiks9mc4

Qtulquer rasura ou emenda invalidará este doc menÍo.

Il
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Improbtdade Admintstrativa e Inelegrbtli

CeÉidão Negativa

Certifico que nesta data (22108t2024 às 07:39) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Civeis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF no 14í.594.588{2.

A condenação por etos de impíobidade adminisfaüva não implica automáü@ e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse porüal do TSE em

Esta c€Ítidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode s€r poÍ meio do núme.o de controle

66C7.1574.854D.0194 no seguinte endereço: trt:prsJ/www.cni.ius.br/imorobidadê adny'autenticar certidao

W eírj 2lúí2ú21 as 07:39:54 cot(sEt.tto t{ActoNAL DE JUsnÇA

@
Pálira 1t1

a\
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/09/2024 às 11:42:31 foi protocolizado o documento
sob o Nº 103696/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Nova
Olinda, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Pedro Cabral Cazé.

Número do Contrato: 000001102024
Data da Publicação: 27/08/2024
Data da Assinatura: 26/08/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 58.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO
MATRICULADOS NA REDE ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA
Contratado (Nome): Antonio Lucas da Silva
Contratado (CPF): 141.594.588-82

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim c7b1b0c4eb80eefdeb5f6aeca5e107e7

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 5c90e0c6c48a3f012a84c0c082a554d5

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim ba0a6426db61e84dbc903b25eda36fa4

Contrato ou instrumento equivalente Sim 205599ad9eaf1d1830adddcdb565f6b1

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 05 de Setembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 20/02/2025 01:21. Validação: EF53.4D48.2DDE.1864.3EB4.799B.DB55.8A92. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

91233/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Nova Olinda
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/09/2024 às 11:42h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 103696/24 ao Documento 91233/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 91233/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 87 - 90 205599ad9eaf1d1830adddcdb565f6b1

Comprovante de publicidade 91 c7b1b0c4eb80eefdeb5f6aeca5e107e7

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 92 ba0a6426db61e84dbc903b25eda36fa4

Comprovantes de regularidade da contratada 93 - 107 5c90e0c6c48a3f012a84c0c082a554d5

RECIBO PROTOCOLO 108 ef534d482dde18643eb4799bdb558a92

João Pessoa, 05 de Setembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 20/02/2025 01:21. Validação: E823.CA87.7E68.E1A3.2504.FAFE.1D5D.9629. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 91233/24. Data: 05/09/2024 11:42. Responsável: tramita.
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Á
,\CIPÂL ,

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURÂ i'UNICIPAL DE NOVA OLINDA

SETOR DE CONTRATAçÃO

PREGÂO PRESENCIAL I{O OOO1E/202/í
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 24071 2PPOOOl 8

CONTRATO N": 001 1 1 12024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVA
OLINOA E JOSÉ JOÂO DA SILVA, PARA EXECUÇÃO OE SERVIçO CONFORME
DI§CRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de conlrato, de um lado Prefeitura Municipal de Nova Olinda - Rua: Duque de Caxias. SN - Centro -
Nova Olinda - PB, CNPJ no 08.889.2971000í-0E, neste ato representada pelo Prefeito Oiogo Richelli Rosas, Brasileiro, Solteiro,
residente e domiciliado na Travessa Tiradêntês. .SN - Centro - Nova Olinda - PB, CPF n' 105.929.614-43, Carteira de
ld€ntidade n'4.012.168 SSP/PB, doíâvante simplesmente CONTRATANTE, e do ouko lado JOSÉ JOÃo DA SILVA - SÍT|O
UMBUZEIRO, S/N - ZONA RURAL - NOVA OLINDA - PB, CPF no 204.900.464-87, neste ato representâdo por João José da
Silva, Brasileiro, Casado, Representante, residente e domiciliado na Sitio Umbuzeiro, S/N, zona Rurel - Nova Olinda - PB, CPF
no 204.900.464-87, Carteira de ldentidâdê no 2616994 2' VIA SSP/PB, doÍavánte simplesmênte CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presenle contrato, o qual se íegerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - Dos FUNDAMENTOS:
Este contrato decone da licitação modalidade Pregão Prêsenciâl fio 00018/2024, pÍoc.essada noa teÍmoa da Lei Federal no

14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar n' '123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas
as alteraçÕes posteriorês das referidas normas, às quâis os contíatantes estão suieitos como tamtÉm às cláusulâs deste
contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contÍato, cuja lavratura Íoiautorizada pela Portaria no PP 00018/2024-02, de 26 de Agosto de 2024, tem por objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PÉSSOA FISICA PARA PRESTAçÁO DE SERVIÇOS DE TRANSPORÍE ESCOLAR
DOS ALUNOS MATRICULADOS RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MtiNICíPIO MATRiCULADOS NA REDE ESTADUAL
DE ENSINO DO MUNICIPIO DE NOVA OLINDA,
Veículo tipo: utilitário - Placas: CQA-sE45 - SECRETARIA DE EDUCAçÃO.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta
apresentada, especificações técnicas corÍespondentes, processo de Iicitação modalidade Pregão Presencial n" 00018i2024 e
instruçóes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de
tíanscriÉo; ê sob o reglme de ernpreitade por preço unitáÍio.

CúUSULA TERCEIRA . Do vALoR E PREços:
O valor totel destê contrâto, a bâse do preço proposto, é de RS 58.000,00 (CINQUENTA E OITO MIL REAIS).

côDrGo
2

DrscRrtrrNAçÃo
Prestaçâo de SeÍviços de TranspoÍte Escolar coÍn a locaÉo de 01
vêlculo coÍn condúor do tipo CÂMIONETA, placa CQA-5E45,
maÍca,/modelo GM BRASINCA MANGALARGA , movido a DIESEL
ano de fabricaÉo 1988, para o transporte diário de segunda a
seía-feira, de estudantes malriculados na rêde estadual de ensino,
residentes da zona rural deste municÍpio, sendo moradores do Sítio
Vázea de Cruz, Distrito de Manguenza e SÍtio Ped.a Branca, até a
Escola Estadual de Ensino Fundemêntal e Médio Júo Leite Neto,
localizada na zona urbana deste municÍpio de Nova Olinda ? PB,
sendo ida e voha nos turnos manhâ, tarde e noite, durante o ano de
2024. Íodas as despesas com abast€cimento, revisào e
manutençào mecánica fica por contâ do contráado(a)

UNIDADE QUANTIDADE P.UN|TÁR|o
PARC/MÊS 5 11.ôO0,OO

Totel:

P. ÍOÍÂL
58.000.00

58 000,00

No valor acima indicado estáo incluldos os custos com combustível ê motorista, que ficaráo, portanto, a cargo do Contratado,

CúUsuLA qUARTA - Do REÀ,USTA EI{To EM SENTIDo ESTRITo . REAJUSTE:
Os pÍeços contratados são fixos e irrea.iustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prezo de vigência da contretação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofreÍ reaiuste aÉs o
interregno de um ano, na mesma proporção da vaÍiaÉo verificada no IPCA-IBGE acumulâdo, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da ânualidade.
!.los reajustes subsequentes ao píim€iÍo, o int€ff€g,no mjniíTro de uÍn ano seaá contado a pertir dos e{dt€§ Ínanceiros do riltjmo

.--reajuste

o ? õO a^ /"--Çz?'r-o
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No caso de atraso ou não divulgaçâo do índice de reajustamenlo, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última vaÍiação conhecida, liquidando a diferença coÍÍêspondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo. Fica o
Contratado obrígado â epresentar memória de cálculo referente ao reaiustamento de preços do vâlor remenescente, sempre
quê e§te ocoÍÍet.
Nas aferições Ínais, o índice utilizado para reaiuste será, obÍigatoriamente, o deÍinitivo.
Câso o índice estabelecido para reãjustamento venhâ a s€r êxtinto ou de quâlquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a seÍ determinado pela legislaçáo entáo em vigor.
Na eusência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes êlegêrão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanêscente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor coÍ ratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prezo paÍe resposta aê pediJô de ÍeôtabdeciÍnenlo do eqüilibio econôrnico-ÍnâncêiÍo, quando foÍ o ca6o, será de até um
mês, contado da data do fornecimenlo de documentação comprobatória do Íato imprevisível ou previsiv8l
incalculável, observadas as disposiÇões dos Arts. '124 a 136, da Lei '14.133121.

dr calsequência

CúUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:
As dêspeses correrão poÍ conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente
Recursos não Mnculados de lmpostos;
02.1í O SECRETARTA DE EDUCAçÃO
12365 1007 2072 ManutenÉo do Transporte Escolar da Educaçáo lnfantil - PNAT
12 §2 1007 2073 Manutençáo do Transporte escolaÍ do Ensino Médio
3390.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
CONVÊNIO SECRETARIA DE ESTAOO DA EDUCAÇÃO
N'CONVÊNIO A21212024 - PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR - PTE-PB

GúUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo

ContÍatante, bem como as disposiçóes dos Arts. '141 e 14ô da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para oconer no prazo de
trinta dias, contados do perÍodo dê âdimplemento.

GúUSULA SÉflMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
06 píazos máximo6 dê iÍticio de elâpas dê execuçào e de conclusão do objeto ora contÍatado, que admitem pÍo.Íog,eção na6
condiçÕes e hipóteses píevistas na lei '14.133n1, estão abaixo indicados e serão considerados da emissáo da Ordem de
Serviço:
a - lnício: 3 (três) dias;
b - Conclusâo: 10 (dez) meses.
A vigência do prêsentê contrato será determinada: alé 2610812024, considerada da data de sua assinatura; podendo s€r
prorÍogada, nâs hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a '114, da Lei 14.133121, especialmente as disposições do Art. 107, por

tíatâr-se a píesente contratâçâo, de serviço coírtínuo.

CúUSULA oITAvA . DAs oBRIGAçÔES DO CONTRÂTANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo â execuçáo do serviço efetivamente realizâdo, de acordo com as respectivâs cláusulas do
presente contfato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuÉo do serviço contratado;
c - Notificar o ContÍatado sobre qualqueÍ inegularidade encontÍada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e
coãlplete fiscâlização, o qlJe náo exiÍne o Contratado de suas ÍêspoÍrsabilidadê6 contratuaiô ê lêgâis;
d - lníormar o Contratado da necessidade de manutençáo e/ou reparo corretivo do veículo, observadas as normas do
respectivo Íâbricantê constantes do manual de manutênçâo coÍrespondênte, o qual não deverá ser utilizado caso haja
inêgularidadê;
e - Efetuar a troca de óleo lubrificânte e do filtro coÍrespondente de acordo com as instruçóes do ÍabÍicante do veiculo;
Í - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma
vigente, ou p€los respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à Íiscalizaçáo e
aco*rBanhar e fiscalizaÍ a sua erêcuÉo, respectivamente, pêÍmilide a coíltíafaÉo dê t€ÍceiÍo6 peía assistência e subsídio da
fiscalização com informaçôes pertinentes â essa atribuiçáo;
g - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 1 '15 a 123 da Lei 14.133121 .

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçôES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrilo na cláusula corrêspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros
de qualidade estabelêcidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos pfttzos
eSipulados;
b - Rasponsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concêmêntes à legislaçáo Íiscal, ciü|, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas ê compromissos essumidos, a qualquer tÍtulo, pêrante sêus fornecedorês ou terceiros êm razão da
êxecução do objeto contratedo;
c - Manter preposto capacitado ê idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçáo do contrato, que o reprêsente
integralmentê em todos os seus âtos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e êsclarecimentos solicitados;
e - Seíá r€spon6áve{ pêlos danos ceusados dir€tamên{ô ao Coíúatan{e ou e t8Ícêiro§, decorÍenies de sua cuÍpa ou dolo na
execuçáo do contráo, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a íiscâlização ou o acompanhamento pelo órgáo
interessado;
f - Não ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em paíe, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e â devida
autorização expressa do ContÍatante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidadê com as obíigaçõês assumidás, todâs as condiçóês dê
habilitaçáo e qualiÍicaçáo exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necesgários,
sernp+e que solicitado:
h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, ceso não tenha condições de ser utilizado no serviço;

,,:; t
lqT :,

fo ç; /.í-- "/-"-zl.-
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i- Efetuar os sêrviços de menutengão conetiva e preventiva do veículo, mantendo-o equipado de acordo com as exigências do
Código Nacional de Trânsito;
j - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoâ com dêficiência, pare reabilitado da Previdência Social ou para
ãpÍ€ndiz, bêÍn corno as Íe6eíva6 de cargos píevistas em outrâs no{mâs eÊp€cificas, ao longo dê toda a execuçáo do oont{Qlo,
e sempre que solicitâdo pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa res€rya de cargos, com a indicação doa
empregados que prêencherem as reÍeridas vages; I \.

k - ObseÍvar, em compatibilidade com o objêto deste conÍato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14 1lSE. tE g

cúusulA oÉctMA - DA ALTERAÇÃo E ExflNÇÃo: i, .

Este contrato poderá ser alterado com a devida iustificativa, unilateralmentê pelo Contratante ou por acordà.entre as paÍter,
nos casos e condiçóes previstas nos Arts. 124 a '136 e sua extinÉo, formalmente motivada nos auto§ .do 

-Pr-oçae§o,
assegurados o contraditorio e a empla defesa, ocorreÍá nas hipóteses e disposições dos Atts. 137 a 139, todos da Lêi
'14.133t21.

Nas alteraçóes unilaterais a que s€ referâ o inciso l, do caput do Ad. 124, da Lei 14.133121, o ContÍatado será obrigado a
aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acÍéscimos ou supressões que se Íizerem nos seÍviços, de até o respectivo limite
Íixado no AÍt. 125, do mesmo diplome legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderâ
exceder o limite estabelecido, salvo as suprêssóês resultantes de acordo celebrado entre os contÍatantes.

cúusULA DÉcmA PRITTEIRA . DO RECEBIÍrIENTO:
Executeda e presente contÍatação e observadas âs condições dê adimplemento das obrigagôes pactuadas, os procedimentos
e condiçóes para recêbêÍ o seu objeto pêlo Contratante obedeceráo, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
Á133U.
Por se tratar de serviço, a assinatuÍa do teímo detalhado de recebimento provisór'io, se derá p€las pertes, quando veÍiÍicâdo o
cumprimento dâs exigências de carátêr técnico, até 15 (quinze) dias da comunicaçáo escrita do Contatado. No caso do termo
detalhado de recebimento detinitivo, será emitido e assinatura pelâs partes, apenas após o decurso do prazo dê observação ou
vistoda, quê coÍnpíove o atendimen{o das exigârcias coí*{atuai§, não podendo esse Br€zo seÍ supedor a 90 (novêí*â) dias,
salvo em casos excepcionais, devidamente justiÍlcados.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENÂLIDADES:
O licitante ou o Contratado será rssponsabilizado administrâtivamente, fâcultada â defesa no prazo legal do intêrêssado, pelas
infrações previstas no AÍt. 155, da Lei 14.133121 e sêrão aplicadas, na foma, condições, regÍas, prazos e procedimentos
deÍinidos nos AÍts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, âs sêguintês sançôes: a - advertência aplicada exclusivamênte pela
infraçáo adminisfátiva de daÍ cauea à inêx€cuçâo paícial dc coRka{o, quanda Rão sê justiÍicaÍ a irrposição dê Benalid3ds rnaitr
grave; b - multâ de moÍa dê 0,5olo (zeÍo vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustifiõado na execuçào do obieto da contratação; c - multa de í0% (dez por cento) sobre o valor do contreto por qualqueÍ
das infraçôes administrativas previstas no Íeferido Art. 155; d - impedimento de licitar e contataÍ no âmbilo da Administraçâo
Pública direta e indiÍeta do ente federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infraçóês administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do Íeferido Art. 155, quândo náo se justificar a
imposição de penelidade mais grave; e - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Públice dr€ta e indirete dê todos os en{ec f€de{etivo6, pêlo prazo de oiírco anos, aplicade ao r€sponsável pela€ inftaçÕe§
administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. '155, bem como pelas infraçóes administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem ã imposição de penalidade mais grave que
a sanção referida no § 40 do referido Art. 156, f - âpliceção cumulada dê odras sençóes previstas na Lei '14.133121.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, s€rá
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado viet a ÍazeÍ jus, acrescido de juros
mol.atórios de 'l % (um por cento) ao mês, ou, quando íor o caso, cobrado iudicialmente.

CúUSULA oÉcIMA TERCEIRÂ . DA coMPENSAÇÃo FINANCEIRA:
Nos casos de evântuais atÍasos de pagamento nos termos deste inírumento, e desde que o Contratado náo tenhâ concorrido
de alguma forma para o atraso, seÍá admitida a compensaçáo Íinanceira, devida desde a data limite fixadâ parâ o pâgamento
até a data coíÍespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moralórios devidos em razão do atraso no
pagamento seÍão calculados com utilização da seguinte fóÍmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratôrios; N =
númeÍo de dias entre a data prevista para o pagamênto ê a do efelivo pagamento; VP =valorda parcela a ser pagâ; el=
íÍidicê de coínpensação financeirâ, assim agurado: I = (ÍX + 100) + 365, sendo TX = percer*ual clo IPÇA-IBGE acumuladô no6
últimos doze mêses ou, na sua falla, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação Íinancêira vênha a ser extinto ou de qualqueÍ íorma não possa mais ser utilizado,
será adotado, êm substituiçáo, o que vier a s€Í detêrminado pela legislaçáo entáo em vigor.

cúusuLA DÉctiltA QUARTA - DAS oBRTGAçóES PERTTNENTES À LGPD;
a - As partes contratanles deverão cumprir a Lei no í 3.709, de 14 de Agosto de 201 E, que é a Lei Geral de Proteçáo de Dados
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a quê tenham acesso em Íazão deste contrato, independentemente de
decleração ou de aceitaçáo expressa.
b - Os dados obtidos somentê poderâo sêÍ utilizedos pera as Íinalidades que justificaram seu ecesso e de acordo com a boa-fé
e com os princÍpios do Ar1. 60, da Lei '13.709/í8.

c - É vedado o compartilhamento com terceiros dê qualquer dado obtido, fora das hipóteses peímitidas em Lêi.
d - Constitui atribuiçâo do Contratado orientar e treinâr seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades dêcorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá sêÍ informado, no prazo dê cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperaçáo ÍiÍmadôs ou que
venham a ser celebrâdos pelo ContÍatado.
f - o Contratado deverá exigir de subopêradores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por gerantir sua obseÍvância.
o - O Contratantê podará raalizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula. devendo o Contralado atêndêÍ
pronlamente eventuais pedidos de comprovaçâo formulados.
h - o Contratado deverá prestar, no pÍazo Íixado pelo Contratantê, prorrogável mediante justiÍcativa, quaisquer informeções
acêrcâ dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte reâlizado.

o/-, ^ 4 -- J
.// o L4 z/té ? o Z{ c,z1 ,/,,/,- -Impresso por convidado em 20/02/2025 01:21. Validação: F024.B4CB.87CF.1880.E005.BAE9.2EAE.E599. 
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TESTEMUNHAS

Nova Olinda - PB, 26 de Agosto de 2024

O CONTRATANTE

o H SAS
Prefeito
105.929.614-43

PELO CONTRATADO

SILVA
JOÃO JOSÉ DA SILVA
204.900.464-87

i - Terminedo o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do
Art. 16, ambos da Lêi 13.709/'18, incluindo aquêlas em que houver necessidade de guarda de documentaçáo para fins de
comprovaçâo do cumprimento de obrigaçóes legais ou contÍatuais e somente enquento nâo prescritas essas obÍigaçôes.
i - 06 bancos de dado6 forÍnadoG a paítiÍ da execuÉo do objáo d€6te contÍeto, notedamêrúe aquelas que se proponhem a
ârmazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambieote virlual contÍolado, com registro individual Íastreável de
tratamentos realizados, confoíme Art. 37, da Lei 13.709118, com cada acesso, data, horário e registro da Íinalidade, paÍa efeito
de responsabilização, em câso de eventuais omissóes, desvios ou abusos. Os refeídos bancos de dados devem ser
desenvolvidos em formato interoperável, a Íim de garantir a reutilizaÉo desses dados pelo ContÍatante nas hipóteses previstas
NA LGPD,
k - O prêsente contrato está sujeito â alteraçóês nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoíidâde coÍnpeterúe, eÍn especial a AutoÍidâd€ Nacional de Proteção de Oado.s, por meio deoghílÍ*tQcricas
ou recomendaÇóes, ediladas na forme da LGPD. . ,;t.
cúusulAoÉcrMAeutNrA-DoFoRo: , /h9'-'1
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as pertes elegem o Foro da Comarca de Piancô-ph

E, por estarem dê pleno acordo, foi lavrado o prêsênte contrato em o2(duas) viâs, o qual vai assinado petqs partes e pof duas
te§{eínunhas.

)

/" c,; /;í fu-/rz r
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

DISPONIBILIDADE ORçAMENTÁRIA

Realização de competente processo licitatório:

ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EIMPRESA OU PESSOA FISICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR DOS ALUNOS I\4ATRICULADOS RESIDENTES NA ZONA RURAL DO I\JIUNICIPIO MATRICULADOS NA REOE
ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE NOVA OLINDA.

DECLARÂçÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotaçáo apropriada no orçamento vigente para a devidâ execuçáo do
objeto ã ser licitado Íicando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da
previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de lmpostos:
02.í íO SECRETARIA DE ÉDUCAÇÃO
12 365 1007 2072 ManutenÉo do Transporte Escolar da Educação lnÍantil - PNAT
12 362 1007 2073 Manutenção do Transporte escolar do Ensino Médio
3390.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica
CONVÊNIO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÁO
NO CONVÊNIO A21212024 - PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR _ PTE_PB

Nova Olinda - PB , 10 de Julho de 2024

.),
MURIL OUSA LUIS
Sêffetário de Finanças

REFERENTE: PROCÉSSO LICITATÓRIO
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MIN]STÉR]O DA FAZENDA
Secrêtarla da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSINVA COi' EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELAÍIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAS E À DMOA ANVA OE UHIÃO

Nome: JOSE JOAO DA SILVA
CPF: 204.9qr.44f{7

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar ê inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiícado que vierem a ser apuradas, é certilÍcado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federel do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos temos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro dê '1966 -
Código Tributário Necional (CTN), ou objeto de decisão iudicial que dêteÍmina sua
desconsideração para Íins de certificáÉo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçóês em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 2Cl6 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito pessivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
indusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. í 1 da Lei no
a.212, de 24 de julho de 199'1.

A aceitaçáo desta certidão êstá condicionada à veriÍicaÉo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.br, ou <htF:/fu^á .pgÍn. gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1ol2014.
Emitida às 07:55:44 do dia 22lc,Bnc.?4wthora ê data de Brasília>.
Válida até 1810212025.
Código de controle da certidão: 8347.M28F.4825.NNgF
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1-
).1 <J' -ni 1

\;/t
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZflE /;I:"

)g

//é

\-ezCERTIDAO

cóotco: 658E.4E68.7986.'t As7 Emitida no dia 2210812024 às 07:5í:03

ldentifi cação do requerente:
CN PJ/CPF: 204.900.464-87
R.c. :26í6994-SSP/PB

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situaçâo
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certldão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracítado
estiveÍ localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no
âmbito das rêgiõês metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação coniunte do caÍtão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Sêcretaria da Receita Fêderal do Uinistério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via'lntemef.
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SE('RE'I-ARIA DE] FINANÇAS

Certidão Negativa de Débitos Municipats
cND 012812024

NoDc: JosÉ.loÃo ol sllva

CPF: 20r1.9fl1.{ó{-E7

CERTIFICO a rcquerimcnto de psc inrrcssada e dc rordo com as informações

Dícíadas pelo scroÍ Tribdátio dàa;lfid;Ã tunicipal' qw rcvcndo os liwos de lançámento

t AeUr* fiscal a4ui ",f"-t*ãpãIi ü'tú";r"; ncnhurn débfto pcr:ante a Faztnda

'-*t*lor""ro o di'ito dc a Faada Municipal cobrar e inscrevcr quaisquer divktae dc

rcmongbilidade do sujcito p"*i*'**" f*nún-d" qt* viercm a scr apurados é GcÍtiÍicado

:?ãil*";;;;;d r"-;-";;, retarivss a cÍédirG Eibuúios admini§trados Flâ
S:dÉkit MuniciPal dc Fionças-

Dou qu€ conslrÍ passaÍ a preselrte certidão pora frrs dc PROVA JUNTO A T(XX)§ E

QUAISQI'ER ORGAO§.

Estacertidãorefcre-seasituqâodosujeilopassivonoâmbitode*aSecret&iada
Fazcnda Municipal e atrrange as contribuigões tributáÍia prÊvi§tas na ki Cuoplemertar n"

OlTDOll - Codigo TribuÉrio Municipal'
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Nova Olinda-PB, 2l de l3osto de 2024.
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI.HISTÀS

Nome: ,JOSE ,JOAO DA SILVA
CPF: 204.9O0.464-8't
Certidão n": 575869L 8 / 2024
Expedição: 22/08/2024. às 07 25224]-
validade: l8/02/2025 - 180 (cento e oitentsa)
de sua expedição.

dias, contados da data

Cert.ifica-sê que alosE aroÀo DÀ grLvÀ, inscrito (a) no CPF sob o n"
204-9oo-464-87, IrÃo cotrsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certsidão emitida com base nos arts - 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do TÍabalho, acrescenEados pelas Leis ns.o 12.44O/2OLL e
t3.46'r /20L7, e no I'Eo 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de re sponsabi 1i dade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estsabelecimentos , agências ou filiais.
A acêitaÇão dest.a certidão condicíona-se à verificação de sua
auEentj.cidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. j us. br) .

Cert.idão emitida grat.uitamentse.

INFORI,IÀçãO II{PORTÀN:TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplent.es peranle a ,JusEiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabêIecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhisEas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumêntos ou a recol,himentos determinados êm 1ei,. ou decorrenEe8
de execução de acordos firmados perante o MiniBtério público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais Eítulos que, por
disposição 1egal, conE.iver força executiva.

,y
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TRIBUNAL DE JUsnçA DA PARAIBA

ÍELEJUDtcáRlo - cENTRAL DE cERTtDÕEs
Praç€ João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1,140

CERTIDAO NEGATIVA

CiVEL

CefimcaÍÍns que, em pesquisa rêalizada nc registros de distÍibuição de feitos clvêis ativc nos cartórios

comuns e/ou especializados, em todas as mmarcas do Esiado da Paraíba, nada constg @nlra:

CPF: 141.594.58&82

Nome: JOSÉ JOÃO DA SILVA

Nacionalidade: BRASILEIRO

Estrado civil: CASADO

Documento de ilentiricaÉo; REGISTRO GERAL 2616994 SSP PB

Data dê nascimento: 16/06/1956

Noma da máe: AIAIDE RAIMUNDO DA SILVA

Noínê do pai: JoÃo MARÇAL DA SILVA

Validade 30 dias

1 . Esta certijáo foi expedida gratuitamênte, através da intemêt, corn base na ResoluÉo n' 1712010, da

PÍesidência do TJPB e na Resoluçáo no í2112010 do CNJ.

2. O núrnero do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicjtantê- Sua autenticidade

deverá ser conÍerida pelo intêrêssado confrontando mm o documênto original (ex: CPF e RG).

3. Esta ceÍtidáo náo tera validadâ pâra fins de instruÉo de pÍocêssos judichis, excsto ANTECEDENTES

CRIMINAIS,

4. A p€squisa é restrita aos dado6 ÍoÍnecilos pelo solkitante, Íicando Íessalvados os rwbtrc cadastradc

de forma divêÍsa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistêmas processuais: PJElG, SISCOM.

Para conrirmar a autenticidade destâ documânto âcesse http://app,tjpb.ius.br/ceno/validarcertidao e insi

F§

código de valilaçáo: RÍoq.ayFE. Você pode lamtÉm ler o codigo QR apresentado no cabeçâlho

-$

:, l1!.

Certidão emitida às 07:57 de 22logl2o24.
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DECLARAÇÂO - de n-áo empregar menor
REFERENTE: PREGAO PRESENCIAL No 0001812024

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA - PB.

PROPONENTE JOSÉ JOAO DA SILVA

cNPJ/CPF 204.900.464-87

'1.0 . DECLARAÇÃO de não êmprêgar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que náo emprega menor de dezoito anos
em trabalho noturno, ínsalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho,
podendo existir menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz na forma da legislaÉo vigente;
em acâtamenlo às disposiçóes do Art. 70, lnciso XXX|ll, da Constituiçáo Federal, acrescido pela Lei
Federal no 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Nova Olinda, 22 de agosto de 2024

z=--
o

JOS JOA DA SIL

cPF 204.900.464-87

/2c
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DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos
REFERENTE: PREGAO PRESENCIAL N' 000í8/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA - PB.

v
PROPONENTE JOSE JOAO DA SILVA

cNPJ/CPF 204.900.464-87

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compÍeende a integralidade dos custos.
O proponente acima qualificado dêclara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conven@es coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Nova Olinda, 22 de agosto de 2024

o
JOS JOA DA SI

cPF 204.900.464-87

é--
C

P
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DECLARAÇÃO - de observância do limite de contralaçôes públicas

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL I{O OOOI8'2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA - PB.

PROPONENTE JOSÉ JOAO DA SILVA

CNPJ/CPF 204.900.464-87

'1.0 - DECLARAÇÃO de observância do timite de contratação com a Administração Pública.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condiÉo de micÍoempresa ou
empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda náo celebrou contralos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como EPP, nos termos do Art. 40, §§ 20 e 3', da Lei 14.133121.

Nova Olinda, 22 de agosto de 2024

ol/1 C-/ C-t d ?
O PLT J. C-.t//az

J6É ioÀõ DA slEVÃ

cPF 204.900.464-87

/i,,

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA. PB,

PRoPoNENTE JosÉ JoAo DA srLVA

CNPJ/CPF 204.900.464-87

í.0 - DECLARAÇÃO oe ciência dos teÍmos do Edital.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as
condiÇóes contidas no Edital e seus anexos.
2.0 - DECLARAçÃO de inexistir fato impediüvo.
O proponente acima qualiÍ'icado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato
impeditivo no que diz respeito à habilitaçáo/participaÉo na presente licitaçao, estando ciente da
obrigatoÍiedade de informaÍ oconências posteÍiores.
3.0 - DECLARAÇÃO de não possuiÍ no quadro societário servidor da ativa do órgão.

-O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e
de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Nova
Olinda, como tamtÉm em nenhum outro órgáo ou entidade a ela vinculada, exercêndo funçóes té€nicâs,
gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.
4.0 - DECLARAÇAO de não utilizar trabalho dêgradante ou foÍçado.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva,
nos termos do Art. 1o, lncisos lll e lV, e do Art. 50, lnciso lll, da Constituição Federal, empregados
executando trabalho degradante ou forçado.
5.0 - DECLARAÇAO de cumprimento da reseÍva dê cargo para deficiente e dê acêssibilidade.
O proponente acima qualificado, dedaÍa sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva
de cargo prevista na norma vigente, consoante Arl. 93, da Lei Federal no 8.213, de 24 de julho de'1991,
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de
funcionário da empresa, alende às regras de acessibilidade previstas.

Nova Olinda, 22 de agosto de 2024

DECLARAÇÔES - cumprimento de requisitos normativos
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL NO OOO18/2024

o<; í
JO JOA DA

cPF 204.900.464-87

\
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TRIBUNAL DE coNTAs DA unIÃo

crnrlnÃo NEGATIvA

DE

LTcTTANTES rxr»ôxros

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: JOSE JOAO DA SILVA

CPF/CNPJ: 2O4.9íN..46+87

O Tribunal de Contas da Uniâo CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiÍicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do ârt. 46 da Lei o" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissâo desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdàos condenatórios, aqueles cujas condenaçôes teúam tido seu
prazo de ügência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razâo
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisâo judicial.

Ceddão emitida às07:57:28 do üa22/08/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

.w x

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https: //contas.tcu. eov.br/ords/fl p:INABILI TA DO: 5

Código de controle da certidâo: R21X22082407 5728

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidaní es'te documento.
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Improbidade Administrattva e Inetegrrbilt

CeÉidâo Negativa

CeÉifico que nesta dala (2210812024 às 07:58) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Gondenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF no 204.900.464-87.

A condenação por atos de impobidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidede do condenado.

Pare consultas sobre inelegibilidade acesse portâl do TSE em ht!0.//divulqacandcontas.tse. rus.br.'

Estâ certidão e expedida gratuitamente. Sua autênticidade pode seÍ por meio do número de contÍole

66C7.19C4.7475.E298 no seguinte endereço: hths.//www.cni.ius.bÍ/imorobidade adÍrvautenticar certidao.oho

@r* em:221ú12ü24 âs 07:58;í8 coltsEllro lilActoMl DE JUsnÇA

/^.srõ;

I

PárgiÍla'tl1
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIAO

Certidão negativa correcional - Agentes Públicos (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: JOSE JOAO DA SILVA

C PF/C N PJ : 204.900.464-87

Certifrca-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

Deslaca-se que, nos rerrrr,os .la legislaçiio vigeíte, os sít en qs ePAD e CGA-PÁD consolidam inlomoções prcstsdc pelos

unidqdes do Poder Execuüvo federul supervisionados pela Contoladori*Geral da Unüo, e não sabstitaem os inlormações
consl4,nres dos c\sentomenlos Íancionai§.

O e o consolidam informações sobrc os
procedimen os dlsciplinües no âmbito dos órgõos, entidades, emptests púúlicos e sociedsdes de econon ia misls do Podet
Execúivo FederuL

Cetidão emitida às 07:58:42 do dia 221O812024 , com validade até o dia 211O9DO24.

Link para consulta da veriÍicação da certidão httos://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: PRo9s2xVOQlzntTQX2GT

Qualquer rasura ou emenda invalidará esre documento.

l/t

I

Impresso por convidado em 20/02/2025 01:21. Validação: 5C0F.39A4.4B34.6978.2ADE.5A71.ACAB.14A7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 91233/24. Data: 05/09/2024 11:45. Responsável: Pedro Cabral Cazé.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNÉO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: JOSE JOAO DA SILVA

CPF/CN PJ : 204.900.464-87

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM regisros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se qae, nos tern os da legislaçõo igcnte, os releridos codastos consolidam infon rqções prcstadas pelos en es

públicos, de todos os Poderes e esleros de govemo.

Os Sistemos tP.Al\ c CGL:-PJ consolidarn os dados sobrc o andsmento dos prucessos adminislratiws de rcsponsabilização

dc entes pfiwdos no Poder ExecutiÜo Federal

O Cadastro liacional de Empresas htidôneas e Suspensas l('ElSl oprcsento a relação de emprcsas e pcssoas Jísicas qae

solterum sanções que implicusm a restriçdo de porticipar de licitações ou de celebru contaÍos coa a Administução
Púbücq-

O Cqdastro .\ational de Emnresqs Punidos (CllEPl cprcsenta s rcloção de eapresas que softeruút qaalquet das punições
previslas na Lci n' 12.E4ú2013 (Lei Anticorrupçõo),

O Cadastro de Entidodes Privodas sem Fins Lacretivos lmpedidos |CEPIM| tprusemo o reloção dc entidodes pivadas se',

fiN lucrurivos qae esüo impedidas de celebrar aows convênios, con rutos de rcpssse ou tetmos dc 1rcrceria com a
Àdninisttoção Pública Federul, em função de irreguhrtdades nõo resolvidas em convênios, contsros de reryse ou te nt s

de parcerit firaodos onreriotmcna

Certidão emitida às 07:58:42 do dia 221O812024 , com validade até o dia 21109/2024.

Link para consulta da verificação da ceÍidão httos:,//certidoes.cgu.gov.bri

Código de controle da certidão: VU8PzZPoSATH4bgQUMWV

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t/t

«'

I

,Z

Impresso por convidado em 20/02/2025 01:21. Validação: 5C0F.39A4.4B34.6978.2ADE.5A71.ACAB.14A7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 91233/24. Data: 05/09/2024 11:45. Responsável: Pedro Cabral Cazé.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/09/2024 às 11:45:54 foi protocolizado o documento
sob o Nº 103701/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Nova
Olinda, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Pedro Cabral Cazé.

Número do Contrato: 000001112024
Data da Publicação: 27/08/2024
Data da Assinatura: 26/08/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 58.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO
MATRICULADOS NA REDE ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA
Contratado (Nome): Jose Joao da Silva
Contratado (CPF): 204.900.464-87

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim c7b1b0c4eb80eefdeb5f6aeca5e107e7

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 5c0f39a44b3469782ade5a71acab14a7

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim ba0a6426db61e84dbc903b25eda36fa4

Contrato ou instrumento equivalente Sim f024b4cb87cf1880e005bae92eaee599

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 05 de Setembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 20/02/2025 01:21. Validação: 53A6.0E6B.ABAB.83FD.FF07.F4D3.B00D.5E7F. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 91233/24. Data: 05/09/2024 11:45. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

91233/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Nova Olinda
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/09/2024 às 11:45h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 103701/24 ao Documento 91233/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 91233/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 110 - 113 f024b4cb87cf1880e005bae92eaee599

Comprovante de publicidade 114 c7b1b0c4eb80eefdeb5f6aeca5e107e7

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 115 ba0a6426db61e84dbc903b25eda36fa4

Comprovantes de regularidade da contratada 116 - 130 5c0f39a44b3469782ade5a71acab14a7

RECIBO PROTOCOLO 131 53a60e6babab83fdff07f4d3b00d5e7f

João Pessoa, 05 de Setembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 20/02/2025 01:21. Validação: 7AC3.B894.C3B2.AB1C.D0CC.A434.1C71.9AE3. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 91233/24. Data: 05/09/2024 11:45. Responsável: tramita.

132

132


	Autos Processuais
	Edital da Licitação
	RECIBO PROTOCOLO
	Proposta e Anexos - Antonio Lucas da Silva
	Proposta e Anexos - Jose Joao da Silva
	Análise jurídica da contratação
	Atas das sessões
	Documentos exigidos para habilitação do(s) licitante(s) vencedor(es)
	Estudo Técnico Preliminar
	Formalização de demanda
	Orçamento estimado da contratação
	Portaria do Agente de Contratação
	Previsão Orçamentária
	Publicidade do edital
	Termo de Referência
	Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES
	Contrato ou instrumento equivalente
	Comprovante de publicidade
	Comprovação da existência de dotação orçamentária
	Comprovantes de regularidade da contratada
	RECIBO PROTOCOLO
	Certidão - ANEXAÇÃO
	Contrato ou instrumento equivalente
	Comprovante de publicidade
	Comprovação da existência de dotação orçamentária
	Comprovantes de regularidade da contratada
	RECIBO PROTOCOLO
	Certidão - ANEXAÇÃO


